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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 25/2001 – PRAD(Processo nº 2565/50/01/1999)
 São Paulo, 28 de maio de 2001.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar o Informativo CARH nº 01/2001, o qualcontém orientações sobre a atuação do Conselho para Assuntos de Recursos Humanos– CARH, buscando dirimir dúvidas emanadas por algumas Unidades.
 Tal medida visa também atender aos termos do artigo 4º da Portaria UNESP nº137/98, que dispõe sobre a regulamentação desse Conselho.
 Segue anexo Parecer 92/2001 – AJ sobre a matéria, para fins de melhor entendi-mento sobre o assunto.
 Para outros esclarecimentos, consultar o GTDRH/CRH, por meio do [email protected].
 Atenciosamente,
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
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 CONSELHO PARA ASSUNTOS DE RECURSOS HUMANOS – CARH
 INFORMATIVO CARH Nº 01/2001
 Orientações sobre a atuação do Conselho para Assuntos de Recursos Humanos
 Tendo em vista diversas consultas formuladas ao GTDRH/CRH sobre a atuação doConselho para Assuntos de Recursos Humanos, envolvendo recursos interpostos e con-siderando o Parecer 92/2001 – AJ, elaboramos este informativo objetivando definir asações do CARH.
 I – Elaboração de Laudo Técnico pela Área de Recursos Humanos (conformedispõe o artigo 4º da Portaria UNESP nº 137/98):No laudo técnico a ser elaborado pela Área de Recursos Humanos devem cons-
 tar os procedimentos efetuados durante o processamento do ADP, ou seja, os treina-mentos, orientações e acompanhamento, de forma a demonstrar o papel desempe-nhado pela área durante todo o processo em relação ao caso do requerente.
 Apontar os fatos e os acontecimentos ocorridos durante o processo, tanto porparte da chefia quanto do servidor, assim como as divergências ocorridas na etapa deAnálise de Desempenho.
 Constar, também, as medidas adotadas pela Área de Recursos Humanospara a conclusão do ADP e a participação das autoridades competentes (SuperiorMediato e Diretor da Unidade), indicando qual a decisão final e os motivos quenortearam a decisão.
 Além disso, também a situação funcional do servidor deve ser objeto de registro,envolvendo não só o interstício para a promoção, como também eventuais ocorrênciassignificativas durante o período.
 Portanto, o Laudo Técnico deve ser o norteador para que o CARH tenha ciênciade todos os acontecimentos ocorridos durante o processo e sirva como subsídio paradesenvolver seu trabalho.
 II – Ações que devem ser implementadas pelo Conselho para Assuntos de Re-cursos Humanos – CARH:O artigo 2º da Portaria UNESP 137/98 define que compete ao Conselho sobre
 Assuntos de Recursos – CARH:Manifestar-se sobre a proposta de dispensa do servidor em estágio probatório e
 decidir sobre recursos referentes à Promoção e Progressão.Dentro dessas competências, o Conselho deverá se organizar quanto à forma de
 atuação nas várias Unidades e, para tanto, indicamos o que segue:Recebidos os recursos, seja nos casos de dispensa de pessoal em estágio
 probatório seja nos casos de promoção ou progressão, o CARH deverá averiguar,desde logo, se haverá ou não necessidade de assessoramento dos profissionais daÁrea de Recursos Humanos. Em caso afirmativo, tais profissionais deverão ser imedia-tamente convidados a se manifestarem.
 O Conselho convoca os envolvidos no recurso, buscando todas as informaçõesnecessárias para esclarecer a situação de forma verbal e por escrito, desde que prece-dido da oitava de todas as partes envolvidas no processo do ADP e da conseqüentepromoção e progressão.
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 Quando o servidor não for promovido em razão de ter obtido no ADP um conceitoinferior a meta avaliação definida e apresentar recurso contra a promoção, não cabe aoCARH sugerir a revisão de conceitos, mas sim solicitar aos responsáveis pelo ADP, emdecorrência do teor do recurso, esclarecimentos complementares. Todavia, não é atri-buição do CARH, determinar revisão de conceito.
 Obs.: Como subsídio consultar as competências sobre o ADP definidas no Ma-nual específico.
 III – Prazo para o servidor entrar com recurso junto ao CARH, bem como o prazoestipulado para o CARH decidir sobre recurso:Em se tratando de recursos, a Instrução nº 04-CRH/PRAD, de 21 de setembro de
 2000, encaminhada pelo Ofício Circular nº 54/2000 – PRAD, que dispõe sobre os pro-cedimentos para a operacionalização da Promoção para os servidores técnicos e ad-ministrativos da UNESP, define o prazo somente para o servidor entrar com recurso, ouseja, cinco dias úteis, a contar da data em que o servidor for cientificado quanto aoresultado da Promoção.
 Já em relação ao prazo para o CARH responder os recursos, tem incidência a LeiEstadual nº 10.177, de 30/12/1998, que regulamenta o processo administrativo no âm-bito da Administração Pública Estadual. Nestes termos, “o prazo para que o CARHresponda os recursos é de vinte dias (art. 32, VII), porém, observe-se, contados a partirdo momento em que as circunstâncias que nortearem cada caso tornarem “logicamentepossível” a manifestação ou decisão (art. 32, § 1º) e, mesmo assim, tal prazo não pode-rá ultrapassar 120 dias (art. 33), sob pena de o recorrente poder considerar automati-camente denegado o recurso na esfera administrativa (art. 33, § 1º) e, conseqüente-mente, recorrer à esfera judicial.
 Neste sentido, alertamos que nenhum recurso poderá ficar sem a manifestaçãodo CARH.
 Quanto à decisão do CARH, fica definido que cabe pedido de reconsideração aoDirigente da Unidade, respeitando-se a partir da última autoridade, a já mencionadaescala hierárquica recursal consagrada pelo Regimento Geral da UNESP, nos termosdo artigo 173.
 IV – Esclarecimentos GeraisCabe ainda esclarecer que o Conselho poderá recorrer a qualquer tempo, pode-
 rá recorrer também a Assessoria Jurídica da UNESP regional ou central, em especialquanto às questões legais, no caso de envolvimento da promoção e da progressão.
 No entanto, reforça-se que o Sistema de Acompanhamento de DesenvolvimentoProfissional define as competências do processamento do ADP no seu Manual especí-fico. Seu processamento enfatiza o consenso entre chefia e servidor, com a atuaçãoefetiva dos profissionais da Área de Recursos Humanos, e procura preservar a autono-mia da chefia na administração dos servidores que estão sob a sua responsabilidade,de forma participativa, voltada ao resultado do trabalho apresentado.
 O papel de buscar o acordo entre a chefia e o servidor deve ser desenvolvidodurante o processamento do ADP, com a interferência dos profissionais da Área deRecursos Humanos e Superior Mediato.
 As divergências não resolvidas até a etapa de análise serão submetidas ao su-perior mediato que, em princípio, estimula o diálogo entre superior imediato e o servi-
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 dor na busca do consenso. Não sendo possível haver um acordo entre as partes, osuperior mediato decide e encaminha ao Diretor da Unidade, relatando os fatos, paradecisão daquela autoridade.
 Esse princípio prende-se ao fato de que a responsabilidade pelo resultado daárea é do superior imediato e mediato. São eles que respondem para a Direção daUnidade sobre a atuação da área.
 Informa-se, também, que a administração do ADP cabe a Área de Recursos Hu-manos e Diretoria Técnica Administrativa, para orientação dos envolvidos no processo,esclarecendo objetivos e finalidade do ADP; bem como sobre o Instituto da Promoçãoe Progressão, em relação às condições e requisitos necessários, para a participaçãono processo correspondente a cada exercício. Compete, ainda, aos mesmos órgãos oenvolvimento, se necessário, de outros agentes multiplicadores que por ventura pos-sam ser considerados indispensáveis no decorrer do processo.
 São Paulo, 05 de março de 2001.
 Elisabete de Melo LucoveicResponsável pelo GTDRH
 Edna Marlei FerrazCoordenadora da CRH
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 Interessado: Instituto de Biociências do Câmpus de BotucatuProcesso nº: 300/14/01/2001Assunto: Extensão das atribuições do Conselho para Assuntos de Recursos
 HumanosEmenta: Conselho de Assunto de Recursos Humanos – CARH. Atuação, ex-
 tensão de suas atribuições, frente à Resolução UNESP nº 37/98 eàs Portarias UNESP nº 137/98 e nº 138/98.
 Parecer nº 092/2001 AJ
 Tendo em vista a consulta de fls. 2-3, dirigida à Pró-Reitoria de Administração, o M.Pró-Reitor solicita, preliminarmente, a manifestação desta Assessoria Jurídica.
 Em resumo, o que está ocorrendo é que o art. 20 da Resolução UNESP nº 37/98criou o Conselho para Assuntos de Recursos Humanos – CARH e a Portaria UNESPnº 137/98 regulamentou as atividades do referido colegiado, mas a verdade é que oCARH do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu tem uma série de dúvidasquanto ao alcance de suas decisões e, sobretudo, quanto à infra-estrutura que lhe serádisponibilizada para exercer com acerto sua função de órgão hierárquico recursal.
 Ao procedermos à leitura dos dois diplomas legais mencionados, constatamos, desdelogo, sua inevitável interface com o processo de Acompanhamento de DesenvolvimentoProfissional – ADP, oficialmente instaurado no âmbito desta Universidade mediante oOfício Circular nº 8/2000, do então Reitor, a partir de “procedimentos” estabelecidos me-diante o Ofício Circular nº 38/2000, do então Pró-Reitor de Administração, e ainda com aatuação do Conselho Permanente de Aperfeiçoamento da Carreira – COPAC, criado tam-bém pela Resolução UNESP nº 37/98, art. 21, com a finalidade de: (a) acompanhar aimplantação e o desenvolvimento do Plano de Carreira dos servidores técnicos e admi-nistrativos, propondo, inclusive, medidas que visem ao seu aperfeiçoamento; e (b) avaliare julgar os recursos interpostos por tais servidores, relativos à carreira.
 De acordo com as mencionadas Circulares, verifica-se que existe, hoje, na Univer-sidade, em pleno andamento, um processo de acompanhamento do desenvolvimentoprofissional de seus servidores técnicos e administrativos, processo esse que, fatalmen-te, tem repercussão direta sobre dois outros processos paralelos, de suma importânciapara a vida funcional do servidor, quais sejam, o da promoção e o da progressão.
 Com efeito, a mencionada Resolução UNESP nº 37/98, que dispõe sobre o Planode Carreira e o sistema retribuitório dos servidores técnicos e administrativos autárquicose dá outras providências, dispõe em seus artigos 7º a 12:
 Art. 7º – Promoção é a passagem da função autárquica de provimento efetivo, ocu-pada pelo servidor, de um grau para o imediatamente superior, dentro domesmo nível e da mesma classe.
 Art. 8º – O processamento da Pormoção dar-se-á anualmente, considerando-se:
 I – o interstício mínimo de três anos de efetivo exercício, contínuos ounão, do primeiro ao décimo primeiro grau na mesma funçãoautárquica;
 II – o desempenho do servidor
 Art. 9º – Os procedimentos e as demais condições referentes à Promoção obedece-rão regulamentação própria.

Page 6
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 ������� ���������������
 �����
 6/10
 Art. 10 – Progressão é a passagem da função autárquica de provimento efetivo doservidor do 1º para o 3º nível e do 3º para o 5º nível, respeitada a amplitudede vencimento fixada para a classe a que pertença.
 Art. 11 – Para fins da progressão considerar-se-á:I – o interstício mínimo de três anos de efetivo exercício, contínuos ou
 não, na mesma função autárquica e no mesmo nível;
 II – o grau de complexidade das atividades desenvolvidas pelo servidor.
 Art. 12 – Os procedimentos e as demais condições referentes à Progressão obedece-rão regulamentação própria. (Grifamos)
 Fica, assim, confirmada nossa assertiva inicial, no sentido de que o “desempenhodo servidor” (art. 8º, II), resultado direto que é do acompanhamento de seu desenvolvi-mento profissional, é peça fundamental para o julgamento anual de seu merecimento, ounão, a uma promoção funcional. Da mesma forma, “o grau de complexidade das ativida-des desenvolvidas pelo servidor” (art. 11, II) é, inevitavelmente, tomado em conta no pro-cesso de acompanhamento e posterior avaliação de seu desenvolvimento profissional.
 Nesta ordem de idéias, no momento em que o art. 20 da Resolução UNESP nº 37/98 criou, em cada Unidade, um colegiado – o CARH – com as atribuições únicas eespecíficas de: (a) manifestar-se em recursos quanto à proposta de dispensa de servi-dor durante o estágio probatório; e (b) decidir sobre recursos referentes à promoção eà progressão, fatalmente vinculou ou, ao menos, condicionou o julgamento deste segun-do tipo de recurso aos critérios de avaliação utilizados para a concessão ou a denegaçãodessas duas vantagens, o que, por sua vez, nos conduz automaticamente ao processode acompanhamento e avaliação do desenvolvimento profissional do servidor recorrente.
 No que se refere ao COPAC, também não há negar, embora em menor escala, oentrelaçamento, dado que a carreira do servidor envolve necessariamente seu desempenho.
 O que acontece, todavia, é que o mencionado ADP foi instaurado de forma a diluir aomáximo as responsabilidades dos avaliadores envolvidos, na medida em que constitui umprocesso de interação permanente entre os avaliadores e o servidor avaliado, envolvendoseu chefe imediato, o(s) chefe(s) mediatos, a Direção da Unidade e assim sucessivamente.
 Para agravar ainda mais a situação, o ADP não prevê uma escala hierárquica, dentroda qual o servidor possa se situar com segurança e exercer, com legitimidade, seu direito derecurso, fazendo uso do contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos a elainerentes, conforme lhe garante o art. 5º, inc. LV da Constituição Federal em vigor.
 Como um ADP mal elaborado ou incompleto acarretará conseqüências diretas noprocesso de avaliação do servidor, para efeito de promoção e ou progressão, resulta queo CARH restou como a primeira instância recursal disponível para aqueles que se senti-rem injustiçados. Esta, por sua vez, é óbvio que não terá condições de decidir (entenda-se: julgar) qualquer recurso contra resultados de processos de promoção e ou progres-são, sem conhecer, de antemão – como de fato não conhece – o processo de ADP dorecorrente. E, para tomar conhecimento desse processo, terá que recorrer à assessoriade todos quantos houverem participado, daquela forma “diluída” acima apontada, do pro-cesso de acompanhamento e avaliação.
 Daí porque, certamente, a Portaria UNESP nº 137/98, ao regulamentar as ativida-des do CARH, haver disposto no art. 4º o seguinte:
 Art. 4º – A Área de Recursos Humanos assessora as atividades do Conselho paraAssuntos de Recursos Humanos, inclusive emitindo laudos técnicos, devida-mente instrumentalizada pela Coordenadoria de Recursos.
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 Parágrafo único – Os membros serão orientados, por meio de programas específicos,quanto ao papel do Conselho e à atuação da Área de Recursos Humanosnos Assuntos de sua competência.
 Chegados a este ponto, será possível passar a responder às justas e compreensí-veis indagações do CARH e da área de Recursos Humanos do IBB, na seguinte confor-midade:
 1ª) Como elaborar um laudo técnico e quais os elementos que dele devem constar?
 Resp.: O art. 4º da Portaria UNESP nº 137/98 estabelece que a área de recursoshumanos de cada Unidade será “instrumentalizada” pela Coordenadoria de Recur-sos Humanos (substenda-se: Reitoria) na emissão de laudos técnicos. Portanto,cabe à CRH orientar os técnicos ou peritos das áreas correspondentes, junto àsunidades, quanto à elaboração dos “laudos técnicos”. Para tanto, estão previstos,no parágrafo, “programas específicos”, sobre os quais melhor dirá a própria CRH,autora do projeto.
 Lembramos, apenas, que, sob o ponto de vista jurídico, laudo é um relatórioou parecer, por escrito, com as conclusões dos peritos ou arbitradores, sobre maté-ria técnica ou exames sobre os quais foram chamados a opinar. Pode ser arbitral(decisão dos árbitros, no juízo arbitral, ou avaliação por eles feita em outros casosde arbitramento) ou pericial (quando traz a opinião e os esclarecimentos conclusi-vos dos peritos). Este último também se diz consultivo ou informativo (cf. DicionárioTécnico Jurídico, de Diocleciano Torrieri Guimarães, ed. Rideel, São Paulo, 2000).
 2ª) Quais as ações a serem implementadas pelo Conselho e qual o amparo legal?
 Resp.: A legislação em vigor na UNESP (Resolução nº 37/98 e Portaria UNESP nº137/98) não prevê “ações” outras, por parte do CARH, que não a manifestaçãosobre determinado tipo de recurso (dispensa no curso do estágio probatório) e adecisão sobre outros dois tipos (promoção e progressão).
 Sendo assim, entendemos que, tão logo receba os recursos e deles tenhaconhecimento, seja nos casos de dispinsa de pessoal em estágio probatório, sejano casos de promoção e progressão, o CARH deverá averiguar, desde logo, sehaverá ou não necessidade do assessoramento da “Área de Recursos Humanos”,isto é, da pessoa ou do grupo de pessoas verdadeiramente responsáveis pelo ADPe, indiretamente, pelo ato recorrido. Em caso afirmativo, tais pessoas deverão serimediatamente convidadas a ser manifestar.
 3ª) Poderá o Conselho convocar os servidores e chefes envolvidos no recurso?
 Resp.: O conselho pode e deve, para bem, melhor e justamente julgar, tomar todasas diligências necessárias e imprescindíveis à formação de sua convicção, solici-tando o testemunho e as explicações complementares, verbais ou por escrito, detodos quanto houverem participado do ADP e da conseqüente promoção ou pro-gressão.
 4ª) Em caso de desacordo quanto ao conceito atribuído no ADP, independente da pro-moção, a quem deve ser dirigido e protocolado o recurso?
 Resp.: Tendo em vista a já apontada diluição de responsabilidade a nível do ADP,inclusive com a inexistência de uma clara e inequívoca hierarquia, inerente ao devido
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 processo legal e à garantia dos direitos à defesa e ao contraditório (falha que urge sejacorrigida), e tendo em vista, por outro lado, que muito embora o CARH seja o órgãorecursal em matéria de promoção e progressão e estas sejam conseqüências diretasdo ADP, a verdade é que a competência daquele Conselho não chega até aí.
 Resta, então, considerar que, se a “Área de Recursos Humanos” de cadaUnidade está diretamente subordinada ao Diretor, fatalmente será ele que, no finalde todo o processo, avalizará, tácita ou expressamente, os resultados apresenta-dos pela área. E se, de acordo com o disposto no art. 173, inc. III do RegimentoGeral da UNESP, das decisões dos Diretores das Unidades cabe recursos à res-pectiva Congregação, e desta, ao Reitor, a única saída legal para que o “avaliado”não se veja lesado pela Administração pelo cerceamento de defesa, é a utilizaçãoautomática dessa hierarquia regimentalmente consagrada.
 5ª) Quando o servidor não foi promovido em razão de ter obtido no ADP um conceitoinferior ao “Atingiu o Esperado” e impetrar recurso contra a promoção, o que caberáao CARH: sugerir a revisão do conceito, se for o caso, atuando como uma Comis-são de Sindicância?
 Resp.: Se pela leitura das razões do recurso interposto, o CARH chegar à conclu-são (na maioria das vezes, provável) de que a promoção não ocorreu em virtude deum ADP negativo, a diligência a ser determinada pelo CARH será aquela já indicadaanteriormente, qual seja, a de solicitar ao(s) responsável(is) pelo ADP esclareci-mentos complementares, face ao teor do recurso. Todavia, não cabe ao CARH, emabsoluto, determinar revisão de conceitos e, muito menos, atuar como comissãosindicante.
 Até porque, a sindicância, em Direito Administrativo, tem conceito e finalidadecertos e inconfundíveis, não devendo nem podendo ser utilizada, ainda que poranalogia, em situações diversas ou, quando muito, meramente assemelhadas.
 Com efeito, a sindicância administrativa é um meio sumário (isto é, resumido,sucinto, sem muitas formalidades) de que se utiliza a Administração Pública, noBrasil, para, com indiciados ou não, proceder à apuração de ocorrências anômalasno serviço público, as quais, confirmadas, fornecerão elementos concretos paraimediata abertura de processo administrativo disciplinar contra o servidor respon-sável (in Dicionário de Direito Administrativo, de José Cretella Júnior).
 Percebe-se, pois, desde logo, não ser figura compatível com o assunto aquitratado.
 6ª) Poderá o Conselho se valer da Assessoria Jurídica e em que nível (câmpus ouReitoria)?
 Resp.: Todo e qualquer órgão singular ou colegiado da UNESP sempre poderá sevaler da Assessoria Jurídica da Universidade, a nível regional ou central, sendocerto, portanto, que o CARH goza da mesma prerrogativa.
 Apenas será preciso lembrar que somente dúvidas de ordem jurídica e legaljustificam tal envolvimento, circunstâncias que dependerá do teor de cada recurso aser analisado pelo conselho.
 Não há, pois, como pretender que a Assessoria Jurídica da Universidade ve-nha a acompanhar a atuação do CARH.
 7ª) Qual o prazo que o CARH tem para a decisão do recurso?
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 Resp.: Não havendo a Portaria UNESP nº 137/98, que regulamentou a atuação doCARH e, portanto, era o veículo competente para abordar o assunto, disposto arespeito, seja de prazos para a interposição de recursos, seja de prazos pararespondê-los, resta-nos recorrer à regra geral vigente na Universidade acerca deprazos recursais, qual seja, o art. 174, § 1º do Regimento Geral:
 Art. 174 – O recurso será interposto pelo interessado nos prazos fixados, contados dadata da ciência da decisão a recorrer.
 § 1º – Inexistindo prazo para a interposição, este será sempre de dez dias, sobpena de ser considerada preclusa a matéria.
 Temos, então, em primeiro lugar, que o prazo para que o servidor interponha recursocontra o resultado da promoção e ou da progressão é de dez dias, contados da data daciência expressa de tais resultados, a menos que estes sejam publicados no Diário Oficialdo Estado, quando os dez dias serão contados a partir do dia seguinte ao da publicação.
 Já no que se refere ao prazo para o órgão judicante se pronunciar, não havendoigualmente o Regimento Geral tratado do assunto, resta-nos recorrrer à aplicação analógicada Lei estadual nº 10.177, de 30/12/1998, que regula o processo administrativo no âmbi-to da Administração Pública Estadual.
 Vale, assim, reproduzir nesta oportunidade alguns dispositivos pertinentes, a saber:
 Art. 1º – Esta lei regula os atos e procedimentos administrativos da Administraçãopública centralizada e descentralizada do Estado de São Paulo, que nãotenham disciplina legal específica.
 Parágrafo único. Considera-se integrante da Administração centraliza estadual toda pes-soa jurídica controlada ou mantida, direta ou indiretamente, pelo Poder Pú-blico estadual, seja qual for seu regime jurídico.
 Art. 2º – As normas desta lei aplicam-se subsidiariamente aos atos e processos ad-ministrativos com disciplina legal específica.
 ... Art. 32 – Quando outros não estiverem previstos nesta lei ou em disposições especiais,
 serão obedecidos os seguintes prazos máximos nos procedimentos adminis-trativos:
 ...VII – para decisão final: 20 (vinte) dias.
 ...§ 1º – O prazo fluirá a partir do momento em que, à vista das circunstâncias, tornar-se
 logicamente possível a produção do ato ou a adoção da providência.
 § 2º – Os prazos previstos neste artigo poderão ser, caso a caso, prorrogados umavez, por igual período, pela autoridade superior, à vista de representaçãofundamentada do agente responsável por seu cumprimento.
 Art. 33 – O prazo máximo para decisão de requerimento de qualquer espécie apre-sentado à Administração será de 120 (cento e vinte) dias, se outro não forlegalmente estabelecido.
 § 1º – Ultrapassando o prazo sem decisão, o interessado poderá considerar rejei-tado o requerimento na esfera administrativa, salvo previsão legal ou regula-mentar em contrário.
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 § 2º – Quando a complexidade da questão envolvida não permitir o atendimento doprazo previsto neste artigo, a autoridade cientificará o interessado das provi-dências até então tomadas, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior.
 § 3º – O disposto no § 1º deste artigo não desonera a autoridade do dever deapreciar o requerimento.
 Verifica-se, assim, que, em primeiro lugar, tal legislação aplica-se, subsidiariamente,à Universidade, em todos os aspectos sobre os quais seu Estatuto e seu RegimentoGeral, ou mesmo o Regimento da Unidade, hajam se omitido. Aliás, há muitos outrosassuntos omissos nesses diplomas legais que encontram-se exaustivamente tratados naLei e que também se aplicam à UNESP. Apenas que, no momento, são reproduzidosexclusivamente os que dizem respeito à consulta formulada (arts. 1º e 2º)
 Em segundo lugar, e sempre nessa ordem de idéias, o prazo para que o CARHresponda aos recursos é de vinte dias (art. 32, VII), porém, observe-se, contados a partirdo momento em que as circunstâncias que nortearem cada caso tornarem “logicamentepossível” a manifestação ou decisão (art. 32, § 1º) e, mesmo assim, tal prazo não poderáultrapassar 120 dias (art. 33), sob pena de o recorrente poder considerar automaticamen-te denegado o recurso na esfera administrativa (art. 33, § 1º) e, conseqüentemente, re-correr à esfera judicial.
 Vale dizer, em coerência com as respostas às indagações anteriores, que se oCARH não tiver condições de julgar o recurso sem o assessoramento do pessoal do ADP,o prazo de 20 dias só começará a correr após este fornecer ao Conselho os subsídiosnecessários, não podendo, todavia, ultrapassar 120 dias.
 Além do mais, se esta for a hipótese, o recorrente deve ser comunicado acerca dadiligência desencadeada (art. 33, § 2º), sempre prevalecendo o prazo fatal de 120 dias.
 Alerte-se, finalmente, para o fato de que nenhum recurso poderá ficar sem a mani-festação do CARH (art. 33, § 3º).
 8ª) Sobre a decisão do Conselho caberá recurso e em que instância?
 Resp.: Sempre haverá a possibilidade de interposição de recurso contra de-cisões de órgãos singulares ou colegiados no âmbito de toda a Universida-de, até ser atingido seu órgão máximo de deliberação, que, dependendo doassunto, poderá ser o Reitor, o CO, o CEPE ou o CADE, cada um em suaesfera de atribuições e competências.
 Considerando que cada CARH foi criado a nível de Unidade, e que a autoridademáxima desta última é seu Diretor, entendemos que eventuais recursos das decisões doConselho deverão ser julgados pelo Diretor, respeitando-se, a partir desta última autori-dade e a já mencionada escala hierárquica recursal consagrada pelo Regimento Geral,em seu art. 173.
 Com estas considerações, esperamos haver atendido satisfatoriamente à solicita-ção da PRAD, para onde devolvemos o processo.
 São Paulo, 10 de maio de 2001.
 SANDRA JULIEN MIRANDAAssessora Jurídica Chefe
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 27/2001 – PRAD(Processo nº 3625/85 – RUNESP – Vol. III)
 São Paulo, 06 de junho de 2001.
 Assunto: Incorporação de Gratificação deRepresentação.
 Senhor Diretor:
 Tem o presente a finalidade de comunicar a Vossa Senhoria à vista de manifesta-ção da Assessoria Jurídica desta Casa, que ficam cessados os efeitos do item 4 da Ins-trução CRH nº 01 de 29/01/97, que dispõe sobre procedimentos para fins de incorpora-ção da gratificação de representação, a que se refere a Resolução CRUESP – 143, de 4,publicada no DOE de 05/12/96, encaminhada por meio do Ofício Circular nº 02/97 – CRH.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aÁrea de Recursos Humanos.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protesto de estima e con-sideração.
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração

Page 12
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 ������� ���������������
 �����
 2/11
 PROCESSO: PAJ nº 19043/94
 INTERESSADO: OLAVO JOSÉ JUSTO PEZZOTTI.
 PARECER PA-3 Nº 46/96.
 O Parecer PA-3 nº 46/96 concluiu que deve ser deferido o pedido de reconsideraçãopelo interessado, concedendo-se assim a incorporação aos seus vencimentos de Procu-rador do Estado, de gratificação de representação que o mesmo teve incorporada aosvencimentos quando ocupante de outro cargo público, na Assembléia Legislativa do Es-tado de São Paulo.
 O aditamento da chefia da 1º Seccional, que concordou com a conclusão do Pare-cer, traz ainda posicionamento pessoal de seu ilustre subscritor segundo o qual a LeiComplementar nº 406/85, que permite a incorporação da gratificação em apreço, não foirecepcionada pelo ordenamento constitucional paulista de 1989.
 Peço vênia para discordar, desta feita, do entendimento dos dois ilustres colegasque me antecederam no exame da matéria.
 Anoto, desde logo, que os temas aqui abordados já foram analisados pelo Procura-dor Geral do Estado sendo certo que as posições jurídicas sustentadas tanto no ParecerPA-3 nº 46/96 como em seu aditamento não foram acolhidas pelo Chefe da Instituição.
 A matéria relativa ao transporte de gratificação incorporada de um para outro cargofoi objeto de exame no processo PGE nº 91.382/85 – AP nº 62/94, aprovando-se, a final,o Parecer PA-3 nº 304/94 que concluiu, com o aval de todas as Chefias desta Unidade,pela impossibilidade da medida.
 O referido Parecer PA-3 nº 304/94, do ilustre Procurador do Estado Dr. Carlos AriVieira Sundifeld, que, de resto, configura a postura jurídica atual da Administração, poisaprovado pelo Procurador Geral do Estado, sustenta a impossibilidade de transporte degratificações incorporadas de um para outro cargo público alicerçando-se, fundamental-mente, na argumentação do rompimento de vínculo, tese à qual, manifesto minha incon-dicional adesão. A clareza e consistência das razões jurídicas do citado Parecer reco-mendam sua transcrição na oportunidade.
 “Penso que o rompimento do vínculo funcional desconstitui os direitos combase nele adquiridos. E isto, insisto, em relação a todos eles, o que é con-seqüência natural da extinção da relação jurídica antes existente. A exce-ção corre por conta dos casos em que a ordem normativa, de modo ex-presso, estipula diferentemente. É a hipótese da contagem, em novo car-go, do tempo de serviço prestado anteriormente, que se justifica à vista danatureza das vantagens envolvidas, como a aposentadoria, de feição niti-damente previdenciária. No caso da gratificação incorporada, contudo, nãohá previsão legal expressa a autorizar seu transporte.Não me sensibiliza o argumento de que a própria lei admitiu o aproveita-mento, para fins de incorporação, de gratificações percebidas em dife-rentes órgãos ou Poderes. Isso porque, a meu ver, a finalidade que em-basa a norma não comparece no caso do rompimento do vínculo.
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 PROCURADORIA ADMINISTRATIVARua José Bonifácio, nº 278 – 9º andar
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 Como se sabe, a lei assegura a incorporação da gratificação sob inspi-ração do princípio da irredutibilidade salarial. Se o funcionário, manten-do sempre o mesmo vínculo funcional, vem a exercer funções em dife-rentes órgãos ou Poderes, deve ter preservada a remuneração melhorque obteve, do mesmo modo que aquele que permaneceu num únicoórgão, justamente porque, embora difiram suas situações quanto aoexercício, equivalem quanto ao ponto essencial: a existência e perma-nência da relação com o mesmo “empregador”.Mas, se o vínculo é rompido, terminam completamente as obrigaçõesdo “empregador” quanto à garantia da mesma remuneração. Se outrarelação, diversa, vem a ser constituída com a assunção de novo cargo,um regime remuneratório totalmente novo se instaura, sem ligação como anterior: outros são os vencimentos do novo cargo, maiores ou meno-res do que o anterior.Permitir o transporte da gratificação incorporada para outro cargo seriaum ato sem causa, a não ser que se sustentasse a existência de umdireito à irredutibilidade mesmo quanto à remuneração base, o que se-ria absurdo.” (g. o.)
 Do texto supra transcrito afloram as razões jurídicas pela quais o desligamento dointeressado do cargo no qual teve a incorporação da vantagem constitui circunstânciaimpeditiva do transporte da mesma para outro posto público. Esclarece aquele trecho,ainda, o sentido que deve ser dado à somatória autorizada pelo artigo 26 da Lei Comple-mentar nº 467/86, bem como confere ao vocábulo patrimônio interpretação consentâneacom o objetivo final da lei em foco, que é o de preservar o princípio da irredutibilidade devencimentos. Junto aos autos, na oportunidade, cópia do referido Parecer e despachosque o aprovaram.
 Anexando-se a este processo o Parecer PA-3 nº 304/94, penso que se tornam su-pérfluos quaisquer outros comentários sobre o tema aqui versado. Todavia, à guisa deobservação, permito-me enfocar a matéria ventilada também sob outras óticas.
 O primeiro enfoque refere-se ao paralelo que se pode traçar entre a impossibilidadede transporte das gratificações incorporadas com assento na Lei Complementar nº 406/85 e a impossibilidade de se transportar de um para outro cargo público vantagens comfulcro no artigo 133 da Constituição do Estado.
 Abro aqui um parêntese para observar desde logo que a Lei Complementar nº 406/85 foi considerada em harmonia com o sistema constitucional paulista de 1989,notadamente com a regra do artigo 133 da Constituição, entendendo-se que a lei com-plementar citada é regramento específico da normatização geral contida no mencionadoartigo 133. Este entendimento encontra-se no Parecer PA-3 nº 274/95, da ilustreProcuradora do Estado Drª Maria Luci Buff Migliori, avalizado pelas Chefias desta Casa epelo Procurador Geral do Estado, no seguinte teor:
 “Não parece existir dúvida quanto à possibilidade de coexistência daeficácia do dispositivo-constitucional de 1989 – o artigo 133 – e danormatividade da Lei Complementar 406/85, por ausência de incompa-tibilidade (art. 2º, parágrafos 1º e 2º da LICC), sendo o primeiro disposi-ção geral estabelecida a par da existente que é especial e que pode seconsiderar recepcionada pela nova ordem constitucional.”
 Adotando esta linha de entendimento, justifico aqui minha discordância do posicio-namento sustentado pela ilustre Chefia da 1ª Seccional e fecho o parêntese.
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 Posta, pois, a convivência das duas normas – artigo 133 da Constituição Paulista eLei Complementar nº 406/85 – pode-se afirmar que os princípios que regem a aplicaçãoda vantagem genericamente estabelecida são também informadores da aplicação danorma específica. Em ambos os casos os acréscimos se apóiam no princípio dairredutibilidade de vencimentos e só se justificam quando permanece inalterado o vínculodo servidor com a Administração. A propósito, a letra do cânone constitucional invocada éclara e em atenção ao princípio da brevidade, dispenso-me de transcrevê-la.
 Vale, todavia, lembrar precedente analisado nesta Procuradoria Administrativa em quea hipótese era a de Procurador aposentado que pleiteou incorporação, pelo artigo 133 c.c. oart. 19 de ADCT da Constituição Estadual, da diferença entre os vencimentos do cargo deProcurador, no qual se aposentou, e o de Promotor Público que teria ocupado antes de seuingresso na carreira de Procurador do Estado. Na ocasião a pretensão foi repelida nos ter-mos do Parecer PA-3 nº 189/93, da Procuradora do Estado Drª Fátima Fernandes de SouzaGarcia, aprovado pelo Procurador Geral do Estado, com a seguinte fundamentação:
 “Como se vê da letra desses dispositivos, tal disciplinamento pressu-põe, que o servidor, tendo ingressado no serviço público como titular dedeterminado cargo ou para ocupar determinada função, tenha depoispassado a ocupar simultânea e transitoriamente cargo ou funçãopropiciadora de remuneração mais elevada durante pelo menos um ano.É que tais dispositivos têm por finalidade garantir a irredutibilidade dosvencimentos percebidos durante período longo, ou seja, preservar asituação remuneratória do servidor impedindo a sua redução nas hipó-teses em que mantida durante longo tempo.A situação do interessado não se subsume a essa disciplina. Ocupouele no período de 05/09/47 a 28/03/50 o cargo de Promotor PúblicoInterino vindo depois a exonerar-se em 29/03/50, conforme certidão defls. 03, para só então ingressar na Carreira de Procurador do Estado,cargo no qual veio a aposentar-se nos termos do informado a fls. 05.Trata-se, pois, de hipótese em que o servidor foi titular de dois car-gos efetivos remunerados com vencimentos distintos em períodosconsecutivos, exonerando-se de um antes de ingressar no outro.Aqui não há que se cogitar de irredutibilidade de vencimentos, eisque se cuida de carreiras distintas, abraçadas pelo interessado emmomentos distintos de sua vida profissional. Logo, não se aplica aregra do artigo 133 da Constituição do Estado.” (g.o. e n.n.)
 Parece-me necessário enfrentar ainda outro argumento constante do Parecer PA-3nº 46/96, ora em exame. É a questão da lei ter utilizado o termo patrimônio quando sereferiu à incorporação. Entende a ilustre prolatora daquele Parecer que há que se conferira patrimônio, neste caso, a conceituação de universalidade de bens e direitos apreciáveiseconomicamente que é inseparável de pessoa. Parece-me que esta interpretação nãomerece guarida, na hipótese examinada.
 Apenas para argumentar, observo que se adotado na espécie aquele conceito invoca-do, poder-se-ia figurar a seguinte situação: o servidor A, com exercício em determinado cargopúblico, tem incorporada ao seu patrimônio gratificação nos termos da Lei Complementarnº 406/85. Pois bem, por motivo de ordem pessoal o mesmo vem a se exonerar e não maisvolta a ocupar nenhum outro cargo público. Como o mesmo não tem cargo público, mas tem,segundo aquela definição, algum patrimônio, a este patrimônio estará agregada sua gratifi-cação incorporada e, portanto, o Estado, mesmo sem ter qualquer vínculo funcional com estecidadão deverá pagar a ele a gratificação que foi outrora incorporada ao seu patrimônio
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 existente. E mais ainda, se referido cidadão vier a falecer, esta quantia percebida deveria serincluída no patrimônio do “de cujus” a ser partilhado entre seus herdeiros e, a seguir, estariao Estado obrigado a pagar tal quantia, mensalmente, a herdeiro de quem, sequer, era seuservidor. Como se vê a hipótese é absurda. E é princípio de hermenêutica que o intérpretedeve se afastar dos caminhos que conduzam ao absurdo.
 Com efeito, parece-me que o vocábulo patrimônio, no caso em exame, não compor-ta outra interpretação senão aquela própria do Direito Administrativo, de remuneração doservidor vinculado à Administração enquanto ocupante de um determinado posto, ouseja, de vencimentos do cargo. Não se olvide, ainda, que também é princípio de herme-nêutica aquele que indica a opção pela interpretação restritiva quando se estiver anali-sando normas que concedem benefícios, como a que ora se aprecia. Esta interpretação,de resto, é a que se encontra aprovada pelo Procurador Geral do Estado como se conferepela transcrição supra de trecho do Parecer PA-3 nº 304/94.
 Ainda com vistas postas na transcrição anteriormente feita, do Parecer PA-3 nº 304/94, é interessante ressaltar a idéia segundo a qual o que a lei permite expressamente quese transporte de um para outro cargo público é sempre tempo de serviço e, nunca, otransporte de valor fixo percebido pelo servidor. Ou seja, leva-se o tempo, por exemplo,para a contagem de qüinqüênios, mas, por óbvio, não se leva o valor de qüinqüêniosantes percebidos. Também por este argumento, de ausência de lei que autorize este tipode transporte, estaria prejudicada a pretensão do interessado.
 De outra parte, é proveitoso que se noticie precedentes analisados nesta Procura-doria Administrativa, examinados por ocasião da edição da Lei Complementar nº 467/86,nos quais resta assentado que a norma do artigo 26 daquele diploma vinha em socorrode servidores que, afastados de seus postos, viessem a perceber gratificações em outrosPoderes que não o Executivo. Portanto, à época da edição do diploma em comento já seentendia como condição indispensável para a somatória de tempos a manutenção per-manente do mesmo vínculo com a Administração. A fundamentação pode ser conferidanos Pareceres PA-3 nos 42/86, 286/86 e 26/90.
 Por fim, a ilustre prolatora do Parecer PA-3 nº 46/96 fundamenta seu posicionamentofavorável à incorporação pretendida indicando a necessidade de se dispensar “tratamentoequânime a idênticas situações de fato”, que por ela foram alinhadas como precedentes.
 Necessário, portanto, analisar agora, mas sob a ótica de impossibilidade de trans-porte de gratificação incorporada de um para outro cargo, dos precedentes citados nosquais tal medida foi deferida. Entendo que o princípio da igualdade lembrado pela ilustreparecerista deva ser efetivamente prestigiado e aplicado pela Administração, mas, paraos fins de rever os atos concessivos, cessando-se, a partir de agora, o pagamento dasquantias que segundo o entendimento jurídico ora vigente, forem considerados indevidos.Ressalto, todavia, que as importâncias já pagas a esse título não precisarão ser devolvi-das pelos interessados ao erário, consoante orientação administrativa do DespachoNormativo do Governador do Estado de 31/01/86.
 Com estas considerações deixo de aprovar o Parecer PA-3 nº 46/96 e seu adita-mento, sugerindo o conhecimento do pedido formulado pelo interesse do para, no mérito,indeferi-lo, mantendo-se despacho recorrido.
 À douta Chefia da Procuradoria Administrativa.
 São Paulo, 29 de março de 1996.
 MARIA TERESA GHIRARDI MASCARENHAS NEVESProcuradora do Estado – Chefe da 3ª Subprocuradoria
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 PROCESSO: PAJ nº 19.043/94.
 INTERESSADO: OLAVO JOSÉ JUSTO PEZZOTTI.
 ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, GRATIFICAÇÃO DE
 REPRESENTAÇÃO.
 De acordo com o aditamento da douta Chefia da 3ª Subprocuradoria, não apenasno que respeita à recepção pela Constituição Paulista, da Lei nº 406 de 17/07/85, mastambém quanto à impossibilidade de percepção de vantagem, em outro Poder do Estado,após a cessação do vínculo funcional, onde a mesma foi incorporada.
 Nesse passo, anoto que, curvando-se aos argumentos contidos no parecer PA-3nº 304/94, com o qual aliás concordei (fls. 88), quando do exercício da Chefia da 3ªSubprocuradoria, revejo meu anterior ponto de vista, que propendeu pela possibilidadede transporte da vantagem em testilha.
 Realmente, a melhor interpretação do artigo 26, da Lei Complementar nº 467, de02/07/86, parece-me seja a que lhe deu o aditamento da Chefia da 3ª Subprocuradoria,no sentido de se considerar as gratificações incorporadas, em outros órgãos, ou Poderesdo Estado, enquanto vigente o vínculo funcional do servidor com o Estado.
 De fato, cessando o vínculo, o novo ingresso em cargo público não tem o condão derestabelecer vantagens anteriores, ou gerar outros efeitos, salvo expressa disposição da lei.
 Subam os autos a apreciação da douta Subprocuradoria Geral do Estado – Con-sultoria.
 São Paulo, 22 de abril de 1996.
 CLÓVIS BEZNOSProcurador do Estado Chefe
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 PROCURADORIA ADMINISTRATIVARua José Bonifácio, nº 278 – 9º andar
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 PROCESSO: PGE nº 19.043/94.
 INTERESSADO: OLAVO JOSÉ JUSTO PEZZOTTI.
 ASSUNTO: INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO.
 Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo Interessado em face da deci-são do Senhor Procurador Geral do Estado de 11 de setembro de 1995 (fls. 50), indeferin-do a manutenção da incorporação aos vencimentos do cargo de Procurador do Estado,da diferença entre a gratificação de Auxiliar do Serviço de Gabinete e de Consultor Técni-co, anteriormente concedida pela Assembléia Legislativa de Estado de São Paulo, con-forme as razões juntadas às fls. 52/55.
 A d. Procuradoria Administrativa, por meio do Parecer PA-3 nº 46/96, examinando atempestividade e os argumentos da irresignação apresentada, propugna pelo deferimen-to do pedido do período uma vez que a incorporação amparou-se em expressa disposi-ção do artigo 1º, da Lei Complementar Estadual nº 406/85, não havendo restrição de seutransporte para outro cargo.
 Além disso, afirma que a Lei Complementar nº 467/86, em seu artigo 26, admite aincorporação, ao patrimônio do servidor, da gratificação percebida em diferentes órgãosou Poderes do Estado, “ampliando, consideravelmente o espectro de atuação do benefí-cio”, entendendo ser direito adquirido do interessado referida incorporação nos termosdo artigo 6º, caput, da Lei de Introdução no Código Civil, e do artigo 5º, inciso XXXVI, daConstituição Federal, motivo pelo qual conclui que “cuidando-se, portanto, de vantagemincorporada ao patrimônio do interessado, fruição da benesse deve persistir no exercíciodo novo cargo”.
 A douta Chefia da 1ª Seccional da 3ª Subprocuradoria, ao revés, sob argumento deque a Lei Complementar nº 406/85 não foi recepcionada pela nova Carta Magna, mani-festa-se contrariamente à pretensão do Interessado.
 Por seu turno, a douta Chefia da 3ª Subprocuradoria, discordando das anterioresmanifestações, esclareceu, com base no Parecer PA-3 nº 304/94, que a atual orientaçãotraçada pelo Senhor Procurador Geral do Estado consigna a impossibilidade de transpor-te de gratificações incorporadas de um para outro cargo público se houve rompimento devínculo funcional, como ocorre no caso “sub examine”, sendo acompanhada em sua ex-posição, integralmente, pelo d. Procurador do Estado Chefe daquela especializada.
 Manifestando-me de acordo com o aditamento da d. Chefia da 3ª Procuradoria,secundada pelo d. do Chefe da Procuradoria Administrativa, os autos são submetidos aoSenhor Procurador Geral do Estado, com proposta de aprovação destes, desacolhendo-se o pedido de reconsideração formulado pelo Interessado às fls. 52/55.
 Subg., aos 29 de maio de 1996.
 BETTY LIA TUNCHELSubprocuradora Geral do Estado
 Consultoria
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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 PROCESSO: PGE nº 19.043/94.
 INTERESSADO: OLAVO JOSÉ JUSTO PEZZOTTI.
 ASSUNTO: INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO.
 Nos termos da manifestação do Subprocurador Geral do Estado, Área de Consultoria,deixo de aprovar o Parecer PA-3 nº 46/96 aditivo da d. Chefia da 1ª Chefia da 1ª Seccional,da 3ª Subprocuradoria, aprovando, e a conseqüência, o aditamento lançado pela d. Che-fia da 3ª Subprocuradoria, referendado pela d. Chefia da Procuradoria Administrativa.Assim, conheço do pedido de reconsideração e, no mérito, decido pelo seu indeferimento,mantendo-se o despacho recorrido.
 Restitua-se o processo à Procuradoria de Assistência Judiciária, para as providên-cias cabíveis.
 GPG, 29 de maio de 1996.
 MÁRCIO SOTELO FELIPEProcurador Geral do Estado
 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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 Despacho do Procurador Geral do Estado de 29/05/96
 No Proc. PAJ 19.043/94 – interessado – Olavo José Justo Pezzotti – Assunto –Incorporação de Gratificação de Representação nos termos da LC 406/85 – Pedido dereconsideração. “Nos termos da manifestação da Subprocuradoria Geral do Estado. Áreade Consultoria, deixo de aprovar o Parecer PA-3, nº 46/96 e aditivo da d. Chefia da 1ªSeccional, da 3ª Subprocuradoria, referendado pela d. Chefia da Procuradoria Adminis-trativa. Assim, conheço do pedido de reconsideração e no mérito decido pelo seuindeferimento, mantendo-se o despacho recorrido.
 (Publicado no DOE de 13/12/96)
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 INTERESSADO: Reitoria da Universidade Estadual Paulista
 EXPEDIENTE Nº: 115/98/01/97 – (Ref. Proc. RUNESP 1318/93 – Vol. II)
 ASSUNTO: Gratificação de Representação
 EMENTA: Incorporação de Gratificação de Representação. Pela impos-sibilidade de transporte de gratificação de representação in-corporada de um para outro cargo público diante da existên-cia de rompimento do vínculo funcional.
 Parecer nº 198/99-AJ
 A Coordenadoria de Recursos Humanos da Reitoria encaminhou o presente pro-cesso a esta Assessoria Jurídica para apreciação, tendo em vista a informação nº 95/99– CRH/PRAD, acostada às fls. 31/32, bem como a informação nº 241/99 – CRH/PRAD, àsfls. 34/35, que em resumo e em outras palavras, versam sobre a inviabilidade de inclusãode gratificação de representação oriunda de incorporação por outras Secretarias do Es-tado, na tabela de Gratificação de Representação da UNESP.
 A informação nº 241/99 – CRH/PRAD refere-se ao Parecer nº 70/98-AJ, acostadoàs fls. 12/15, e ao posicionamento emanado por esta Assessoria Jurídica no Processonº 3625/50/02/85, às fls. 255 verso, alegando que se os mesmos forem mantidos aquelaÁrea teria que alterar os procedimentos adotados nesta Universidade, uma vez que ainstrução CRH nº 01/97, permite o cômputo de percebimento de gratificação de represen-tação de um Órgão do Estado para outro.
 É o relatório.
 Passamos às nossas considerações.
 Diante do exposto, cumpre esclarecer que o citado parecer nº 70/98-AJ refere-seúnica e exclusivamente em relação ao servidor que, exonerado da Secretaria de Estadodos Negócios da Fazenda, foi admitido nesta Universidade na função de motorista, ocor-rendo assim, rompimento do vínculo empregatício anterior, não se assemelhando, emabsoluto, com os casos citados no item 3 e 3.1. da informação nº 241/99-CRH/PRAD.Aliás, no posicionamento emanado por esta Assessoria Jurídica às fls. 255 verso do pro-cesso nº 3625/50/02/85, também ocorreu a dispensa da interessada na função de DiretorTécnico Administrativo, para ingressar na carreira docente.
 Contudo, diante das argumentações levadas a efeito na informação nº 241/99 –CRH/PRAD, quanto ao procedimento adotado pela Administração Centralizada no Go-verno do Estado de São Paulo, esta Assessoria Jurídica diligenciou junto a ProcuradoriaGeral do Estado, onde nos foi fornecido o Parecer PA-3 nº 46/96, da Procuradora doEstado-Chefe da 3ª Subprocuradoria, aprovado pelo Procurador do Estado-Chefe, pelaSubprocuradoria Geral e pelo Procurador Geral do Estado, culminando com o Despachodo Procurador Geral do Estado de 29/05/96, publicado no DOE, de 13/12/96, cujas cópi-as seguem anexo, que versam sobre a impossibilidade de transporte de gratificação derepresetação incorporada de um para outro cargo público alicerçando-se, fundamental-mente, na argumentação do rompimento de vínculo empregatício.
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 Assim, resta mantido o posicionamento emanado por esta Assessoria Jurídica noParecer nº 70/98-AJ, pois o mesmo encontra-se de acordo, inclusive, com o entendimen-to da Procuradoria Geral do Estado, conforme demonstrado na documentação ora ane-xada aos autos.
 É o parecer
 À consideração superior.
 São Paulo, 10 de dezembro de 1999.
 WANESSA JULIEN RIBEIROProcurador de Universidade
 Assessor Jurídico
 De acordo com o Parecer nº 198/99-AJ.Encaminhe-se à Coordenadoria de Recursos Humanos, a/c de Harumi Suzuki.
 São Paulo, 13 de janeiro de 2000.
 PAULO EDUARDO DE BARROS FONSECAAssessor Jurídico Subchefe
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 12/2001 – RUNESP
 São Paulo, 12 de junho de 2001.
 Senhor Diretor,
 À vista das considerações apresentadas pela douta Comissão Permanente de Ava-liação – CPA, em complementação aos termos dos Ofícios Circulares nº 004 de 11 deabril de 2001 e nº 11 de 23 de maio de 2001, fica estabelecido o que se segue:
 1 – no tocante aos docentes já contratados no regime do EDUNESP, em 40 ou 24horas, cujos processos de aplicação de regime especial de trabalho encon-tram-se em tramitação, a CPA foi autorizada a dar seqüência aos mesmoscom aplicação do RDIDP ou do RTC, se aprovados os planos de trabalho;
 2 – foi também autorizada para todos os docentes contratados pelo EDUNESP aanálise da confirmação do docente em regime especial, com a conseqüenteexpedição do ato declaratório, quando for o caso,
 Nesta oportunidade, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estimae consideração.
 JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADEReitor

Page 23
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 ������� ���������������
 �����
 2/4
 OFÍCIO CIRCULAR Nº 004/2001 – RUNESP
 São Paulo, 11 de abril de 2001.
 Senhor Diretor,
 O objetivo desta circular é fornecer, a toda a comunidade docente e de pesquisado-res desse câmpus, informações acerca do andamento da Ação Direta de Incons-titucionalidade – ADIN – movida pelo Ministério Público contra a introdução, pela UNESP,para seus docentes e pesquisadores, do regime jurídico autárquico, regulamentadopelo ESTATUTO DOS DOCENTES E PESQUISADORES DA UNESP – EDUNESP, bai-xado pela Resolução UNESP nº 46/95, bem como comunicar as providências, a curto ea médio prazo, que a Reitoria pretende tomar a respeito.
 A referida ação originou-se por iniciativa do Ministério Público, a partir de comuni-cação feita por juízes da Câmara de Bauru, por sua vez motivados por ações judiciaisdesencadeadas por docentes do câmpus da UNESP naquele município, docentes estesque, após optarem pelo mencionado regime jurídico autárquico, recusaram-se a cumpriro mínimo de cinco anos, estabelecido pelo EDUNESP, para a aposentadoria, e recorre-ram ao Poder Judiciário.
 A mencionada ADIN foi julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo(Acórdão de 13 de setembro de 2000), que proferiu decisão contrária à UNESP, negandoque a autonomia garantida às universidades pelo artigo 207 da Constituição Federal de1988, pudesse permitir a introdução do regime jurídico autárquico para seus docentes epesquisadores.
 Referida decisão, embora tomada desde setembro de 2000, somente neste mês foipublicada, sendo certo que a UNESP já está providenciando a interposição dos recursoscabíveis, sempre em defesa de sua autonomia, sendo possível, portanto, que o assuntoprossiga em discussão pelo Superior Tribunal de Justiça, até atingir o Supremo TribunalFederal.
 Todavia, independentemente de tais recursos e do andamento da demanda instaura-da, esta Reitoria está empenhada, desde logo, em tomar algumas providências imediatas, afim de amenizar, e até mesmo neutralizar, qualquer decisão judicial futura e definitiva que,eventualmente, possa prejudicar seus docentes e pesquisadores sujeitos ao referido regimejurídico, iniciando por fazer uso do disposto no artigo 100 do Regimento Geral da UNESP,que estabelece que o regime jurídico dos docentes que se submeterem a concurso públicode títulos e provas para provimento de cargo docente, na Universidade, será o da Leinº 10.261, de 1968 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo.
 Nesta ordem de idéias, os cargos atualmente existentes em estoque passarão aestar gradativamente disponíveis para novos concursos, não interrompendo a rotina decontratações novas e necessárias, a partir desta data.
 Por outro lado, diante do quadro que ora se apresenta, onde, de um lado, o regimeautárquico dos docentes e dos pesquisadores está sendo duramente contestado e com-batido pelo Poder Judiciário, sem que se possa assegurar qual será a tese que finalmen-te prevalecerá, e, de outro lado, com as desvantagens que o regime celetista apresentaem comparação com o regime estatutário (Lei nº 10.261/68) é recomendável que osatuais docentes e pesquisadores, autárquicos ou celetista, sejam estimulados a concor-rer aos novos cargos que a Universidade pleiteará junto ao Governador.
 Com isto, a UNESP não somente estará imune a qualquer nova ação do MinistérioPúblico, uma vez que agirá embasada em suas disposições estatutárias e regimentais
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 sobre o regime jurídico do corpo docente e de pesquisadores, que deve ser o estatutário,reservando-se as admissões pela CLT apenas quando se tratar de casos excepcionais(Auxiliares de Ensino, Colaboradores, Visitantes, substitutos etc.), como também estaráproporcionando aos seus atuais e aos seus futuros docentes e pesquisadores a seguran-ça que somente a efetividade e a estabilidade decorrentes do provimento de cargo públi-co criado por lei, a partir de prévio concurso público, poderão garantir.
 No que diz respeito aos docentes e pesquisadores que optaram pelo regimeautárquico ou que ingressaram na UNESP sob tal regime jurídico, enquanto a Universida-de estiver fazendo uso dos recursos judiciais disponíveis, permanecerão regidos peloEDUNESP, exceto se pretenderem se aposentar, hipótese em que, para sua própria se-gurança e proteção, será prudente aguardar ao menos a interposição dos recursos e aconcessão de efeito suspensivo aos mesmos.
 Assim sendo, determino a concessão de aposentadorias no regime jurídico autár-quico seja protelada, até que elementos mais concretos possam garantir a validade detais atos.
 Finalmente, a Reitoria reafirma seu firme propósito de, apoiada nos órgãos colegiadossuperiores da Universidade, desenvolver todos os esforços, a curto e médio prazos, parafazer justiça aos docentes e pesquisadores sujeitos ao regime jurídico autárquico, resta-belecendo a merecida tranqüilidade ao meio acadêmico, indispensável para o seu desen-volvimento.
 Estes são, em resumo, os esclarecimentos que a Reitoria entende serem de sumaimportância fornecer, no momento, a toda a comunidade docente e de pesquisadores daUNESP, razão pela qual solicito a Vossa Senhoria que os divulgue amplamente e com amaior brevidade possível.
 Atenciosamente,
 Prof. Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADEReitor
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 11/2001 – RUNESP(Processo nº 199/1997 – RUNESP – Vol. II)
 São Paulo, 23 de maio de 2001.
 Senhor Diretor,
 Em complementação aos termos do Ofício Circular nº 04 – RUNESP, de 11 de abrilde 2001, fica estabelecido o que se segue:1 – os concursos públicos em andamento, para função docente, sob o regime jurídico
 autárquico, autorizados, em fase de realização ou homologados, ficam revogados;2 – os concursos públicos acima mencionados poderão ser abertos sob o regime jurí-
 dico da CLT, devendo ser previsto no novo edital que os candidatos que participa-ram do concurso revogado, fiquem automaticamente inscritos;
 3 – para a realização dos Concursos de que trata o item anterior – em CLT – nãohaverá necessidade de encaminhamento de expediente à Reitoria para nova auto-rização, desde que haja na Unidade junção docente Celetista vaga; em não haven-do deverá ser solicitada à CRH a disponibilização de vaga celetista;
 4 – as solicitações de aposentadorias de docentes no regime do EDUNESP deverãoser indeferidas pelo Diretor da Unidade, e;
 5 – ficam suspensas as alterações de regime de trabalho de RTP para RTC ou RDIDPe de RTC para RDIDP.Reforçamos que as futuras autorizações e admissões para função docente somen-
 te se darão no regime jurídico da CLT, até novas orientações.
 Atenciosamente,
 Prof. Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADEReitor
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 28/2001 – PRAD(Processo 1085/81 – RUNESP – Vol. VIII)
 São Paulo, 12 de julho de 2001.
 Assunto: Procedimentos para concessãode aposentadoria.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar-lhe, para conhecimento e providências,a Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD, que trata das orientações básicas a serem adotadaspor ocasião da concessão de aposentadoria, notadamente em virtude das alteraçõesconstitucionais imprimidas à matéria, por força da Emenda Constitucional nº 20/98.
 Esclareço, também, que a referida Instrução entrará em vigor nesta data, retroagindoseus efeitos a 16/12/98, ficando cessados os termos da Instrução nº 01 – CRH/PRAD, de26/02/98.
 Assim, os atos de aposentadoria que não estiverem de acordo com as novas orien-tações deverão comportar imediata regularização, a ser levada a efeito por meio deapostilamento.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e a Se-ção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos dessa Unidade.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Grupo Técnico de Administração deRecursos Humanos – Área de Benefícios Legais – estará à inteira disposição, para escla-recimentos de eventuais dúvidas.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima econsideração.
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
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 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 Grupo Técnico de Administração de Recursos Humanos• Responsável: HARUMI SUZUKI
 Elaboração do projeto• Responsável: APARECIDA CLÉLIA MARTINS
 Co-Participação• MARIA LÚCIA DE FREITAS• SONIA REGINA FURCHINETI• YARA MARIA BANDINI
 Assessorias• JURÍDICA• PRAD
 Colaboração• Grupo de Instrumentalização
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 INSTRUÇÃO Nº 03 – CRH/PRAD DE 12 DE JULHO DE 2001
 Dispõe sobre orientações básicas a serem adotadas paraefeito de concessão de aposentadoria, face à nova re-dação dada à Constituição Federal, por meio da Emen-da Constitucional nº 20/98 e Parecer PA-3 nº 122/99 daProcuradoria Geral do Estado de São Paulo e Pareceresda Assessoria Jurídica desta Casa.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos da Pró-Reitoria de Administração, expede apresente instrução, que dispõe sobre orientações básicas, elaboradas quando da descen-tralização, por meio da Portaria UNESP nº 218, de 28, publicada no DOE de 29/08/97, aserem adotadas pelas Áreas de Recursos Humanos, face à nova redação dada à Constitui-ção Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 20/98, Parecer PA-3 nº 122/99 da Procu-radoria Geral do Estado de São Paulo e Pareceres da Assessoria Jurídica desta Casa.
 I – APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA: POR TEMPO DE SERVIÇO; EM FUNÇÃO DEMAGISTÉRIO; PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO; E POR IDADE PRO-PORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇODepende de requerimento, dispõe de 4 (quatro) modalidades, fundamento legal:
 art. 126, inciso III, alíneas “a”, “b”, “c” ou “d” da Constituição Estadual, combinado com oart. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98 e, se for o caso, Lei Complementar nº 269/81.
 O servidor que tenha preenchido, em 16/12/98, o tempo de serviço exigido, de acordocom o previsto no artigo 126 da Constituição do Estado de São Paulo, bem como os critériosconstantes desta Instrução, poderá ser aposentado, a qualquer tempo, utilizando a mesmafundamentação, combinada com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98.
 Fica assegurada aposentadoria, inclusive, ao servidor que tenha cumpridoos cinco anos de contribuição junto ao IPESP (Lei Complementar nº 269/81) e oscinco anos previstos no art. 109, inciso III, § 4º do EDUNESP, após 16/12/98.
 A) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO• aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta)
 anos de serviços se mulher, com proventos integrais;
 B) APOSENTADORIA EM FUNÇÃO DE MAGISTÉRIO• aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco)
 anos de serviços, se mulher, prestados exclusivamente, em fun-ções de magistério, com proventos integrais;
 C) APOSENTADORIA PROPORCIONAL• aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco)
 anos de serviço, se mulher, com proventos proporcionais ao tempode serviço;
 D) APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE SERVIÇO• aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (ses-
 senta) anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais aotempo de serviço, desde que completados até 16/12/98.
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 1. A data da vigência destas aposentadorias será a data da publicação do atono Diário Oficial do Estado.
 2. Para apuração do tempo de serviço, observar o item V desta Instrução eseus respectivos subitens.2.1. O servidor docente, técnico ou administrativo que tenha férias in-
 deferidas por absoluta necessidade de serviço (anterior a 31/12/85) e licenças-prêmio não usufruídas poderá requerer a inclusãodas mesmas para perfazer o tempo limite para aposentadoria. Fun-damento Legal: Lei Complementar nº 209/79 – artigo 9º.2.1.1. O disposto no subitem 2.1 aplica-se ao docente para efei-
 to de perfazimento do tempo de aposentadoria em fun-ções de magistério homem 30 anos, e mulher 25 anos deserviços, desde que as férias e licenças-prêmio sejam de-correntes do efetivo exercício da função de magistério.Fundamento legal: Boletim Jurídico nº 02/98 – ESFN, de02/02/98, Despacho do Magnífico Reitor, de 09/02/98 eOfício Circular nº 05/98 – RUNESP, de 16/02/98.
 2.2. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, demonstrar a com-posição do tempo para a aposentadoria do servidor, até a data de16/12/98, acrescentados os demais dias até a data de seu requeri-mento ou da formalização do processo pela Área de Recursos Hu-manos, com as respectivas deduções das ocorrências que interfe-rem na contagem para o referido fim, previstas nas legislações vi-gentes.
 2.3. Se a soma do tempo de serviço ultrapassar a do tempo necessáriopara a aposentadoria requerida, o excesso não produzirá qualquerefeito.
 3. Quando se tratar de aposentadoria de servidor docente optante peloEDUNESP, o interessado deverá contar com 5 (cinco) anos de serviço sob oregime jurídico autárquico. Fundamento Legal: artigo 109, inciso III, § 4º, doEDUNESP. Entretanto, deverá ser respeitada a determinação do Ofício Cir-cular RUNESP nº 11/2001.
 4. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo exercendo a funçãode provimento efetivo e de confiança, a concessão da aposentadoria dar-se-á sempre na função de provimento efetivo, podendo os proventos sercorrespondentes aos vencimentos da função de confiança que estiver exer-cendo, desde que o mesmo conte com mais de 10 (dez) anos ininterruptosou 15 (quinze) interpolados de exercício de provimento dessa natureza, e,mais ainda, se encontre em efetivo exercício há mais de um ano nessa fun-ção. Fundamento legal: artigo 146 do ESUNESP.4.1. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo exercendo
 somente função de confiança, a concessão da aposentadoria, bemcomo os proventos, se farão nos termos da fundamentação de cadamodalidade de aposentadoria, combinada com o artigo 146 doESUNESP.
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 5. Para cálculos dos proventos:5.1. Quando se tratar de servidor docente, no exercício de cargo ou
 função em Regime de Turno Completo (RTC) ou em Regime deDedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), o interessa-do deverá estar há pelo menos 5 (cinco) anos no regime ao qual seencontra vinculado no momento da aposentadoria, pois não aten-dendo a este requisito, os proventos serão calculados com base noRTP ou RTC, de acordo com o estabelecido no Decreto de 4 demarço de 1971.
 5.2. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo, no exercíciode cargo ou função em Jornada Completa de Trabalho, o interessa-do deverá contar com, pelo menos, 5 (cinco) anos contínuos nessajornada, pois não atendendo a este requisito, os proventos serãocalculados em razão das jornadas de trabalho a que esteve sujeitonos últimos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores à aposentado-ria, de conformidade com o estabelecido no artigo 78 da Lei Com-plementar nº 180/78, alterado pela Lei Complementar nº 247/81.
 5.3. Quando se tratar de servidor docente do ensino médio e profissio-nalizante, que tenha alteração da jornada de trabalho, deverá seraplicado o previsto no artigo 74, §§ 1º e 2º, itens 1 a 3, do Estatutode Magistério de 2º Grau, da UNESP.5.3.1. Quando se tratar de servidor docente do ensino médio e
 profissionalizante, com jornada reduzida, deverá ser apli-cado o previsto no artigo 6º das Disposições Transitóriasdo Estatuto de Magistério de 2º Grau, da UNESP, toman-do-se por base a média anual de número de horas-aulassem qualquer arredondamento, por força da previsão do§ 10, artigo 40, da Constituição Federal.
 5.4. As vantagens adquiridas após a promulgação da Emenda Consti-tucional nº 20/98 serão consideradas no ato da aposentação, aexemplo de: adicional por tempo de serviço, sexta-parte, incorpora-ção de gratificação de representação, incorporação de décimos ealteração de titulação acadêmica, etc.
 NOTA: As demais aposentadorias previstas no artigo 126, da Cons-tituição do Estado de São Paulo, incisos I, II e III (alínea “d”, quandonão contar com a idade em 16/12/98), até que não seja a Constitui-ção Estadual alterada, serão concedidas nos termos do art. 40,§ 1º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b”, com a nova redação dadapelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 20/98.
 II – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COMPULSÓRIA, VOLUNTÁRIA INTEGRALE PROPORCIONALFundamento legal: art. 40, § 1º, incisos I, II e III, com a nova redação dada pelo art.
 1º da Emenda Constitucional nº 20/98 e, ser for o caso, Lei Complementar nº 269/81.
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 A) APOSENTADORIA POR INVALIDEZArt. 40, § 1º, inciso I, com a nova redação dada pelo art. 1º da Emenda Constituci-
 onal nº 20/98, combinado com:• artigo 143, inciso I, do ESUNESP e Laudo do Departamento de
 Perícias Médicas do Estado – DPME;• artigo 109, inciso I, do EDUNESP e Laudo do Departamento de
 Perícias Médicas do Estado – DPME;• artigo 222, inciso I, da Lei nº 10.261/68 e Laudo do Departamento
 de Perícias Médicas do Estado – DPME.
 Caso o DPME não fundamente o laudo de acordo com o devido estatuto, estedeverá ser, preliminarmente, devolvido àquele Departamento para retificação.
 A aposentadoria por invalidez não precisa de requerimento do interessado, bastan-do Laudo expedido pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME.
 De acordo com o disposto na Constituição Federal, os proventos serão:a) integrais, quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional
 ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; eb) proporcionais, nos demais casos.
 Enquanto não forem regulamentadas no âmbito do Estado de São Paulo, as apo-sentadorias por invalidez serão calculadas integralmente, conforme determinado peloPresidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (cópia anexa).
 1. A data da vigência desta aposentadoria será a citada no Laudo expedidopelo DPME.
 2. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, demonstrar a composiçãodo tempo para a aposentadoria do servidor, registrado até a data anterior aode sua vigência, com as respectivas deduções das ocorrências que interfe-rem na contagem para o referido fim, previstas nas legislações vigentes.
 3. Poder-se-á conceder essa aposentadoria ao servidor técnico ou administra-tivo, exclusivamente ocupante de função de confiança, admitido anterior-mente à Emenda Constitucional nº 20/98, desde que conte com mais de 15(quinze) anos de exercício ininterrupto nessa função, seja ou não ele deten-tor de função de provimento efetivo. Fundamento Legal: art. 40, § 1º, inciso I,da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo art. 1º da EmendaConstitucional nº 20/98 e artigo 146 do ESUNESP.
 4. Para o cálculo dos proventos, utilizar a tabela salarial da época em que vigera aposentadoria e observar as vantagens que se poderão incorporar aosproventos, previstas em legislação própria, a exemplo de adicional de insa-lubridade, gratificação de representação, etc.
 B) APOSENTADORIA COMPULSÓRIAArt. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo art. 1º
 da Emenda Constitucional nº 20/98 e, se for o caso, Lei Complementar nº 269/81.Não é requerida; concede-se, automaticamente, quando o servidor completar 70
 (setenta) anos de idade.
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 De acordo com o disposto na Constituição Federal, os proventos serão proporcio-nais ao tempo de serviço/contribuição.
 1. A vigência será a data imediata a do aniversário.
 2. Poder-se-á conceder essa aposentadoria ao servidor técnico ou administra-tivo, exclusivamente, ocupante de função de confiança, admitido anterior-mente à Emenda Constitucional nº 20/98, desde que conte com mais de 15(quinze) anos de exercício ininterrupto nessa função seja ou não ele deten-tor de função de provimento efetivo. Fundamento Legal: art. 40, inciso II, daConstituição Federal, com a nova redação dada pelo art. 1º da EmendaConstitucional nº 20/98 e Artigo 146 do ESUNESP.
 3. Não se aplicará o § 4º do art. 8º, da Emenda Constitucional nº 20/98, aoservidor docente que contar com tempo de serviço prestado, exclusivamen-te, em função de magistério, quando de aposentadoria compulsória.3.1. Não se aplicará ao servidor docente que contar com tempo de ser-
 viço prestado, exclusivamente, em função de magistério, quandode aposentadoria compulsória, constante da Instrução anterior, ouseja, nº de avos sobre 30 anos, se homem e nº de avos sobre 25anos, se mulher, devendo à aposentadoria levar em conta o nº deavos sobre 35 anos, se homem, e 30 anos, se mulher.
 4. Para apuração do tempo de serviço, observar o item V, desta Instrução eseus respectivos subitens.
 5. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, demonstrar a composiçãodo tempo para a aposentadoria do servidor, registrado à época da forma-lização do processo pela Área de Recursos Humanos, ou até à data doaniversário do interessado, se procedida após a data do evento, com asrespectivas deduções das ocorrências que interferem na contagem para oreferido fim, previstas nas legislações vigentes.5.1. Efetuada a contagem do tempo em dias e convertidos em anos,
 considerando-os sempre como de 365 (trezentos e sessenta e cin-co) dias, os dias restantes, mesmo que excedentes a 182 (cento eoitenta e dois) dias, não poderão ser considerados para o arredon-damento previsto na Lei nº 10.261/68 – Artigo 77, § 3º, por força daprevisão do § 10, do artigo 40, da Constituição Federal.
 6. Para os cálculos dos proventos:6.1. Quando se tratar de servidor docente no exercício de cargo ou fun-
 ção em Regime de Turno Completo (RTC) ou em Regime de Dedi-cação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), o interessadodeverá contar com, pelo menos 5 (cinco) anos no regime ao qual seencontra vinculado no momento da aposentadoria, pois não aten-dendo a este requisito, os proventos serão calculados com base noRTP ou RTC, de acordo com o estabelecido no Decreto de 4 demarço de 1971.
 6.2. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo no exercíciode cargo ou função em Jornada Completa de Trabalho, o interessa-do deverá contar com, pelo menos, 5 (cinco) anos contínuos nessa
 ����
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 jornada, pois não atendendo a este requisito, os proventos serãocalculados em razão das jornadas de trabalho a que esteve sujeitono período correspondente aos últimos 5 (cinco) anos imediata-mente anteriores à aposentadoria, de conformidade com o estabe-lecido no artigo 78 da Lei Complementar nº 180/78, alterado pelaLei Complementar nº 247/81.
 6.3. Quando se tratar de servidor docente do ensino médio e profissio-nalizante, que tenha alteração da jornada de trabalho, deverá seraplicado o previsto no artigo 74, §§ 1º e 2º, itens 1 a 3 do Estatutode Magistério de 2º Grau, da UNESP.6.3.1. Quando se tratar de servidor docente do ensino médio e
 profissionalizante, com jornada reduzida, deverá ser apli-cado o previsto no artigo 6º das Disposições Transitóriasdo Estatuto de Magistério de 2º Grau, da UNESP, toman-do-se por base a média anual de número de horas-aulassem qualquer arredondamento, por força da previsão do§ 10, do artigo 40, da Constituição Federal.
 6.4. Quando providenciada a aposentadoria do servidor após haver elecompletado 70 (setenta) anos da idade, utilizar a tabela salarial daépoca em que viger aposentadoria e observar as vantagens que sepoderão incorporar aos proventos, previstas em legislação própria,a exemplo de adicional de insalubridade e gratificação de repre-sentação.
 C) APOSENTADORIA VOLUNTÁRIADepende de requerimento, dispõe de 2 (duas) modalidades, fundamento legal: art.
 40, § 1º, inciso III, alíneas “a” ou “b”, com a nova redação dada pelo art. 1º da EmendaConstitucional nº 20/98 e, se for o caso, Lei Complementar nº 269/81.
 É necessário ter cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no servi-ço público e cinco anos no cargo em que se dará a aposentadoria.
 a) APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL• aos 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de con-
 tribuição, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 30(trinta) anos de contribuição, se mulher.
 b) APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE CON-TRIBUIÇÃO• aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessen-
 ta) anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tem-po de contribuição.
 1. A data de vigência destas aposentadorias será a partir da data da publica-ção do ato no Diário Oficial do Estado.
 2. A exigência dos cinco anos no cargo, citada no inciso III, do art. 40, da Cons-tituição Federal, com a nova redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitu-cional nº 20/98, não se aplica nas seguintes hipóteses:
 ����
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 2.1. Alterações decorrentes de regime jurídico autárquico para o regi-me jurídico estatutário (efetivo), em virtude de nomeação para ocargo de Professor Assistente, e de titulação para as funções deProfessor Assistente Doutor ou para Professor Adjunto.
 2.2. Alterações decorrentes de promoção e progressão funcional pre-vistas pelo Plano de Carreira e Sistema Retribuitório dos servido-res Técnicos ou Administrativos autárquicos, das classes que es-pecifica.
 2.3. Alterações de padrão decorrentes de progressão funcional e pro-moção por antigüidade (docente de ensino médio e profissio-nalizante – artigos 28 e 30 do Estatuto do Magistério de 2º Grau,da UNESP).
 2.4. Alterações decorrentes de enquadramentos na função autárquicade Docente de Ensino – DEM-II, dos atuais servidores ocupantesda função de Docente de Ensino Médio I – DEM-I, optantes peloregime autárquico, quando da obtenção da titulação correspondenteao pré-requisito (artigo 3º das Disposições Transitórias do Estatutodo Magistério de 2º Grau, da UNESP).
 2.5. Alterações decorrentes da dispensa da função temporária autárquicade Docente de Ensino Médio I e II, para admissão na funçãoautárquica de Docente de Ensino Médio I e II, em virtude de habili-tação em concurso público.
 3. A exigência dos cinco anos no cargo, citada no inciso III, do art. 40, da Cons-tituição Federal, com a nova Redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitu-cional nº 20/98, aplica-se nas seguintes hipóteses:3.1. Quando da alteração do regime jurídico da CLT para autárquico;
 3.2. Quando da alteração do regime jurídico da CLT para o estatutário(efetivo), em virtude de nomeação para o cargo;
 3.3. Quando da alteração do regime autárquico para o estatutário (efe-tivo), em virtude de nomeação para o cargo de Professor Titular;
 3.4. Quando da exoneração do cargo de Professor Assistente, em virtudede nomeação para o cargo de Professor Titular;
 3.5. Quando da dispensa da função autárquica para admissão de outrafunção autárquica, em virtude de habilitação em concurso público;
 3.6. Quando de alteração decorrente de acesso previsto pelo Plano deCarreira e Sistema Retribuitório dos Servidores Técnicos e Admi-nistrativos Autárquicos, das classes que especifica.
 4. Para apuração do tempo de serviço, observar o item V, desta instrução eseus respectivos subitens.4.1. O servidor docente, técnico ou administrativo que tenha férias in-
 deferidas por absoluta necessidade de serviço (anterior a 31/12/
 ����
 �
 9/45

Page 35
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 �
 ��
 ���
 � ��
 ����
 ����
 ����
 �
 85) e licenças-prêmio não usufruídas, não poderá requerer a inclu-são das mesmas para perfazer o tempo limite para aposentadoria(art. 40, § 10 da Constituição Federal, com a nova redação dadapela Emenda Constitucional nº 20/98).
 4.2. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, demonstrar a com-posição do tempo para aposentadoria do servidor, registrada até adata de seu requerimento ou da formalização do processo pelaÁrea de Recursos Humanos, com as respectivas deduções das ocor-rências que interferem na contagem para o referido fim, previstasnas legislações vigentes.
 4.3. Se a soma do tempo de serviço ultrapassar a do tempo necessáriopara a aposentadoria requerida, o excesso não produzirá qualquerefeito.
 5. Quando se tratar de aposentadoria de servidor docente optante peloEDUNESP, o interessado deverá contar com, pelo menos, 5 (cinco) anos noregime jurídico autárquico. Fundamento legal: artigo 109, inciso III, § 4º, doEDUNESP. Entretanto, deverá ser requisitada a determinação do Ofício Cir-cular RUNESP nº 11/2001.
 6. Quando se tratar de aposentadoria de servidor técnico ou administrativo,exercendo a função de provimento efetivo e a de confiança, a concessão daaposentadoria dar-se-á sempre na função de provimento efetivo, podendoos proventos ser correspondentes aos vencimentos da função de confiançaque estiver exercendo, desde que o mesmo conte com mais de 10 (dez)anos ininterruptos ou 15 (quinze) interpolados de exercício de provimentodessa natureza, e se encontre em efetivo exercício há mais de cinco anosnessa função. Caso contrário será aplicado o artigo 133 da ConstituiçãoEstadual.6.1. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo, exercendo
 somente função de confiança, a concessão da aposentadoria, e osproventos se farão nos termos da fundamentação de cada modali-dade de aposentadoria, combinados com o artigo 146 do ESUNESPe, observados os cinco anos na função que se dará à aposentadoria.Caso contrário será aplicado o artigo 133 da Constituição Estadual.
 7. Para cálculos dos proventos:7.1. Quando se tratar de servidor docente, no exercício de cargo ou
 função em Regime de Turno Completo (RTC) ou em Regime deDedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), o interessa-do deverá contar com, pelo menos, 5 (cinco) anos no regime aoqual se encontra vinculado no momento da aposentadoria, poisnão atendendo a este requisito, os proventos serão calculados combase no RTP ou RTC, de acordo com o estabelecido no Decreto de4 de março de 1971.
 7.2. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo, no exercíciode cargo ou função em Jornada Completa de Trabalho, o interessa-do deverá contar com, pelo menos, 5 (cinco) anos contínuos nessa
 ����
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 jornada, pois não atendendo a este requisito, os proventos serãocalculados em razão das jornadas de trabalho a que esteve sujeitono período correspondente aos últimos 5 (cinco) anos imediata-mente anteriores à aposentadoria, de conformidade com o estabe-lecido no artigo 78 da Lei Complementar nº 180/78, alterado pelaLei Complementar nº 247/81.
 7.3. Quando se tratar de servidor docente do ensino médio e profissio-nalizante, que tenha alteração da jornada de trabalho, deverá seraplicado o previsto no artigo 74, §§ 1º e 2º, itens 1 a 3 do Estatutode Magistério de 2º Grau, da UNESP.7.3.1. Quando se tratar de servidor docente de ensino médio e
 profissionalizante, com jornada reduzida, deverá ser apli-cado o previsto no artigo 6º das Disposições Transitóriasdo Estatuto de Magistério de 2º Grau, da UNESP, toman-do-se por base a média anual de número de horas-aulassem qualquer arredondamento, por força da previsão do§ 10, do artigo 40, da Constituição Federal.
 III – REGRAS DE TRANSIÇÃO – APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL E PRO-PORCIONALDepende de requerimento. Fundamento legal:• art. 8º, incisos I a III, alíneas “a” e “b”, da Emenda Constitucional nº 20/98 e,
 se for o caso, Lei Complementar nº 269/81;
 • art. 8º, incisos I a III, alíneas “a” e “b”, e § 4º da Emenda Constitucional nº 20/98 e, se for o caso, Lei Complementar nº 269/81;
 • art. 8º, § 1o, inciso I, alíneas “a” e “b”, e incisos II, da Emenda Constitucionalnº 20/98 e, se for o caso, Lei Complementar nº 269/81.
 A) APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRALÉ necessário ter, cumulativamente:I – 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e
 oito) anos de idade, se mulher;
 II – cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposen-tadoria;
 III – contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se
 mulher;
 b) um período adicional de contribuição equivalente a vintepor cento do tempo que, na data da publicação da Emen-da, faltaria para atingir o limite de tempo referido na alíneaanterior.
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 A.1 – APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL – SERVIDOR DOCENTE NÍ-VEL SUPERIOR E SERVIDOR DOCENTE DE NÍVEL MÉDIO E PROFIS-SIONALIZANTEÉ necessário ter, cumulativamente:I – 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e
 oito) anos de idade, se mulher;
 II – cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposen-tadoria;
 III – contar com tempo de serviço prestado exclusivamente em funçãode magistério, aplicando-se o acréscimo de dezessete por cento,se homem, e vinte por cento, se mulher, sobre o tempo de serviçoapurado até 16/12/98;
 IV – contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se
 mulher;
 b) um período adicional de contribuição equivalente a vintepor cento do tempo que, na data da publicação da Emen-da, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alí-nea anterior.
 B) APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONALÉ necessário, ter cumulativamente:I – 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e
 oito) anos de idade, se mulher;
 II – cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposen-tadoria;
 III – contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se
 mulher;
 b) um período adicional de contribuição equivalente a quarentapor cento do tempo que, na data da publicação da Emenda,faltaria para atingir o limite de tempo referido na alínea ante-rior, ou seja, sobre o tempo que faltava para completar 30anos, se homem, e 25 anos, se mulher, em 16/12/98.
 IV – a proporcionalidade será correspondente a setenta por cento dosvencimentos, acrescidos de cinco por cento para cada ano de con-tribuição.
 1. A data de vigência destas aposentadorias será a partir da data dapublicação do ato no Diário Oficial do Estado.
 2. A exigência dos cinco anos no cargo, citada no inciso II, do art. 8ºda Emenda Constitucional nº 20/98, não se aplica nas seguinteshipóteses:
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 2.1. Alterações decorrentes de regime jurídico autárquico parao Regime jurídico estatutário (efetivo), em virtude de no-meação para o cargo de Professor Assistente, e de titulaçãopara as funções de Professor Assistente Doutor ou paraProfessor Adjunto.
 2.2. Alterações decorrentes de promoção e progressão funcio-nal previstas pelo Plano de Carreira e Sistema Retribuitóriodos servidores Técnicos ou Administrativos autárquicos,das classes que especifica.
 2.3. Alterações de padrão decorrentes de progressão funcio-nal e promoção por antigüidade (docente de ensino médioe profissionalizante – artigos 28 e 30 do Estatuto do Ma-gistério de 2º Grau, da UNESP).
 2.4. Alterações decorrentes de enquadramentos na funçãoautárquica de Docente de Ensino – DEM-II, dos atuaisservidores ocupantes da função de Docente de EnsinoMédio I – DEM-I, optantes pelo regime autárquico, quan-do da obtenção da titulação correspondente ao pré-requi-sito (artigo 3º das Disposições Transitórias do Estatuto doMagistério de 2º Grau, da UNESP).
 2.5. Alterações decorrentes da dispensa da função temporáriaautárquica de Docente de Ensino Médio I e II, para admissãona função autárquica de Docente de Ensino Médio I e II, emvirtude de habilitação em concurso público.
 3. A exigência dos cinco anos no cargo, citada no inciso II do art. 8º daEmenda Constitucional nº 20/98, aplica-se nas seguintes hipóteses:3.1. Quando da alteração do regime jurídico da CLT para au-
 tárquico.
 3.2. Quando da alteração do regime jurídico da CLT para oestatutário (efetivo), em virtude de nomeação para o cargo.
 3.3. Quando da alteração do regime autárquico para o estatu-tário (efetivo), em virtude de nomeação para o cargo deProfessor Titular.
 3.4. Quando da exoneração do cargo de Professor Assistente,em virtude de nomeação para o cargo de Professor Titular.
 3.5. Quando da dispensa da função autárquica para admissãode outra função autárquica, em virtude de habilitação emconcurso público.
 3.6. Quando de alteração decorrente de acesso previsto peloPlano de Carreira e Sistema Retribuitório dos ServidoresTécnicos e Administrativos Autárquicos, das classes queespecifica.
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 4. Para apuração do tempo de serviço, observar o item V, desta instru-ção e seus respectivos subitens.4.1. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, para servi-
 dor técnico ou administrativo, demonstrar a composiçãodo tempo para a aposentadoria, apurado até a data de16/12/98; em seguida, o período adicional de contribuiçãoequivalente a vinte por cento, se integral, e quarenta porcento, se proporcional, mais os dias freqüentes, se for ocaso, até a data do requerimento ou da formalização doprocesso pela Área de Recursos Humanos, com as res-pectivas deduções das ocorrências que interferem na con-tagem para o referido fim, previstas nas legislações vigen-tes, ocorridas até 16/12/98 e, posteriormente, se houver.
 4.2. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, para o ser-vidor docente cuja aposentadoria, necessariamente, de-verá ser integral, demonstrar a composição do tempo paraa aposentadoria, desde que prestado, exclusivamente, emfunção de magistério, até a data de 16/12/98; em seguida,aplicar o acréscimo de dezessete por cento, se homem, evinte por cento, se mulher (art. 8º, § 4º, da EC 20/98), so-bre o tempo apurado e, após o período adicional de contri-buição equivalente a vinte por cento (art. 8º, inciso III, alí-nea “b” da EC 20/98), sobre o período que faltava paraatingir o limite para aposentadoria, ou seja, 35 (trinta ecinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, e,mais os dias freqüentes, se for o caso, até a data do re-querimento ou da formalização do processo pela Área deRecursos Humanos, com as respectivas deduções dasocorrências que interferem na contagem para o referidofim, previstas nas legislações vigentes, ocorridas até16/12/98 e, posteriormente, se houver.
 4.3. Se a soma do tempo de serviço ultrapassar o tempo ne-cessário para a aposentadoria requerida, o excesso nãoproduzirá qualquer efeito.
 5. Quando se tratar de aposentadoria de servidor docente optantepelo EDUNESP, o interessado deverá contar com 5 (cinco) anoscomo autárquico. Fundamento legal: artigo 109, inciso III, § 4º, doEDUNESP. Entretanto, deverá ser respeitada a determinação doOfício Circular RUNESP nº 11/2001.
 6. Quando se tratar de aposentadoria de servidor técnico ou admi-nistrativo, exercendo função de provimento efetivo e a de confian-ça, a concessão da aposentadoria dar-se-á sempre na funçãode provimento efetivo, podendo os proventos ser corresponden-tes aos vencimentos da função em confiança que estiver exer-
 ����
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 cendo, desde que o mesmo conte com mais de 10 (dez) anosininterruptos ou 15 (quinze) interpolados de exercício de provi-mento dessa natureza, e se encontre em efetivo exercício hámais de cinco anos nessa função. Caso contrário será aplicadoo artigo 133 da Constituição Estadual.6.1. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo, exer-
 cendo somente função em confiança, a concessão da apo-sentadoria e os proventos se farão nos termos da fundamen-tação da cada modalidade de aposentadoria, combinadoscom o artigo 146 do ESUNESP e, observados os cinco anosna função que se dará à aposentadoria. Caso contrário seráaplicado o artigo 133 da Constituição Estadual.
 7. Para cálculos dos proventos:7.1. Quando se tratar de servidor docente no exercício de car-
 go ou função em Regime de Turno Completo (RTC) ou emRegime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa(RDIDP), o interessado deverá contar, pelo menos, 5 (cin-co) anos no regime ao qual se encontra vinculado no mo-mento da aposentadoria, pois não atendendo a este re-quisito, os proventos serão calculados com base no RTPou RTC, de acordo com o estabelecido no Decreto de 4 demarço de 1971.
 7.2. Quando se tratar de servidor técnico ou administrativo, noexercício de cargo ou função em Jornada Completa de Tra-balho, o interessado deverá contar com, pelo menos, 5 (cin-co) anos contínuos nessa jornada, pois não atendendo aeste requisito, os proventos serão calculados em razão dasjornadas de trabalho a que esteve sujeito no período cor-respondente aos últimos 5 (cinco) anos imediatamenteanteriores à aposentadoria, de conformidade com o esta-belecido no artigo 78 da Lei Complementar nº 180/78, al-terado pela Lei Complementar nº 247/81.
 7.3. Quando se tratar de servidor docente do ensino médio eprofissionalizante, que tenha alteração da jornada de tra-balho, deverá ser aplicado o previsto no artigo 74, §§ 1º e2º, itens 1 a 3 do Estatuto de Magistério de 2º Grau, daUNESP.
 7.3.1. Quando se tratar de servidor docente do ensinomédio e profissionalizante, com jornada reduzi-da, deverá ser aplicado o previsto no artigo 6º dasDisposições Transitórias do Estatuto de Magisté-rio de 2º Grau, da UNESP, tomando-se por basea média anual de número de horas-aulas semqualquer arredondamento, por força da previsãodo § 10, do artigo 40, da Constituição Federal.
 ����
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 IV – APOSENTADORIA – DOCENTE DO ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTEDepende de requerimento. Fundamento legal: art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” e §
 5º da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitucionalnº 20/98 e, se for o caso, Lei Complementar nº 269/81.
 É necessário ter, cumulativamente:
 I – dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo emque se dará a aposentadoria;
 II – 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se homem, e 50 (cinqüenta) anos, semulher;
 III – contar com tempo de contribuição exclusivamente em função de magistériona educação infantil e no ensino fundamental e médio;
 IV – 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se homem, e 25 (vinte e cinco)anos, se mulher.
 1. A data de vigência desta aposentadoria será a partir da data da publicaçãodo ato no Diário Oficial do Estado.
 2. A exigência do cinco anos, citada no inciso III, do art. 40, da ConstituiçãoFederal, com a nova redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitucionalnº 20/98, não se aplica nas seguintes hipóteses:2.1. Alterações de padrão decorrentes de progressão funcional e pro-
 moção por antigüidade (docente do ensino médio e profissiona-lizante – artigo 28 e 30 do Estatuto de 2º Grau, da UNESP).
 2.2. Alterações decorrentes de enquadramentos na função autárquicade Docente de Ensino – DEM-II, dos atuais servidores ocupantesda função de Docente de Ensino Médio I – DEM-I, optantes peloregime autárquico, quando da obtenção da titulação correspondenteao pré-requisito (artigo 3º das Disposições Transitórias do Estatutodo Magistério de 2º Grau, da UNESP).
 2.3. Dispensa da função temporária autárquica de Docente de EnsinoMédio I e II, para admissão na função autárquica de Docente deEnsino Médio I e II, em virtude de habilitação em concurso público.
 3. Para apuração do tempo de serviço observar o item V, desta Instrução eseus respectivos subitens.3.1. Na certidão de liquidação de tempo de serviço, demonstrar a com-
 posição do tempo para aposentadoria do servidor, registrada até adata de seu requerimento ou da formalização do processo pelaÁrea de Recursos Humanos, com as respectivas deduções dasocorrências que interferem na contagem para o referido fim, previs-tas nas legislações vigentes.
 3.2. Se a soma do tempo de serviço ultrapassar o tempo necessário paraa aposentadoria requerida, o excesso não produzirá qualquer efeito.
 ����
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 4. Para cálculos de proventos:4.1. Quando se tratar de servidor que tenha alterações da jornada de
 trabalho, deverá ser aplicado o previsto no artigo 74, §§ 1º e 2º,itens 1 a 3 do Estatuto de Magistério de 2º Grau, da UNESP.
 4.2. Quando se tratar de servidor com jornada reduzida, deverá ser apli-cado o previsto no artigo 6º, das Disposições Transitórias do Esta-tuto do Magistério de 2º Grau, da UNESP, tomando-se por base amédia anual de número de horas-aula sem qualquer arredonda-mento, por força da previsão do § 10, artigo 40, da ConstituiçãoFederal.
 V. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO1. Para apuração do tempo de serviço, mediante certidão original, expedida pelo
 órgão competente e desde que não concomitante, poder-se-á computar:a) tempo prestado no serviço público do Estado de São Paulo, à União,
 outros Estados, Municípios e suas Autarquias, se constar o desli-gamento do servidor do correspondente órgão;
 b) tempo prestado em atividade privada, devendo o servidor contarna data da aposentadoria, com exceção daquelas de invalidez ecompulsória, com 5 (cinco) anos de efetivo exercício em cargo oufunção pública, e ostentar 60 (sessenta) contribuições mensais aoIPESP – Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, Lei Com-plementar nº 269/81.
 2. Na certidão expedida pelo INSS em que constar tempo de serviço rural, coma citação do disposto no artigo 55, parágrafo 2º da Lei 8.213, de 24 de julhode 1991, com a nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de11/10/96, convertida na Lei nº 9.528/97 ou outras legislações que tratem damatéria, poder-se-á computar para tanto, para efeito de contagem recíprocaregulamentada pela Lei Complementar nº 269/81, somente se comprova-do o recolhimento previdenciário e desde que não concomitante.2.1. Pelas normas que regulamentam a contagem recíproca no âmbito do
 Serviço Público Estadual (Lei Complementar nº 269/81 e Comunica-do CRHE nº 1, de 14, publicado no DOE de 16/01/82) são vedados:a) a contagem acumulada de tempo de serviço público com
 o de atividade privada vinculada ao regime da previdênciasocial urbana, quando concomitante;
 b) o cômputo de tempo de serviço que tiver servido de basepara aposentadoria pelo regime da previdência social ur-bana ou que tiver sido computado para a aposentadoriapelos cofres do Estado de São Paulo;
 c) a contagem em dobro ou em outras condições especiais,ainda que já tenham produzido efeitos para concessão devantagens pecuniárias;
 d) o acréscimo de tempo, bem como tempo convertido.
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 2.1.1. Na certidão expedida pelo INSS, quando certificado tem-po de serviço referente aos itens “a, b, c, d” anteriormenteindicados, dever-se-á proceder sua exclusão.
 3. No caso do servidor contar com tempo de serviço de atividade privada, com-provado por meio de certidão expedida pelo INSS, e perfizer o tempo paraaposentadoria somente com o de serviço público, sem que seja utilizadoqualquer período de serviço constante na Certidão do INSS, não há neces-sidade de sua utilização, podendo esta mediante requerimento, ser desen-tranhada dos autos e entregue ao interessado.
 4. O servidor que contar com tempo de serviço de outro órgão público sob oregime da CLT, deverá, para efeito de aposentadoria, apresentar certidãoexpedida pelo INSS, face à contribuição previdenciária (Ofício Circularnº 02/2001 – CRH/PRAD).
 5. O servidor que contar com tempo de serviço prestado em órgão público, soboutro regime que não seja a CLT, deverá, necessariamente, para efeito deaposentadoria, apresentar certidão original, ficando prejudicada a apresen-tação de Atestado de Freqüência – AF.
 VI. CONSIDERAÇÕES GERAIS1. A situação funcional do servidor deverá encontrar-se atualizada até a data
 da aposentadoria.
 2. Deverão ser demonstradas, por escrito, as possibilidades da aposentadoriaa que o servidor poderá ter direito, sendo que o mesmo fará opção sobre amelhor forma de concessão da aposentadoria.
 3. Em toda e qualquer modalidade de aposentadoria deverá ser confirmada,com exceção daquela resultante de invalidez, a idade do servidor por meioda cédula de identidade, certidão de nascimento e/ou casamento, etc.
 4. O servidor que no momento da aposentadoria, estiver recebendo adicionalde insalubridade, comprovado por laudo devidamente homologado pelo ór-gão competente, terá direito a incorporá-lo aos seus proventos na propor-ção de 1/60 (um sessenta avos) do respectivo valor, para cada mês em que,no período dos 60 (sessenta) meses imediatamente anteriores à aposenta-doria, tenha estado em exercício em unidades ou atividades consideradasinsalubres. Fundamento Legal: Lei Complementar nº 432/85, artigo 6º.4.1. O servidor que no momento da aposentadoria estiver percebendo
 adicional de insalubridade, comprovado por laudo e devidamentehomologado pelo órgão competente, que tenha nos últimos 60meses percebido graus diferentes, terá incorporado aos proventos1/60 (um sessenta avos) meses imediatamente anteriores à apo-sentadoria, do grau de insalubridade que esteja recebendo nomomento da aposentadoria. Exemplo: percebeu no período de01/07/95 a 14/12/99 – grau máximo (53/60); a partir de 15/12/99 atéa data da publicação da aposentadoria –30/06/2000 – grau mínimo(7/60) – incorporação corresponderá a 60/60 do grau mínimo.

Page 44
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 �
 ��
 ���
 � ��
 ����
 ����
 ����
 ���
 ���
 19/45
 4.2. Se da formalização do processo até a data da publicação do ato daaposentadoria acontecer de o interessado completar mais um mêsde percebimento de adicional de insalubridade, proceder à regula-rização, mediante apostilamento, na portaria de aposentadoria.
 5. O servidor que tenha períodos de férias e/ou licenças-prêmio, que atendamos requisitos para indenização, com fundamento no Decreto nº 25.013/86,deverá requerer o benefício, no momento da aposentadoria.5.1. O servidor que tenha períodos de licença-prêmio para gozo, não
 usufruídos até o momento da aposentadoria e nem requerido ainclusão das mesmas para perfazimento de tempo para aposenta-doria, se for o caso, deverá ser cientificado, apresentando declara-ção de que tem conhecimento do disposto no artigo 5º, parágrafoúnico do Decreto nº 25.013/86.
 5.2. O servidor que tenha requerido aposentadoria e esteja usufruindoférias, se publicado o ato de aposentadoria antes do término dasmesmas, não terá prejudicado o pagamento do terço (1/3) Consti-tucional. Fundamento legal: Decretos nos 29.439/88 e 33.152/91.
 6. O servidor que percebeu ou estiver percebendo gratificação de representa-ção durante no mínimo, 12 (doze) meses, não fará jus à incorporação pro-porcional ao número de meses, quando da concessão da aposentadoria,até que a questão seja reapreciada pelo CRUESP.6.1. A incorporação de avos somente poderá ser procedida para as apo-
 sentadorias previstas no item I desta Instrução.
 7. Para o servidor que estiver exercendo função de remuneração superior à dafunção de provimento efetivo, inclusive, percebendo o Complemento deEnquadramento de Função de Confiança – CEFC, dever-se-á observar se omesmo terá direito à incorporação de décimos, nos termos do artigo 133 daConstituição Estadual.
 8. O servidor que, estiver percebendo, por ocasião da aposentadoria, adicionalde local de exercício, terá direito ao cômputo, no cálculo de seus proventos,do referido benefício a que tiver feito jus nos 60 (sessenta) meses imediata-mente anteriores àquele em que houver sido protocolado o respectivo pedi-do de aposentadoria, correspondendo a 1/60 (um sessenta avos) para cadamês em que, no mencionado período, tiver prestado serviços. Fundamentolegal: artigo 3º da Portaria UNESP nº 143/98.8.1. Se da formalização do processo até a data da publicação do ato
 de aposentadoria acontecer de o interessado completar maisum mês de percebimento do adicional de local de exercício, pro-ceder à regularização, mediante apostilamento, na portaria deaposentadoria.
 9. O servidor docente de ensino médio que, por ocasião da aposentadoria,estiver percebendo horas-aulas excedentes, terá direito a incorporação, so-mente daquelas previstas nos artigos 3º e 4º das Disposições Transitóriasdo Estatuto do Magistério de 2º grau, da UNESP.
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 10. Quando se tratar de aposentadoria concedida com tempo de serviço ematividade privada (contagem recíproca Lei Complementar nº 269/81) dever-se-á elaborar Comunicação em duas vias, sendo a primeira para encami-nhamento à Agência do INSS que emitiu a certidão e a segunda para junta-da no processo de contagem de tempo de serviço do servidor.
 11. O processo deverá ser instruído com:a) requerimento do servidor;
 b) cédula de identidade, certidão de nascimento e ou certidão de ca-samento, etc.
 c) demonstrativo das possibilidades de aposentadoria, constando aopção pelo servidor;
 d) certidão para fins de aposentadoria;
 e) certidão de liquidação de tempo de serviço;
 f) comunicação ao INSS, quando for o caso – Anexo I;
 g) portaria de incorporação da gratificação de representação, quandofor o caso;
 h) portaria de incorporação da diferença de remuneração (artigo 133da Constituição Estadual), quando for o caso;
 i) portaria de indenização da licença-prêmio e ou férias, quando for ocaso;
 j) informação sobre a formalização da aposentadoria;
 k) portaria de concessão aposentadoria – Anexos II a XVI (por moda-lidade);
 12. Providências quanto à publicação da:• concessão da aposentadoria, em resumo, não devendo constar os
 proventos mensais discriminados e concomitamente, se for o caso,
 • incorporação da gratificação de representação;
 • incorporação de diferença de remuneração – artigo 133, da CE;
 • indenização de licença-prêmios/férias.
 13. A concessão de aposentadoria de Diretor de Unidade Universitária, bemcomo a decorrente de decisão judicial, continua sendo de competência doMagnífico Reitor.
 14. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua expedição, retroagindo seusefeitos a 16/11/98, ficando cessados, a partir da mesma data, os termos daInstrução nº 01 – CRH/PRAD, de 26/02/98.
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 Anexo I, a que se refere o item VI, subitem 9, da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 COMUNICAÇÃO Nº___________ DE ______ DE ___________________DE __________(Processo nº________)
 AoChefe do Serviço doInstituto Nacional do Seguro Social da Agênciade______________________________________
 Em cumprimento ao disposto no inciso II, do artigo 131, do Regulamento dos Bene-
 fícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 (1) e
 posteriores alterações, comunicamos a Vossa Senhoria que foi concedida aposentadoria
 ao(a) Senhor(a) _________________________________________________________,
 RG _________________________, no(a) cargo/função de _________ do Quadro desta
 Universidade, tendo sido computado, para esse fim, o tempo de serviço prestado em
 atividade privada vinculada à previdência social urbana, constante da Certidão de Tempo
 de Serviço/Contribuição (CTS/CTC) emitida por essa Unidade em _____ /_____ /_____ ,
 nos termos da Lei nº 6.226 de 14 de julho de 1975, com as alterações da Lei nº 6.864, de
 1º de dezembro de 1980 e demais alterações(2).
 Atenciosamente,
 Nome e assinatura(Chefe da Seção)
 NOTA: (1) Para quando ocorrerem alterações.(2) Se na certidão expedida pelo INSS constarem outros fundamentos.
 Modelo de comunicação a ser encaminhado à Agência do INSS.
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 Anexo II, a que se refere o item I, letras A, B, C e D,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / _______, nos termos do que dispõem o artigo 126, inciso III, alínea (“a”,
 “b”, “c”, “d”) da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 3º da
 Emenda Constitucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/81) (1), __________________,
 RG _________________________, (discriminar a situação funcional do interessado:
 cargo/função, quadro ou subquadro, padrão/referência, regime jurídico, regime de traba-
 lho/jornada de trabalho, lotação), fazendo jus aos proventos mensais integrais/proporcio-
 nais a _______ / _______, iguais a R$_____________________, assim discriminados:
 vencimento correspondente ao valor do Nível e Grau de seu/sua cargo/função ou Refe-
 rência MS- __________, em ____________________________ (regime de trabalho) =
 R$ ___________________, calculado com base na Resolução CRUESP nº ______ /
 ______, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade –
 grau ___________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ ___________________, gratificação de
 representação correspondente a ________% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico
 Reitor ou _______ / 60 da gratificação de representação correspondente a ___% sobre a
 gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução
 CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de serviço – _____
 qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$_________________,
 sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) =
 R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de serviço, em função demagistério, proporcional e por idade, para servidor docente e técnico e administrativo.
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 Anexo III, a que se refere o item I, subitem 4,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 126, inciso III, alínea (“a”,
 “c”, “d”) da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 3º da Emenda
 Constitucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/81) (1), ________________________,
 RG _________________________, titular do cargo ou exercendo a função de _________
 _____________________________, do SQC/SQFA-III da UNESP, jornada de trabalho,
 Efetivo/Autárquico, lotado(a) no(a) ______________________________, fazendo jus
 aos proventos mensais integrais/proporcionais a ____________ / ___________, iguais a
 R$ _________________, assim discriminados: vencimento correspondente à função de
 confiança de ________________________, Nível _________, da Escala de Vencimen-
 tos Funções de Confiança (artigo 146, § 1º do ESUNESP) = R$ ___________________,
 calculado com base na Resolução CRUESP nº _____ / _____, acrescido das seguintes
 vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/
 86) = R$ _________________, gratificação de representação correspondente a ___%
 sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor ou _____/60 da gratificação de repre-
 sentação correspondente a _____% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor
 (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________,
 adicional por tempo de serviço – _____ qüinqüênios (citar o fundamento constante do
 correspondente ato) = R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fun-
 damento constante do correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral, proporcional e por idade,para servidor técnico e administrativo, com direito aos proventos da função de confiança.
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 Anexo IV, a que se refere o item I, do subitem 4.1,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 _______________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Porta-
 ria UNESP 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço
 nº __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 126, inciso III, alínea
 (“a”, “c”, “d”) da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 3º da
 Emenda Constitucional nº 20/98, artigo 146, § 1º do ESUNESP e (Lei Complementar nº
 269/81) (1), __________________, RG _________________________, exercendo a fun-
 ção de ____________________ do SQFA-I da UNESP, Nível _______, da Escala de
 Vencimentos Função de Confiança, Autárquico, lotada no(a) __________________, fa-
 zendo jus aos proventos mensais integrais/proporcionais a _______ / _______, iguais a
 R$ ___________________, assim discriminados: vencimento correspondente ao valor
 do Nível de sua função = R$ ___________________, calculado com base na Resolução
 CRUESP nº _____ / _____, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de
 insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________,
 gratificação de representação correspondente a ___% sobre a gratificação atribuída ao
 Magnífico Reitor ou ____/60 da gratificação de representação correspondente a ___%
 sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Reso-
 lução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de serviço –
 ______________ qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato)
 = R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante
 do correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral/proporcional, para servidortécnico e administrativo, exercendo somente função de confiança.
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 Anexo V, a que se refere o item II, letra A,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, a partir de ___/___/___, à vista do Laudo de Aposentadoria nº
 _______ / ______– DPME e no termo do que dispõem o artigo 40, § 1º, inciso I da
 Constituição Federal, com a nova redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional
 nº 20/98, ________ (citar o fundamento constante no laudo do DPME) e (Lei Comple-
 mentar nº 269/81)(1),_______________________, RG ___________, _______________,
 ___________ (discriminar a situação funcional do interessado: cargo/função, quadro ou
 subquadro, padrão/referência salarial, regime jurídico, jornada de trabalho/regime de tra-
 balho, lotação), fazendo jus aos proventos mensais a _______ / _______, iguais a R$
 _________________, assim discriminados: vencimento correspondente ao valor do Ní-
 vel de Grau de seu/sua cargo/função ou Referência MS – __________________, em
 _______________ (regime de trabalho) = R$ _________________, calculado com base
 na Resolução CRUESP nº _______ / _______, acrescido das seguintes vantagens
 pecuniárias: adicional de insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$
 __________________, gratificação de representação correspondente a ___% sobre a
 gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução
 CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de serviço – _____
 qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$_________________,
 sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$
 ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária por invalidez, para servidor docente etécnico e administrativo.
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 Anexo VI, a que se refere o item II, letra B da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, a partir de _____ /_____ /_____ , à vista da certidão de Liquidação
 de Tempo de Serviço nº _______ / ______, nos termos do que dispõe o artigo 40, § 1º,
 inciso II, da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo o artigo 1º da Emenda
 Constitucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/81) (1), ____________________,
 RG_________________________, ___________(discriminar a situação funcional do in-
 teressado: cargo/função, quadro ou subquadro, padrão/referência salarial, regime jurídi-
 co, jornada de trabalho/regime de trabalho, lotação), fazendo jus aos proventos mensais
 integrais/proporcionais(2) a _______ / _______, iguais a R$ _________________, assim
 discriminados: vencimento correspondente ao valor do Nível e Grau de seu/sua cargo/
 função ou Referência MS - _________, em _________________ (regime de trabalho) =
 R$ _________________, calculado com base na Resolução CRUESP nº _____ / _______,
 acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade – grau
 __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________, gratificação de repre-
 sentação correspondente a ___% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei
 Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________,
 adicional por tempo de serviço – _______ qüinqüênios (citar o fundamento constante do
 correspondente ato) = R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fun-
 damento constante do correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.(2) Proventos proporcionais a _______/35, se homem e _______/30, se mulher –
 vide subitem 3.1 desta Instrução.
 Modelo de concessão de aposentadoria compulsória, para servidor docente e técnico eadministrativo.
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 Anexo VII, a que se refere o item II, letra C, alínea “a”da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE ________
 no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP 218/97, APOSENTA,
 à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº __/__, nos termos do que
 dispõem o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, com a nova reda-
 ção dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional n º 20/98 e (Lei Complementar nº 269/
 81)(1), _____________, RG_________________________, ___________(discriminar a
 situação funcional do interessado: cargo/função, quadro ou subquadro, padrão/referência
 salarial, regime jurídico, jornada de trabalho/regime de trabalho, lotação), fazendo jus aos
 proventos mensais integrais iguais a R$ _________________, assim discriminados: ven-
 cimento correspondente ao valor do Nível e Grau de seu/sua cargo/função ou Referência
 MS – _________, em _______________ (regime de trabalho) = R$ _________________,
 calculado com base na Resolução CRUESP nº _______ / _______, acrescido das se-
 guintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade – grau __________ (Decreto
 nº 25.492/86) = R$ _________________, gratificação de representação correspondente
 a ___% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85
 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de
 serviço – __________ qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato) =
 R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do
 correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral.
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 Anexo VIII, a que se refere o item II, letra C, alínea “b”,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
 “b” da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo artigo 1º da Emenda Consti-
 tucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/81)(1),______________________________,
 RG_________________________, ___________(discriminar a situação funcional do in-
 teressado: cargo/função, quadro ou subquadro, padrão/referência salarial, regime jurídi-
 co, jornada de trabalho/regime de trabalho, lotação), fazendo jus aos proventos mensais
 proporcionais na base de ___/___ dos seus vencimentos iguais a R$ _________________,
 assim discriminados: vencimento correspondente ao valor do Nível e Grau de seu/sua
 cargo/função ou Referência MS – _________, em _______________ (regime de traba-
 lho) = R$ _________________, calculado com base na Resolução CRUESP nº _______
 / _______, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade –
 grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________, gratificação de re-
 presentação correspondente a ___% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor
 (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________,
 adicional por tempo de serviço – _____ qüinqüênios (citar o fundamento constante do
 correspondente ato) = R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fun-
 damento constante do correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária por idade, proporcional ao tempo decontribuição.
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 Anexo IX, a que se refere o item II, letras A, B e Cda Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 40, § 1º, inciso (I, II, III)
 alínea (“a”, “b”), da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo artigo 1º da
 Emenda Constitucional nº 20/98(1) e (Lei Complementar nº 269/81) __________________,
 RG _______________, titular do cargo ou exercendo a função de __________________,
 do SQC/SQFA-III da UNESP, jornada de trabalho, Efetivo/Autárquico, lotado(a) no(a)
 ___________________, fazendo jus aos proventos mensais integrais/proporcionais a
 _______ / _______, iguais a R$ ___________________, assim discriminados: venci-
 mento correspondente à função de Confiança de __________, Nível _________, da
 Escala de Vencimentos Funções de Confiança (artigo 146, § 1º do ESUNESP) = R$
 ___________________, calculado com base na Resolução CRUESP nº _____ / _____,
 acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade – grau
 __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________, gratificação de repre-
 sentação correspondente a ___% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei
 Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________,
 adicional por tempo de serviço – ________ qüinqüênios (citar o fundamento constante do
 correspondente ato) = R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fun-
 damento constante do correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria por invalidez, compulsória, voluntária intergral/proporcional, para servidor técnico e administrativo, com direito aos proventos da funçãode confiança.
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 Anexo X, a que se refere o item II, letras A, B e Cda Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 40, § 1º, inciso (I, II, III),
 alínea (“a”, “b”) da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo artigo 1º da
 Emenda Constitucional nº 20/98, artigo 146, § 1º do ESUNESP e (Lei Complementar nº
 269/81) (1), __________________, RG _________________________, exercendo a fun-
 ção de ____________________ do SQFA-I da UNESP, Nível _______, da Escala de
 Vencimentos Função de Confiança, jornada de trabalho, Autárquico, lotado no(a)
 __________, fazendo jus aos proventos mensais integrais/proporcionais a_______ /
 _______, iguais a R$ ___________________, assim discriminados: vencimento corres-
 pondente ao valor do Nível de sua função = R$ ___________________, calculado com
 base na Resolução CRUESP nº _____ / _____, acrescido das seguintes vantagens
 pecuniárias: adicional de insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$
 _________________, gratificação de representação correspondente a ___% sobre a
 gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução
 CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de serviço – _____
 qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$_________________,
 sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$
 ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria por invalidez, compulsória, voluntária integral/proporcional ao tempo de contribuição, para servidor técnico e administrativo, exercendosomente função de confiança.
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 Anexo XI, a que se refere o item III, letras A, da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas
 “a” e “b” da Emenda Constitucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/81)(1),
 _____________, RG_________________________, ___________(discriminar a situa-
 ção funcional do interessado: cargo/função, quadro ou subquadro, padrão/referência sa-
 larial, regime jurídico, jornada de trabalho/regime de trabalho, lotação), fazendo jus aos
 proventos mensais integrais iguais a R$ _________________, assim discriminados: ven-
 cimento correspondente ao valor do Nível e Grau de seu/sua cargo/função ou Referência
 MS – ___________, em ______________ (regime de trabalho) = R$ _____________,
 calculado com base na Resolução CRUESP nº _______ / _______, acrescido das se-
 guintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubridade – grau __________ (Decreto
 nº 25.492/86) = R$ _________________, gratificação de representação correspondente
 a ___% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85
 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de
 serviço – _____ qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato) =
 R$_________________, sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do
 correspondente ato) = R$ ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral, com período adicional decontribuição equivalente a 20%.
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 Anexo XII, a que se refere o item III, letra A1,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas
 “a” e “b” § 4º da Emenda Constitucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/
 81)(1),_____________, RG________________, ___________(discriminar a situação fun-
 cional do interessado: cargo/função, quadro ou subquadro, referência salarial, regime
 jurídico, regime de trabalho, lotação), fazendo jus aos proventos mensais integrais iguais
 a R$ _________________, assim discriminados: vencimento correspondente ao valor da
 Faixa Nível de se/sua cargo/função, Padrão ou Referência MS – _______, em ___________
 (regime/jornada de trabalho) = R$ _______________, calculado com base na Resolução
 CRUESP nº ______ / ______, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional
 de insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________,
 gratificação de representação correspondente a ______% sobre a gratificação atribuída
 ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) =
 R$ ______________________, adicional por tempo de serviço – _______ qüinqüênios
 (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$ _________________________,
 sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) =
 R$ ______________________ e outros.
 (Processo nº _______________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral, com acréscimo de 17%, sehomem e 20%, se mulher (com/sem aplicação período adicional de contribuição equiva-lente a 20%), para servidor docente (2º e 3º grau).
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 Anexo XIII, a que se refere o item III, letra B,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 8º, § 1º, inciso I, alíneas “a”
 e “b” e inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98 e (Lei complementar nº 269/81)(1),
 _____________, RG_________________________, ___________(discriminar a situa-
 ção funcional do interessado: cargo/função, quadro ou subquadro, padrão/referência sa-
 larial, regime jurídico, jornada de trabalho/regime de trabalho, lotação), fazendo jus aos
 proventos mensais proporcionais equivalentes a _______% dos vencimentos, iguais a
 R$ _________________, assim discriminados: vencimento correspondente ao valor do
 Faixa e Nível de seu/sua cargo/função, Padrão ou Referência MS – _____________, em
 _______________ (regime de trabalho) = R$ _________________, calculado com base
 na Resolução CRUESP nº _______ / _______, acrescido das seguintes vantagens
 pecuniárias: adicional de insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$
 _________________, gratificação de representação correspondente a ___% sobre a
 gratificação atribuída ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução
 CRUESP nº 143/96) = R$ ________________, adicional por tempo de serviço – _____
 qüinqüênios (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$_________________,
 sexta-parte dos vencimentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$
 ___________________e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária proporcional ao tempo de contribui-ção, com período adicional de contribuição equivalente a 40%.
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 Anexo XIV, a que se refere o item III, subitem 6,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas
 “a” e “b” ou § 1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98,
 artigo 146, § 1º do ESUNESP e (Lei Complementar nº 269/81)(1), _______________, RG
 ___________________, titular do(a) cargo/ou exercendo a função de ________________,
 do SQC/SQFA-III da UNESP, jornada de trabalho, Efetivo/Autárquico, lotado(a) no(a)
 ___________________, fazendo jus aos proventos mensais integrais (proporcionais equi-
 valentes a _______% dos seus vencimentos), iguais a R$ ___________________, as-
 sim discriminados: vencimento correspondente à função de Confiança de ____________,
 Nível ___________, da Escala de Vencimentos Funções de Confiança (artigo 146, § 1º
 do ESUNESP) = R$ ____________________, calculado com base na Resolução CRUESP
 nº _____ / _____, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de insalubri-
 dade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________, gratificação
 de representação correspondente a ___% sobre a gratificação atribuída ao Magnífico
 Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$
 ______________, adicional por tempo de serviço – _____ qüinqüênios (citar o fundamen-
 to constante do correspondente ato) = R$_________________, sexta-parte dos vencimen-
 tos (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$ ___________________e
 outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral/proporcional, para servidortécnico e administrativo, com direito aos proventos da função de confiança.
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 Anexo XV, a que se refere o item III, subitem 6.1,da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas
 “a” e “b”, ou § 1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II da Emenda Constitucional nº 20/98,
 artigo 146, § 1º do ESUNESP e (Lei Complementar nº 269/81)(1),__________________,
 RG _________________________, exercendo a função de ____________________ do
 SQFA-I da UNESP, Nível _______, da Escala de Vencimentos Função de Confiança,
 jornada de trabalho, Autárquico, lotado no(a) __________, fazendo jus aos proventos
 mensais integrais (proporcionais equivalentes a _______% do seus vencimentos), iguais
 a R$ ___________________, assim discriminados: vencimento correspondente ao valor
 do Nível de sua função = R$ ___________________, calculado com base na Resolução
 CRUESP nº _____ / _____, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicional de
 insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________,
 gratificação de representação correspondente a ___% sobre a gratificação atribuída ao
 Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) = R$
 ________________, adicional por tempo de serviço – _____ qüinqüênios (citar o funda-
 mento constante do correspondente ato) = R$___________________, sexta-parte dos ven-
 cimentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$ _______________
 e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de Concessão de aposentadoria voluntária integral/proporcional, para servidortécnico e administrativo exercendo somente função de confiança.
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 Anexo XVI, a que se refere o item IV, da Instrução nº 03/2001 – CRH/PRAD.
 PORTARIA DE ________ DE ________________________DE __________
 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNESP/PRESIDENTE DO GRUPO
 ADMINISTRATIVO/DIRETOR DA(O) FACULDADE/INSTITUTO DO CÂMPUS DE
 ________________, no uso de suas atribuições previstas no artigo 1º da Portaria UNESP
 218/97, APOSENTA, à vista da Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº
 __________ / ________, nos termos do que dispõem o artigo 40, § 1o, inciso III, alínea “a”
 e § 5º da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo artigo 1º da Emenda
 Constitucional nº 20/98 e (Lei Complementar nº 269/81)(1), _________________________,
 RG____________________, ___________ (discriminar a situação funcional do interes-
 sado: função, quadro, padrão, jornada de trabalho, regime jurídico, lotação), fazendo jus
 aos proventos mensais integrais, iguais a R$ _________________, assim discriminados:
 vencimentos correspondentes ao valor do Padrão ____________________, em jornada
 de __________________ = R$ _________________, calculado com base na Resolução
 CRUESP nº_______ / _______, acrescido das seguintes vantagens pecuniárias: adicio-
 nal de insalubridade – grau __________ (Decreto nº 25.492/86) = R$ _________________,
 gratificação de representação correspondente a ______% sobre a gratificação atribuída
 ao Magnífico Reitor (Lei Complementar nº 406/85 ou Resolução CRUESP nº 143/96) =
 R$ ______________, adicional por tempo de serviço – ____ qüinqüênios (citar o funda-
 mento constante do correspondente ato) = R$ _______________, sexta-parte dos venci-
 mentos (citar o fundamento constante do correspondente ato) = R$ __________________
 e outros.
 (Processo nº ____________ ).
 Nome e assinatura
 NOTA: (1) Concessão de aposentadoria com tempo do INSS.
 Modelo de concessão de aposentadoria voluntária integral, para servidor docente de 2ºGrau.
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 Modelo de CLTS, com tempo para aposentadoria integral em 16/12/98,nos termos do artigo 126, inciso III, alínea “a” da CE, combinado
 com o artigo 3º da EC nº 20/98.
 - Tempo apurado nesta Universidade, no período de 21/04/87 a 16/12/98, conf. cert. 4.258
 MAIS:- Tempo de serviço prestado à Universidade de São Paulo, no período de
 20/01/85 a 19/11/87, conforme certidão fls. ............................................................ 730
 - Tempo de serviço prestado a empresas privadas, conforme certidão fls. .................... 8.5463.534
 - Tempo de serviço prestado nesta Universidade no período de17/12/98 a 05/02/2001, conf. certidão de fls. ........................................................... 782
 TOTAL LÍQUIDO EM DIAS 4.316
 TEMPO PARA APOSENTADORIA 39 anos 02 meses 21 dias
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 Modelo de CLTS, para aposentadoria nos termos do artigo 8º,inciso I a III, alínea “a” e “b” da EC nº 20/98 (mulher).
 - Tempo apurado nesta Universidade, no período de 02/06/80 a 16/12/98, conf. cert. 6.772
 MAIS:- Tempo de serviço prestado à UNESP – Câmpus de ________, conf.
 certidão fls. _____ (2.226 dias – 23 faltas justificadas/injustificadas) ........................ 2.203
 - Tempo de serviço prestado a empresas privadas, conf. certidão fls. ........................ 1.46010.435
 MAIS:- Período adicional de contribuição equivalentes a 20% sobre o tempo que faltava
 para completar 30 anos de contribuição em 16/12/98, conforme alínea “b”, inciso III,do art. 8º, E. C. 20/98, assim temos: 10.950 – 10.435 = 515 x 20% = 103 + 514 =618 dias que correspondem ao período de 17/12/98 a 25/08/2000. ......................... 618
 11.053- Tempo de serviço prestado nesta Universidade no período de 26/08/2000
 a 17/01/2001, conf. certidão de fls. .......................................................................... 145
 TOTAL LÍQUIDO EM DIAS 11.198
 TEMPO PARA APOSENTADORIA 30 anos 08 meses 08 dias
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 Modelo de CLTS, para aposentadoria proporcional, nos termos doartigo 8º, § 1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II, da EC nº 20/98 (mulher).
 - Tempo apurado nesta Universidade, no período de 16/01/81 a 16/12/98, conf. cert. 6.544
 MENOS:- Licença para tratamento de saúde de pessoa da família .......................................... 10- Faltas justificadas ................................................................................................... 09- Faltas injustificadas.................................................................................................. 04
 6.521MAIS:
 - Tempo de serviço prestado à Prefeitura Municipal de _________.conf. Certidão fls. .................................................................................................... 1.791
 - Tempo de serviço prestado a empresas privadas, conf. certidão fls. ........................ 5458.857
 MAIS:- Período adicional de contribuição equivalente a 40% sobre o tempo que faltava
 para completar 25 anos de contribuição em 16/12/98, conforme alínea “b”, inciso I,do § 1º, do art. 8º, EC 20/98, assim temos: 9.125 – 8.857 = 268 x 40% =107 + 268 = 375 dias que correspondem ao período de 17/12/98 a 26/12/99. .......... 375
 TOTAL LÍQUIDO EM DIAS: 25 anos = 70% 9.232
 - Tempo de serviço prestado nesta Universidade no período de 27/12/99a 25/12/2000, conf. certidão de fls. .......................................................................... 365
 - Tempo de serviço prestado nesta Universidade no período de 26/12/2000a 11/01/2001, conf. certidão de fls. .......................................................................... 16
 371
 TOTAL LÍQUIDO EM DIAS: 01 ano = 5% 9.613
 TEMPO PARA APOSENTADORIA: 75% 26 anos 04 meses 03 dias
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 Modelo de CLTS, para aposentadoria nos termos do artigo 8º, incisos I a III, alíne-as “a” e “b”, e § 4º, da EC nº 20/98, docente 2º e 3º grau (mulher).
 - Tempo apurado nesta Universidade, no período de 14/02/97 a 16/12/98,conf. cert. fls. .......................................................................................................... 671
 MAIS:- Tempo de serviço prestado ao Instituto ________, conf. certidão fls. ........................ 6.898- Tempo de serviço prestado à Secretaria ________, conf. certidão fls. ..................... 119- Tempo de serviço prestado a empresas privadas, conf. certidão fls. ........................ 1.009
 8.697MAIS:
 - Acréscimo de 20% sobre o tempo de serviço exclusivo de magistério, conforme§ 4º, do artigo 8º, da EC 20/98 ................................................................................ 1.739
 10.436
 - Período adicional de contribuição equivalente a 20% sobre o tempo que faltava paracompletar 30 anos de contribuição em 16/12/98, conforme alínea “b”, inciso III, doart. 8º, E. C. 20/98, assim temos: 10.950 – 10.436 = 514 x 20% = 103 + 514 = 617dias que correspondem ao período de 17/12/98 a 24/08/2000. ................................. 617
 11.053
 - Tempo de serviço prestado nesta Universidade no período de 25/08/2000a 11/01/2001, conf. certidão de fls. ......................................................................... 140
 TOTAL LÍQUIDO EM DIAS 11.193
 TEMPO PARA APOSENTADORIA 30 anos 08 meses 03 dias
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 Modelo de CLTS, para aposentadoria nos termos do artigo 40, § 1º inciso II,da Constituição Federal, com a nova redação dada pelo artigo 1º da EmendaConstitucional nº 20/98, técnico e administrativo e docente, que completou
 70 anos em 20/02/2001 (mulher).
 - Tempo apurado nesta Universidade, no período de 10/12/83 a 20/02/2001, conforme certidão fls. ............................................................................................. 4.447
 MAIS:- Tempo de serviço prestado à Secretaria ________, conf. certidão fls. ..................... 2.920
 - Tempo de serviço prestado a empresas privadas, conf. certidão fls. ........................ 1.8259.192
 TOTAL LÍQUIDO EM DIAS 9.192
 TEMPO PARA APOSENTADORIA 25 anos 02 meses 07 dias
 Aposentadoria proporcional na base de 25/30
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 PROCESSO: TC-A-09.381/025/98
 INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
 ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez – definição dos proventos
 Vistos
 O artigo 126, I, da Constituição Estadual carece de lei para regulamentar os casosde aposentadoria proporcional, nos casos de invalidez.
 Assim, não se pode adotar como parâmetro-lei de previdência social ou mesmoqualquer outra lei federal para elencar as doenças que permitem a aposentadoria inte-gral, ou proporcional. É norma basilar de hermenêutica jurídica que analogia só se utilizapara conceder ou reconhecer direitos, nunca para restringi-los.
 Portanto, tendo em conta também a posição do Exmo. Sr. Presidente do EgrégioTribunal de Justiça (fls. 89), da qual comungo, determino aos órgãos de instrução daCasa que doravante não mais impugnem como ilegais as aposentadorias por invalidezcom proventos integrais.
 Ciência ao GTP, DGA e SDG.
 GP, 19 de maio de 1998.
 ANTÔNIO ROQUE CITADINIPresidente
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 PROCESSO Nº 1090/27/03/89INTERESSADO Luiz Carlos SantanaASSUNTO ContrataçãoEMENTA: Interpretação teleológica do disposto no artigo 8º, II, dos Artigos
 Autônomos da Emenda Constitucional 20/98. Exigência de perma-nência por 5 (cinco) anos no cargo para aposentação, não atinge atransposição de funções já exercidas, em cargo com a mesma na-tureza e atribuições. Viabilidade.
 PARECER Nº 030/99 – AJ
 Senhor Procurador Chefe:
 Tratam os autos de consulta formulada pela Unidade correspondente à lotação dointeressado, acerca da viabilidade do mesmo vir a tomar posse no cargo de ProfessorAssistente da PP do QDUNESP, ref. MS2 (fls. 511), para qual foi concursado, tendo emvista a exigência de permanência em cargo para o fim de aposentação, pelo prazo míni-mo de 5 (cinco) anos, como bem previsto pela recente Emenda Constitucional 20/98, emseu artigo 8º, inciso III.
 A dúvida se restringe à aplicação dessa regra ao caso específico do interessado, já queo mesmo, na qualidade de Professor Assistente, ocupante de função autárquica desde de17/02/96, por opção ao EDUNESP, dentro das regras ditadas pela Universidade, já pos-sui cerca de três anos no exercício das atribuições inerentes ao cargo concursado.
 Ouvida preliminarmente a CRH, manifesta aquele órgão a mesma dúvida, qual seja,a de ser dada posse ao docente no cargo concursado e por força do disposto na regraconstitucional ser o mesmo obrigado a permanecer no cargo por mais 5 (cinco) anos,aventando a possibilidade, inclusive, se esta for a conclusão desta AJ, de sugerir aodocente que permaneça na função autárquica, na qual poderá se aposentar.
 É o breve relatório.Passo a opinar.A questão se coloca em virtude da análise literal do texto da referida Emenda Cons-
 titucional, que utiliza a palavra CARGO, sem qualquer referência às funções autárquicas.Portanto, literalmente seria possível dizer que os dispositivos dessa Emenda, es-
 pecialmente as regras constantes no artigo 8º, seus parágrafos e incisos, não seriamaplicáveis ao universo de funções autárquicas criadas no âmbito das autarquias de regi-me especial, em contradição expressa com a autonomia que advém também de textoconstitucional (art. 207).
 Com efeito, a interpretação gramatical, ou literal, é o momento inicial do processointerpretativo. Entretanto, o seu uso poderá causar risco ao intérprete, pois o excesso deapego ao texto, poderá conduzir à injustiça, à fraude e até ao ridículo.
 Em assim sendo, cabe ao intérprete partir do texto gramatical para pesquisar a suaadequação ao sistema instituído no ordenamento jurídico – análise sistemática –, parao fim de não ser estabelecida qualquer contradição entre as normas postas e mais ainda,quando não suficiente tal método, adotar a análise teleológica da regra imposta, paraque se explicite o seu espírito e finalidade.
 É exatamente nesse ponto que devemos nos deter quando da interpretação daexigência contida no inciso II, do artigo 8º dos Artigos Autônomos da Emenda Constitucional20/98, ou seja, pesquisar através do método teleológico, o valor interpretativo que procu-
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 ra revelar o fim da norma, o valor do bem jurídico visado pelo ordenamento com a ediçãodaquele preceito.
 Seria razoável dizer que o texto constitucional, por se referir à palavra CARGO,excluiu as funções autárquicas? Significaria, pois, concluir que todos os ocupantes defunções autárquicas estariam impedidos de exercer seu direito de opção e de se subme-ter às regras de aposentação instituídas pela nova Emenda Constitucional? Estariam,portanto, tais servidores das autarquias de regime especial, impedidos de se aposentarde acordo com as regras de transição?
 É de meridiana clareza que tal interpretação fere o mais comezinho bom sensojurídico e arrasta todo o sistema normativo ao caos.
 Portanto, resta afastar a literalidade como forma de interpretação, para pesquisar osentido, o motivo, a fundamentação, a adequação da norma imposta às finalidades dobem jurídico que procurou o legislador alcançar.
 Carlos Maximiliano assinala que “o fim inspirou o dispositivo; deve por issomesmo, também servir para lhe limitar o conteúdo; retifica e completa os caracteresna hipótese legal e auxilia a precisar quais as espécies que, na mesma se enqua-dram”.
 Também alerta o mestre que: “Não se deve ficar aquém, nem passar além doescopo referido; o espírito da norma há de ser entendido de modo que o preceitoatinja completamente o objetivo para o qual a mesma foi feita, porém dentro da letrados dispositivos” – (in Hermenêutica e aplicação do direito, 14ª Edição, Rio de Janeiro,Forense, 1994, pág. 152).
 Qual o escopo do legislador constitucional ao dispor, no inciso II, do artigo 8º dosArtigos Autônomos, sobre a exigência de permanência de no mínimo 5 (cinco) anos nocargo no qual irá se aposentar o servidor? É exatamente de impedir que às portas daaposentadoria o servidor seja transportado para cargo ou função superior àquele jáexercido por ele, para o exclusivo fim de locupletar-se com vencimentos, ou mesmoque ingresse no serviço público também às portas da aposentadoria, sem perma-necer no cargo ou função pelo tempo mínimo exigido pela regra constitucional,vindo a se aposentar com as beneses do sistema da previdência especial (federal,estadual ou municipal).
 Não seria, portanto, lícito, jurídico e finalístico interpretar que os dispositivos consti-tucionais já elencados, só atingiriam os ocupantes de cargos público, excluindo osocupantes de funções autárquicas, estatutárias.
 Tal assertiva é necessária para se concluir sobre a questão que nestes autos selevanta. Com efeito, o interessado já ocupa função autárquica, estatutária, de Profes-sor Assistente, com vencimento correspondente ao valor de referência MS 2, exer-cendo a função de Professor Assistente Doutor (MS 3), em virtude de titulação.Realizado concurso para preenchimento de cargo de Professor Assistente da PP doQDUNESP, nenhuma alteração ocorrerá em suas atribuições já que sua nomeação parao cargo, lhe concederá as mesmas atribuições exercidas na anterior função, além depermanecer seus vencimentos na correspondência do MS 3, em virtude da titulação deDoutor. A função autárquica que ora ocupa, portanto CORRESPONDE EXATAMENTEAO CARGO CONCURSADO. O regime continua sendo o mesmo, ou seja o regimeestatutário. Seu tempo de aposentadoria será o mesmo. As regras de transição impostasna Emenda Constitucional 20/98 deverão ser cumpridas em sua integralidade, tais comoa de limite de idade, tempo de serviço, pedágio, etc.
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 Daí afirma-se que o tempo anterior à posse no cargo de Professor Assistente, ouseja, o tempo de exercício anteriormente cumprido na função autárquica de ProfessorAssistente, será integralmente computado para o fim de cumprimento da exigência conti-da no inciso II, do artigo 8º, dos Artigos Autônomos da Emenda Constitucional 20/98.
 Qualquer interpretação outra, em casos deste jaez, significaria impedir a aplicaçãodas regras constitucionais de transição a todos os ocupantes de funções autárquicas, oque por si só corresponderia a absurda aplicação da lei, longe de seu sentido e finalidade.
 É o parecer.
 “Sub censura”.
 São Paulo, 6 de abril de 1999.
 VERA LÚCIA MACHADO D’ÁVILAProcurador de Autarquia
 Assessor Jurídico
 De acordo.
 À consideração superior.
 São Paulo, 07 de abril de 1999
 ALEXANDRE AUGUSTO DÉAAssessor Jurídico Chefe Substituto
 De acordo.Preliminarmente, para ciência da CRH. Após, devolva-se à Unidade, com urgência.
 São Paulo, 07 de abril de 1999.
 ANTONIO MANOEL DOS SANTOS SILVAReitor

Page 71
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 ������� ���������������
 �����
 1/1
 OFÍCIO CIRCULAR Nº 29/2001 – PRAD(Processo nº 688/97 – RUNESP)
 São Paulo, 19 de julho de 2001.
 Senhor Diretor:
 À vista da Resolução UNESP nº 56, de 12/07/2001, publicada no DOE de 14 dejulho de 2001, que suspende a aplicação da Resolução UNESP nº 36, de 14/05/97, aqual dispõe sobre a admissão e contratação de Professores Aposentados na UNESP edá outras providências, informo que deverá ser excluído do Edital de Abertura de Inscri-ção para a realização do concurso público – função docente, conforme determina a Ins-trução nº 9/97 – CRH/PRAD, de 24/10/97, item III, alínea h, a seguinte observação:
 “Não será admitida a inscrição de aposentados provenientes de qual-quer Instituição de ensino superior.”
 Tal decisão pautou-se na inconstitucionalidade, indicada pelo Egrégio Tribunal deContas do Estado de São Paulo, quanto a proibição de aposentados participarem dosconcursos públicos realizados na UNESP.
 Que do teor deste tomem conhecimento os Diretores das Divisões Técnicas Acadê-micas e Administrativas.
 Sem mais, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e conside-ração.
 Prof. Dr. ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 10/2001 – CRH/PRAD(Processo nº 1562/99 – RUNESP)
 São Paulo, 07 de agosto de 2001.
 Assunto: Compensação Previdenciária Leinº 9.796/99
 Senhor Diretor:
 Tem o presente a finalidade de encaminhar cópia do Ofício nº DDP/DEI nº 174/2001, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, o qual solicita que seja envia-do, além dos documentos já discriminados na Instrução DDP/G nº 1 de 23/01/2001, xeroxda certidão de Liquidação de Contagem de Tempo, juntamente com o formulárioCOMPREV.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aÁrea de Recursos Humanos.
 Aproveito a oportunidade para apresentar protesto de consideração e apreço.
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 HARUMI SUZUKICoordenadora Substituta
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 São Paulo, 27 de julho de 2001.
 OFÍCIO DDP/DEI nº 174/2001
 Prezada Senhora:
 Considerando a Instrução DDP/G nº 1 de 23/01/2001, que dispõe sobre os procedi-mentos que deverão ser adotados para fins de Compensação Previdenciária – COMPREV.
 Considerando ainda que referida Instrução especifica quais os documentos quedeverão ser anexados ao formulário da COMPREV e encaminhados a esta Secretaria daFazenda, solicitamos a V. Sa., encaminhar juntamente com o formulário da COMPREV,além dos documentos discriminados na Instrução em epígrafe, a xerox da Certidão deLiquidação de Contagem de Tempo para fins de aposentadoria.
 Certos de suas providências, agradecemos antecipadamente,
 SANDRA REGINA COQUIERIAssistente Téc. Faz. Estadual I
 RUBENS PERUZINDiretor Téc. Div. Faz. Estadual
 SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDACOORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
 DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADODIVISÃO D ESTUDOS E INFORMAÇÕES – DDP/DEI
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 46/2001 – PRAD(Processo nº 3625/85 – RUNESP – Vol. II)
 São Paulo, 29 de novembro de 2001.
 Assunto: Incorporação de gratificação derepresentação – impossibilidadeda utilização do período de per-cebimento em outra Unidade Uni-versitária ou outro Órgão Público.
 Senhor Diretor:
 Tem o presente a finalidade de comunicar que seguem anexas cópias da informa-ção nº 537/2001 – CRH/PRAD e Parecer nº 231/2001 – AJ, os quais tratam de dúvidassurgidas em diversas Unidades Universitárias, em decorrência da cessação do item 4 daInstrução CRH nº 01, de 29/01/97, nos termos do Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD.
 Esclareço que a inviabilidade da utilização do período de percebimento de gratifica-ção de representação em outra Unidade Universitária, ou mesmo, outro Órgão da Admi-nistração Pública encontra-se amparada em decisão do âmbito da Administração Centra-lizada do Estado de São Paulo, conforme Parecer PA-3 nº 46/96 e Parecer nº 70/98-AJ daAssessoria Jurídica desta casa, os quais foram encaminhados pelo Ofício acima citado.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Grupo Técnico de Administração deRecursos Humanos – Área de Benefícios Legais – estará à inteira disposição, para escla-recimentos de eventuais dúvidas.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aSeção Técnica de Desenvolvimentos e Administração de Recursos Humanos dessa Uni-dade.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima econsideração.
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
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 PROCESSO Nº 3625/85 – RUNESP – Vol. IIINTERESSADO: REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTAASSUNTO: Incorporação de gratificação de representação – tempo utilizado
 de outra Unidade Universitária ou outro órgão público.INFORMAÇÃO Nº 537/2001 – CRH/PRAD
 A Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos daFaculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, encaminha a esta Coordenadoria oProcesso nº 89/86 – FCL/Assis, em apenso, para apreciação sobre a incorporação degratificação de representação concedida quando da aposentadoria ao servidor CARLOSROBERTO DE OLIVEIRA, em razão da cessação dos efeitos dos itens 4 da InstruçãoCRH nº 01, de 29/01/97, por meio do Ofício Circular nº 27/01 – PRAD.
 Informa aquela Seção que a referida incorporação à época da aposentadoria sedeu com tempo de percebimento da gratificação de representação da função de Coorde-nador em Comissão, função esta de maior valor, exercida quando do afastamento semprejuízo de Vencimentos e das demais vantagens de sua função, desta Universidadepara a Secretaria da Promoção Social do Estado de São Paulo, fls. 80 a 83, entendendoassim, que não caracterizou rompimento de vínculo.
 Da análise dos autos, verificamos que o servidor, quando da aposentadoria nadata de 19/09/97, incorporou a gratificação de representação, na base de 36/60, nafunção correspondente à de maior período de percebimento, ou seja, Coordenadorem Comissão, conforme quadro dos períodos de percebimento, fls. 82, do qual seconstata que o período de percebimento de função gratificada da Universidade, totaliza210 dias e de percebimento de outros órgãos – Secretaria da Criança, Família eBem-Estar Social e Assembléia Legislativa – totalizaram, 963 dias, razão pela qualfoi calculada a incorporação, proporcionalmente 36/60 (Resolução CRUESP 143/36),entretanto, sobre 110% a 2 vezes o valor da Referência 11, tabela I da EVC, da LCnº 712/93, não tendo a partir de então aplicado os índices de reajustes salarial doCRUESP, sobre o valor da gratificação incorporada, uma vez que entendemos que oreajuste somente poderá ocorrer se houver no âmbito da Administração Centralizadado Estado.
 Assim sendo, temos o mesmo entendimento da Unidade, pois não houve rompi-mento de vínculo.
 Além da dúvida acima, com a cessação do item 4 da Instrução CRH nº 01/97,outras dúvidas também surgiram em relação à matéria, por outras Áreas de RecursosHumanos das Unidades Universitárias, fls. 296 a 303, as quais transcrevemos abaixo asdúvidas e as respostas, ainda não transmitidas até o momento, elaboradas por esta Área,com base em entendimentos dos Pareceres nos 70/98 e 198/99-AJ e PA-3 nº 46/96:
 A – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO CÂMPUS DE BAURUConforme contato telefônico, estamos encaminhando a seguinte consulta.Recebemos uma solicitação de incorporação de GR (Resolução nº 143/96 –
 CRUESP) e considerando os termos do Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD de 06/06/2001, consultamos como proceder na seguinte situação:
 1. A servidora foi admitida por concurso público neste Câmpus em 01/02/95 na função autárquica de Bibliotecário;
 2. Exerceu até 31/01/95, no Câmpus de Marília, a função autárquica deOficial Administrativo;
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 3. Durante o período em que foi servidora no Câmpus de Marília, substi-tuiu por diversas vezes as funções de: Secretário de Depto. Ensino I eIII, Secretário III e Bibliotecário-Chefe (quando já possuía formação),conforme Certidão emitida pela FFC/M;
 4. Solicita agora a consideração desse tempo para efeito de incorporaçãode GR.RESPOSTAConforme manifestações constantes dos Pareceres encaminhados junta-mente com o Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD, entendemos que não po-derá ser considerado o tempo de percebimento da gratificação de represen-tação da FFC/M para incorporação junto a AG/C. Bauru, tendo em vista queocorreu rompimento de vínculo.
 B – FACULDADE DE ENGENHARIA DO CÂMPUS DE BAURUConforme solicitado segue questionamento sobre o ofício 27/2001:1. Em que situações poderá ser computado o tempo de gratificação de
 outras Unidades da UNESP?RESPOSTASomente poderá ser considerado para fins de incorporação o tempo de per-cebimento de gratificação de outra Unidade, nas situações em que não ocorrerrompimento de vínculo.
 2. Quando um docente exercer função administrativa (diretor técnico dedivisão) poderá contar para incorporação se tiver percebido GR em fun-ção da área de docência (ex. coordenador de curso/chefia depto./dire-ção unidade)?RESPOSTASim, poderá contar o tempo de percebimento da gratificação de representa-ção ao docente designado para função de Diretor Técnico de Divisão e so-mar com as gratificações de representações percebidas enquanto nas fun-ções de Coordenador de Curso, Chefia de Departamento e Diretor de Uni-dade Universitária, tendo em vista que não ocorre rompimento de vínculo.
 3. Se poderá ser contado tempo de outras unidades, o ofício não deveráser retificado, visto que referido cessa os efeitos de todo o item 4.RESPOSTANão poderá ser contado tempo de outras Unidades Universitárias quandoocorrer rompimento de vínculo. Assim, Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD,não será retificado.
 4. Quem incorporou a GR pela 406, deverá ter sua situação revista?RESPOSTAQuem teve incorporação pela Lei Complementar nº 406/85, não terá suasituação revista, tendo em vista que as alterações sobre a matéria somenteocorreram após a expedição da Lei Complementar nº 813/96.
 C – FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRONÔMICAS DO CÂMPUS DE BOTUCATUConsiderando os termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 27/2001 – PRAD, comunican-do que ficam cessados os efeitos do item 4 da Instrução CRH nº 01, de 29/01/97;
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 Consideramos que o item 4 da Instrução CRH nº 01, de 29/01/97, estabelece: “4– O servidor que tenha percebido gratificação de representação por outraUnidade (grifo nosso), ou mesmo outro Órgão da Administração Pública, de-verá ao requerer a incorporação, juntar Certidão comprobatória dos corres-pondentes períodos de percebimento e os respectivos percentuais”.Vimos através do presente solicitar esclarecimentos se a Unidade, referida noitem 04 da Instrução CRH nº 01, de 29/01/97, refere-se a outras Unidades Uni-versitárias da UNESP?, ou seja, caso o servidor tenha exercido cargo/funçãocom percebimento de Gratificação de Representação em Unidade Universitá-ria da UNESP que não seja aquela na qual esteja requerendo a incorporação,esse período de percebimento de GR em outra Unidade Universitária não po-derá ser utilizado para fins de Incorporação?Solicitamos esclarecimentos também, se um servidor que exerça funçãogratificada (incorporada ou não) que seja dispensado da UNESP, e que venhaposteriormente a ser admitido nesta Universidade, terá direito a computar operíodo de percebimento de GR naquela função, para fins de incorporação, oucaso já tivesse GR incorporada, continuará fazendo jus ao recebimento damesma?Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanosda Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu, aos 21 dejunho de 2001.RESPOSTASim, refere-se a outras Unidades da UNESP e não poderá ser considerado otempo de percebimento de gratificação de representação de uma Unidade daUNESP para outra quando ocorrer rompimento de vínculo. Assim, a dispensa éuma forma de rompimento de vínculo. Somente poderá ser considerado tempode percebimento de outra Unidade da UNESP ou de outro Órgão Público quan-do for decorrente de afastamento sem prejuízo das atividades e os das demaisvantagens da função.
 D – FACULDADE DE MEDICINA DO CÂMPUS DE BOTUCATUPERGUNTAConsiderando o Parecer nº 018/98 da AJ, sobre “...Aproveitamento do benefí-cio em nova função docente. Carreiras Distintas. Inviabilidade”. E uma vezque contamos com uma docente que vem percebendo Gratificação de Repre-sentação como Coordenador de Curso desde 08/11/99, e esta Docente já foiservidora Técnico-Administrativa, tendo exercido a função de Enfermeiro Chefe,por 1.365 dias, poderá computar tal período para incorporar a GR de Coorde-nadora?Favor responder com urgência pois em caso afirmativo a mesma poderá soli-citar de imediato a incorporação e nós deveremos retificar a informação enca-minhada à esta Coordenadoria aos 17/04/2001, pois somente informamos operíodo do mandato de Coordenadora.RESPOSTANão poderá ser considerado o período de percebimento de gratificação de repre-sentação da função de Enfermeiro para somar ao período de percebimento da fun-ção de Coordenador de Curso para incorporação, tendo em vista o rompimento devínculo e pelo fato de serem carreiras distintas.
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 PERGUNTAÀ vista dos termos do Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD, cessando os efeitosdo item 4 da Instrução CRH nº 01, de 29/01/97 que dispõe sobre procedimen-tos para fins Incorporação de Gratificação de Representação, perguntamos:1º – Servidor técnico-administrativo que incorporou a Gratificação de Re-
 presentação em uma função e presta concurso público para outra fun-ção, no mesmo regime jurídico, fará jus a levar esta Gratificação para anova função?
 Ex. 01 Oficial Administrativo, com Gratificação de Representação In-corporada de Supervisor de Seção, presta concurso para a função deAdministrador, tem direito a levar tal incorporação?
 2º – Docente, regime jurídico CLT que já tem incorporado a Gratificação deRepresentação, presta concurso para o Quadro, rescinde o contratoCLT e é nomeado na PP-QDNUESP, perderá o direito à Gratificação deRepresentação incorporada ou poderá levá-la para a nova situação?
 No encaminhamento do ofício, foi anexado Parecer PA-3 nº 46/96, daProcuradoria Geral do Estado que menciona às fls.09, que se incorpo-rada a Gratificação de Representação em desacordo com o referidoparecer, a incorporação deverá ser revista, cessando, a partir de agorao pagamento das quantias que, segundo o entendimento jurídico, fo-rem considerados indevidos, perguntamos:
 Deverá a UNESP, também proceder desta forma?RESPOSTA1 e 2 – nas duas questões entendemos que ocorre rompimento de vínculo. Assim,não poderá ser incorporada a gratificação de representação na nova função. Se agratificação de representação foi incorporada após a expedição da Lei Comple-mentar no 813/96, entendemos que deverá ser revista, entretanto, ficam convalida-dos os valores percebidos indevidamente, uma vez que não houve má-fé;
 E – INSTITUTO DE ARTES DO CÂMPUS DE SÃO PAULOEm virtude do recebimento do Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD, de 06/06/2001, surgiram algumas dúvidas que gostaríamos de esclarecer:1 – Servidor que se afasta de uma Unidade para outra, a fim de exercer
 função em comissão, terá direito à incorporação da Gratificação de Re-presentação recebida por esta função em comissão?
 2 – Servidor admitido através de processo seletivo especial – Acesso éconsiderado como rompimento do vínculo empregatício?
 3 – Servidor admitido através do processo seletivo especial – Acesso, po-derá considerar sua Gratificação de Representação Incorporada, na novafunção?Exemplo: temos uma servidora que exerce a função de Auxiliar de Bi-blioteca, com GRI de Secretário de Diretoria e pretende participar deprocesso seletivo especial para a função de Técnico em Biblioteconomia.Enquadramos seu salário-base na nova função e consideramos suaGRI?
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 OBS.: Se um servidor que possui GRI não puder considerar este perce-bimento em outra função, via acesso, como terá uma carreira na UNESP?No aguardo da resposta, agradecemos antecipadamente.
 RESPOSTA1 – Sim, poderá incorporar, tendo em vista que não ocorreu rompimento de vínculo.2 e 3 – Não será considerado rompimento do vínculo quando se tratar de apostilamento
 de função em decorrência de processo especial – Acesso. Assim, a servidoraque já se encontrar com gratificação de representação incorporada, poderá ter amesma na nova função, pois não houve rompimento de vínculo e nem ocorreualteração de carreiras distintas.
 F – INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS DO CÂMPUS DE RIO CLAROTendo em vista que Roberta Antunes S. Moreira, RG 19.577.299, servidora daSTDARH – Instituto de Biociências – Câmpus de Rio Claro, foi aprovada comoprimeira classificada no concurso público para a função autárquica de OficialAdm. junto a este Instituto, questionamos a pedido da interessada, se a mes-ma solicitar dispensa da sua função atual para ser admitida neste Instituto,terá prejuízo salarial? Quais vantagens já adquiridas deverão ser incorpora-das aos vencimentos de Oficial Administrativo? Solicito urgência na respos-ta, pois nesta data está sendo enviado à imprensa oficial a convocação daservidora.RESPOSTA JÁ TRANSMITIDAEm atenção aos termos do e-mail de 18/04, informamos que, conforme verificamos,a servidora foi contratada em 06/12/89 sob o regime jurídico autárquico, exercesomente a função em confiança de Controlador de Pagamento de Pessoal. Assimsendo, uma vez que será dispensada da função em confiança, ao ser admitida paraexercer a função autárquica de Oficial Administrativo terá como vantagem o cômpu-to do tempo de serviço, para todos os fins.Esclarecemos que a interessada não terá direito ao percebimento da gratificaçãode representação na nova função pelo motivo do rompimento do vínculo emprega-tício, conforme Parecer da Assessoria desta Casa, com base em Pareceres da Pro-curadoria Geral do Estado “que versam sobre a impossibilidade de transporte degratificação de representação incorporada de um para outro cargo público alicer-çando-se, fundamentalmente, na argumentação do rompimento do vínculo empre-gatício”.Sobre a matéria temos a informar que:1 – o item 4 da Instrução CRH nº 01/97 assim dispõe:
 O servidor que tenha percebido gratificação de representação por ou-tra Unidade, ou mesmo outro Órgão da Administração Pública, deveráao requerer a incorporação, juntar Certidão comprobatória dos corres-pondentes períodos de percebimento e os respectivos percentuais.
 2 – o referido item foi cessado por meio do Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD,em face da manifestação da digna Assessoria Jurídica desta casa, por meiodos Pareceres nos 70/98 e 198/99-AJ;
 3 – as manifestações dos pareceres acima, foram no sentido de que ocorrendorompimento de vínculo, não poderá ser considerado tempo de percebimen-to de gratificação de representação de uma função para outra e, quando de
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 carreiras distintas, inclusive vindo ao encontro da manifestação da Procura-doria Geral do Estado, por meio do PA-3 nº 46/96, o qual manifestou-se,também, no sentido da não possibilidade de considerar tempo de percebi-mento de gratificação de representação de um órgão público para outro.
 4 – consultada a Unidade Central de Recursos Humanos do Estado de São Paulo,sobre a gratificação de representação percebida pelo servidor em outro órgãoque não seja o de lotação, quando em decorrência de afastamento sem prejuízode vencimentos e das demais vantagens da função esta nos informou que en-contra-se em estudo na Procuradoria Geral do Estado, quanto à possibilidadede ser considerada para perfazimento na incorporação.Do exposto, achamos oportuno que a matéria seja novamente submetida àAssessoria Jurídica para manifestação se:1. estão corretas as respostas da forma elaborada ou;
 2. podemos considerar como rompimento de vínculo da UNESP, so-mente quando se tratar de carreiras distintas de técnico-adminis-trativo para docente e vice-versa, em razão de ser o mesmo empre-gador e, quando se tratar de gratificação de representação perce-bida por outro órgão público, e ainda;
 3. está correta a gratificação de representação incorporada do servi-dor aposentado Carlos Roberto de Oliveira, tendo em vista que amesma é decorrente de percebimento em outro órgão público, po-rém não tendo ocorrido rompimento de vínculo.
 À consideração superior.
 São Paulo, 27 de setembro de 2001.
 Aparecida Clélia MartinsGARH – Beneficio Legais – CRH
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 INTERESSADO: Reitoria da Universidade Estadual PaulistaPROCESSO Nº: 3625/50/02/85ASSUNTO: Incorporação de Gratificação de RepresentaçãoEMENTA: Incorporação de Gratificação de Representação. Impossibilidade
 de seu cômputo nas hipóteses de mudança de carreira. Aplicaçãodos Pareceres AJ nº 70/98 e 198/99 e PA-3 nº 46/96, e Ofício Cir-cular PRAD nº 27/2001.
 PARECER Nº 231/2001 – AJ
 A Coordenadoria de Recursos Humanos, em razão da modificação de interpretaçãono que diz respeito à incorporação de gratificação de representação, ocorrida nesta Universi-dade, por força dos Pareceres AJ 70/98 e 198/99 lastreados em orientação da ProcuradoriaGeral do Estado por meio do Parecer PA-3 nº 46/96, submete para exame uma série derespostas que vem dando às dúvidas suscitadas pelas Unidades Universitárias.
 Feito o relatório, opino.Conforme já realçado anteriormente por Assessoria Jurídica, “gratificações são van-
 tagens pecuniárias atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando servi-ços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade.Tanto as gratificações de serviços, como as pessoais, não são liberalidades puras daAdministração; são vantagens pecuniárias concedidas por recíproco interesse de serviçoe do servidor, mas sempre vantagens transitórias, que não se incorporam automatica-mente ao vencimento, nem geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção.
 A gratificação de serviço (“propter laborem”), categoria na qual se inclui a gratifica-ção de representação, é aquela que a Administração institui para recompensar riscos ouônus decorrentes de trabalhos normais executados em condições anormais de perigo oude encargos para o servidor, tais como os serviços realizados com risco de vida e saúdeou prestados fora do expediente, da sede ou das atribuições ordinárias do cargo.
 Essas gratificações só devem ser percebidas enquanto o servidor está prestando oserviço que as enseja, porque são retribuições pecuniárias por “labore faciendo” e “propterlaborem”. Cessando o trabalho que lhes dá causa ou desaparecidos os motivos excepcio-nais e transitórios que as justificam, extingue a razão de seu pagamento. Daí porque nãose incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidas na disponibilidade ena aposentadoria, salvo quando a lei expressamente o determina, por liberalidade dolegislador.” (Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 25ª edição, MalheirosEditores, São Paulo, pág. 447-450).
 Pois bem, a legislação estadual permite a incorporação da gratificação de repre-sentação mediante determinadas condições.
 É o que dispõe o artigo 1º, e seus incisos, da Lei Complementar nº 813, de 16 dejulho de 1996, in verbis:
 “A gratificação de representação, a que se refere o inciso III do artigo135 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, será incorporada àretribuição do servidor, observadas as seguintes regras:.........................................................................”
 No âmbito da UNESP a questão vem tratada na Resolução CRUESP nº 143, de04/12/96 e no Ofício Circular PRAD nº 27/2001.
 Portanto, é ponto pacífico a possibilidade de incorporação da gratificação de repre-sentação.
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 É fato, porém, que esse benefício só integra o patrimônio funcional do servidor,enquanto ocupar a mesma função ou tiver progredido dentro da carreira. O transporte degratificação incorporada de um cargo ou função para outro, pertencente a carreira distin-ta, não é possível.
 Esse é o posicionamento adotado pela Procuradoria Geral do Estado de São Pau-lo, e seguido por esta Assessoria Jurídica, por força do artigo 111 da Carta Paulista.
 Para maior clareza, permito-me transcrever o seguinte trecho do Parecer PA-3nº 46/96, que estabeleceu as regras sobre a matéria no âmbito da Administração Centra-lizada:
 “Penso que o rompimento do vínculo funcional desconstitui os direitos combase neles adquiridos. E isto, insisto, em relação a todos eles, o que éconseqüência natural da extinção da relação jurídica antes existente. Aexceção corre por conta dos casos em que a ordem normativa, de modoexpresso, estipula diferentemente. É a hipótese da contagem, em novocargo, do tempo de serviço prestado anteriormente, que se justifica à vistada natureza das vantagens envolvidas, como aposentadoria, de feição ni-tidamente previdenciária. No caso da gratificação incorporada, contudo,não há previsão legal expressa a autorizar seu transporte..........................................................................Ainda com vistas postas na transcrição anteriormente feita, do ParecerPA-3 nº 304/94, é interessante ressaltar a idéia segundo a qual o que alei permite expressamente que se transporte de um para outro cargopúblico é sempre tempo de serviço e, nunca, o transporte de valor fixopercebido pelo servidor. Ou seja, leva-se o tempo, por exemplo, para acontagem de qüinqüênios, mas, por óbvio, não se leva o valor deqüinqüênios antes percebidos. Também por este argumento, de ausên-cia de lei que autorize este tipo de transporte, estaria prejudicada apretensão do interessado.” (g.n.)
 Assim, com base nessa orientação da Procuradoria Geral do Estado foi traçada ada UNESP, ventilada no Ofício Circular nº 27/2001 – PRAD.
 Vigora, portanto, nesta Universidade o entendimento de que sempre que houvermudança de função para outra pertencente a carreira distinta, a gratificação de represen-tação ainda que incorporada não pode ser considerada.
 Isto significa que haverá quebra de vínculo empregatício, toda vez que algum servi-dor sair de sua função e for admitido em outra, ainda que dentro da própria UNESP, masem carreira diversa, fato que inviabiliza o transporte da gratificação incorporada ou ocômputo do tempo de gratificação de representação percebida em outra função, para finsde incorporação.
 Com base nessa ordem de idéias, as respostas às questões formuladas pelas Uni-dades apresentadas pela CRH às fls. 305/308, encontram-se corretas.
 Quanto ao caso específico do servidor inativo Carlos Roberto de Oliveira, que in-corporou a gratificação percebida durante seu afastamento, sem prejuízo de vencimentose das demais vantagens concedidas pela UNESP, para exercer a função em comissãoem Coordenação na Secretaria de Promoção Social do Estado, parece-me que a soluçãoadotada está correta.
 É que a incorporação se deu porque não houve quebra de vínculo com a Universi-dade. E se assim foi, não discrepa das razões expostas até agora.
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 Assim, embora casos dessa índole ainda estejam sendo objeto de estudos pelaProcuradoria Geral do Estado, conforme noticiado pela CRH às fls. 309, item 4, entendoque deve ser mantida a incorporação em questão, posto que efetuada de acordo com osmoldes atualmente vigentes.
 É o parecer, sub censura.
 São Paulo, 1º de novembro, de 2001.
 JOCÉLIA DE ALMEIDA CASTILHOProcurador de Universidade
 Assessor Jurídico
 De acordo.Devolva-se à Procuradoria de Administração.
 São Paulo, 05 de novembro de 2001.
 SANDRA JULIA MIRANDAAssessora Jurídica Chefe

Page 84
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 ������� ���������������
 �����
 1/1
 OFÍCIO CIRCULAR Nº 47/2001 – PRAD(Processo 1317/89 – RUNESP – Vol. II)
 São Paulo, 29 de novembro de 2001.
 Assunto: Férias de 20 (vinte) dias por se-mestre – função Técnico em Ra-diologia
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de informar que os servidores que exercem a funçãode Técnico em Radiologia farão jus à concessão de férias de 20 (vinte) dias por semes-tre, bem como um terço constitucional.
 Esclareço que referida medida entrará em vigor a partir de janeiro de 2002 e encon-tra-se amparada em decisão do âmbito da Administração Centralizada do Estado de SãoPaulo, conforme Parecer AJG 0951/2000 e Informação nº 90/2001-AJ, da AssessoriaJurídica desta Casa cujas cópias seguem em anexo.
 Esclareço, ainda, que o benefício se aplica aos servidores sob regime jurídicoestatutário com férias a partir do exercício de 2002 e aos celetistas com vencimentos doperíodo aquisitivo a partir de 2002.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Grupo Técnico de Administração deRecursos Humanos – Área de Benefícios Legais – estará à inteira disposição para escla-recimentos de eventuais dúvidas.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aSeção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos dessa Uni-dade.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima econsideração.
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 13/2001 – CRH/PRAd(Processo 695/77 – RUNESP – Vol. 12)
 São Paulo, 18 de dezembro de 2001.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar a Instrução nº 05-CRH/PRAD, de 17/12/2001, que dispõe sobre procedimentos para a realização de concurso público de Provase Títulos para cargo de Professor Assistente, acompanhado de Modelo de Edital.
 Para esclarecimentos de eventuais dúvidas, favor contatar o Grupo Técnico de De-senvolvimento de Recursos Humanos – área de Recrutamento e Seleção, por meio doendereço eletrônico [email protected], ou pelos telefones 252-0353/354.
 Atenciosamente,
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 EDNA MARLEI FERRAZCoordenadora
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 INSTRUÇÃO Nº 05 CRH/PRAD, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001.
 Dispõe sobre procedimentos para realização de con-cursos público de Provas e Títulos para Cargo de Pro-fessor Assistente.
 A – PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA CAR-GO DE PROFESSOR ASSISTENTE
 I – DA AUTORIZAÇÃOA abertura de concurso público para provimento de cargo de Professor As-sistente dependerá, sempre, de prévia lotação e autorização do Reitor.O processo de abertura de concurso público deverá ser realizado em confor-midade com o Estatuto, Regimento Geral da UNESP, demais legislaçõesvigentes e a inclusa minuta de Edital.
 II – DA BANCA EXAMINADORA (art. 113, incisos I a III do Regimento Geral daUNESP).
 1. A banca examinadora será composta de três professores indicadospela Congregação, devendo, obrigatoriamente, um deles ser per-tencente aos Quadros da Unidade e dois de fora do Câmpus.OBS.: Para efeito do disposto neste item, os professores apo-sentados pela Unidade que realiza o concurso, devem ser con-siderados como integrantes da mesma.
 2. Os integrantes da banca deverão ter, no mínimo, o título de Doutor.
 3. Havendo candidato inscrito com título superior ao de Doutor, os mem-bros da banca deverão possuir, pelo menos, título correspondente.
 III – DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
 1. O edital de abertura de concurso (Anexo I) deverá ser publicado,uma única vez, no Diário Oficial do Estado (DOE), sem prejuízo deoutras formas de divulgação como rádio, Internet, etc. ...
 2. O concurso público será de Provas e Títulos, devendo especificar:a) período de inscrições (no mínimo 30 dias contados da data
 da publicação do edital no DOE);b) local e horário de recebimento das inscrições;c) cargo em concurso e respectivo Departamento, bem como
 a disciplina ou conjunto de disciplinas;d) regime jurídico efetivo;e) nº de vagas;f) regime de trabalho docente (RDIDP/RTC/RTP);g) remuneração (colocar o valor da referência, de acordo com
 o regime de trabalho e com a titulação exigida);h) exigências para inscrição:
 - possuir cédula de identidade;- quando do sexo masculino, possuir documento que
 comprove estar em dia com as obrigações militares;
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 - ser eleitor, possuindo documento que comprove estarem dia com as obrigações eleitorais;
 - ser graduado em curso superior há pelo menos 05(cinco) anos;
 - possuir, no mínimo, título de Mestre obtido na UNESP,USP, UNICAMP ou pela UNESP declarado equivalen-te e 03 (três) anos de experiência de magistério emnível superior;
 - entregar Memorial Circunstanciado e comprovar asatividades realizadas, os trabalhos publicados e de-mais informações que permitam cabal avaliação deseus méritos);
 - (outras exigências, quanto à formação e à experiên-cia, desde que diretamente relacionadas com funçãoem concurso);
 - ter bons antecedentes;- pagar taxa de inscrição (especificar o valor e local a
 ser recolhido);i) provas a que se submeterão os candidatos: (art. 82, § 2º
 do Estatuto da UNESP)- prova didática, versando o programa sobre disciplina
 ou conjunto de disciplinas do Departamento;- outra prova, proposta pelo Conselho de Departamen-
 to e aprovada pela Congregação;- títulos (julgamento do Memorial, quando serão anali-
 sadas as atividades de formação didática e científica,com maior relevância para as atividades relacionadascom a disciplina em concurso);
 j) critérios de julgamento da(s) prova(s) e dos títulos, bemcomo os de classificação e desempate: (art. 113 e 114 doRegimento Geral da UNESP)- às notas das provas serão atribuídos os seguintes
 pesos:didática – peso 1outra prova – peso 1títulos – peso 2serão considerados aprovados os candidatos que ob-tiverem média igual ou superior a 7 (sete), por pelomenos 02 (dois) membros da banca examinadora;
 - cada examinador indicará os candidatos segundo asnotas atribuídas;
 - a ordem de classificação dos candidatos será estabe-lecida em razão do maior número de indicações porparte dos membros da banca examinadora;
 - em caso de empate nas indicações, a classificação seráfeita pela média geral dos candidatos empatados;
 - permanecendo candidatos empatados, deverão serconsiderados os seguintes critérios de desempate:
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 - maior nota na prova de títulos;- maior nota na prova didática e- maior nota na outra prova
 k) prazo de validade do concurso:O prazo de validade deste concurso será de 06 (seis) me-ses, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual pe-ríodo a critério da administração conforme os termos doOfício Circular nº 19/97 – RUNESP.
 IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 1. Das Inscrições:Serão recebidas na Seção de Comunicações;1.1. no ato da inscrição, o candidato ou seu procurador deverá
 apresentar:1.1.1. requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, in-
 dicando nome completo, número da cédula deidentidade, idade, filiação, naturalidade, estadocivil, residência, profissão, instruindo-o com osseguintes documentos:- prova de quitação com o serviço militar para
 candidatos do sexo masculino;- título de eleitor e comprovante de estar qui-
 te com as obrigações eleitorais;- cédula de identidade ou protocolo de solici-
 tação ou cédula de identidade de estrangei-ro com visto permanente, no caso de es-trangeiro;
 - comprovante de recolhimento da taxa deinscrição, pagável junto a Seção de Comu-nicações, no valor de R$ _______________;
 - memorial circunstanciado das atividades rea-lizadas, em 06 (seis) vias, ou a critério daBanca Examinadora, no qual se indiquem ostrabalhos publicados e todas as demais in-formações que permitam cabal avaliação domérito do candidato;
 - comprovação de ser graduado em curso su-perior há pelo menos 05 (cinco) anos, bemcomo de ser portador, no mínimo, do títulode Mestre e 03 (três) anos de experiênciade magistério em nível superior.NOTA: candidato estrangeiro:
 I. será permitido inscrever-se no concursopúblico com cédula de identidade com vistotemporário, entretanto, deverá ser alertadoque por ocasião da nomeação, o prazo de
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 validade do visto deverá estar compatí-vel. Neste caso deverá ser exigido dodocente, no prazo de 15, 20 ou 30 dias, acritério da Administração da Unidade, aapresentação do protocolo do pedido detransformação do visto temporário empermanente, sob pena de ser declaradaa insubsistência do ato de nomeação.Cabe a área de Recursos Humanos daUnidade a responsabilidade pelo contro-le da regularidade da situação funcionaldo interessado.
 II. fica dispensado da apresentação dos se-guintes documentos:
 - prova de quitação com o serviço militar paracandidatos do sexo masculino;
 - título de leitor;1.2. para cobrança da taxa de inscrição, observar as normas
 em vigor;1.3. no caso de inscrição por procuração, devem ser apresen-
 tados os documentos de mandato, de identidade do pro-curador e os relacionados acima.
 2. Do deferimento e indeferimento das inscrições: (art. 106 do Re-gimento Geral da UNESP)
 2.1. as inscrições serão apreciadas pela Direção da UnidadeUniversitária e, julgadas em ordem, submetidas à aprova-ção da Congregação;
 2.2. as inscrições que não se enquadrarem nas exigênciasestabelecidas no edital serão indeferidas pelo Diretor daUnidade Universitária, conforme deliberação da Congre-gação e publicadas no DOE;
 2.3. à Congregação cabe manifestar-se, sobre eventuais pedi-dos de reconsideração, no prazo máximo de 5 (cinco) diasúteis, contados a partir da data do protocolo do documen-to do interessado, que não deverá ultrapassar 5 (cinco)dias úteis contados à partir da publicação no DOE.
 3. Da convocação para as provas:
 A convocação para as provas será feita por publicação no DOE e/ou outros meios de comunicação, a critério da Unidade, com pelomenos 5 (cinco) dias úteis anteriores a realização da prova.
 4. Da realização das provas: (art. 113, incisos VIII a X do RegimentoGeral da UNESP)
 a) a realização das provas do concurso obedecerá a ordemde inscrição dos candidatos;
 �����
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 b) havendo mais de três candidatos inscritos, a banca pode-rá dividi-los em grupos, sorteando pontos diferentes paraa prova didática;
 c) a prova didática será feita em nível de graduação, comduração mínima de 40 minutos e máxima de 60 minutos,versando sobre tema sorteando 24 horas antes.
 5. Do recurso:
 Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e formal, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de divulgação doresultado final do concurso.A Congregação terá prazo de 10 (dez) dias úteis para responder aorecurso impetrado, a contar da data do protocolo do recurso. Pode-rá o Diretor responder ao recurso protocolado “ad referendum” daCongregação.
 6. Da homologação:
 Após publicado o resultado final do concurso publico e respeitado oprazo para recurso, o mesmo será homologado pela Congregaçãoe publicado no DOE.
 V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 1. Antes de encerrar o prazo previsto para o recebimento de inscri-ções, que será de, no mínimo, 30 dias contados a partir da data dapublicação do Edital no DOE e constatada a inexistência de candi-datos ou um número pequeno de inscrições e, a critério da Unida-de, poderá ser procedida a prorrogação do prazo de inscrições, nomínimo por mais 15 (quinze) dias, tornando pública, via DOE e de-mais veículos de comunicação, anteriormente utilizados, em conti-nuidade ao prazo anteriormente fixado. O ato de prorrogação a serpublicado no DOE deverá ser expedido pela Direção da Unidade.
 2. As despesas dos membros da banca examinadora, externos a Uni-dade, deverão ser custeadas pela Unidade Universitária que estejarealizando o concurso, mediante apresentação das devidas notasfiscais.
 3. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para fins de ins-crição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida sua equi-valência aos títulos conferidos pelo CEPE, salvo os de Mestre e deDoutor obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados regu-larmente. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos, anomeação do candidato ficará prejudicada.
 �����
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 MODELO DE EDITAL
 CÂMPUS DE____________________________________________________________
 FACULDADE/INSTITUTO DE _______________________________________________
 EDITAL Nº _____ /_____ - _____Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº _______ / _______ - RUNESP de
 _____ /_____ /_____ , publicado em _____ /_____ /_____ e com base no Estatuto eRegimento Geral da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem comona legislação em vigor por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicaçãodeste edital no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, de segunda a sexta, das_______ às _______ horas e das _______ às _______ horas, na Seção de Comunica-ções, à Rua _________________________________nº _______, as inscrições ao con-curso público de Provas e Títulos para provimento de _______ cargo(s) de ProfessorAssistente, em Regime de Dedicação a Docência e à Pesquisa-RDIDP (RTC/RTP, quan-do for o caso), na disciplina/conjunto de disciplinas __________, do Departamento _____,da (Unidade) do Câmpus de _______.
 1. DA REMUNERAÇÃO: (colocar o valor da referência do cargo em concurso, de acordocom o regime de trabalho)
 2. SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:2.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior a pelo menos 05 (cinco)
 anos, que tenham, no mínimo, título de Mestre obtido na UNESP, USP,UNICAMP ou pela UNESP declarado equivalente e 03 (três) anos de expe-riência de magistério em nível superior. A qualificação necessária à inscri-ção para o concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduaçãoou de pós-graduação, na área do conhecimento à qual se integra a discipli-na ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.
 2.2. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar requerimento dirigidoao Diretor da Unidade indicando nome completo, número da cédula de iden-tidade, idade, filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão, ins-truindo-o com os seguintes documentos:2.2.1. quando do sexo masculino, possuir documento que comprove es-
 tar em dia com as obrigações militares;2.2.2. ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com
 as obrigações eleitorais;2.2.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, pagável junto à
 Seção de Comunicações, no valor de R$___________________;2.2.4. memorial circunstancial das atividades realizadas em 06 (seis) vias,
 (ou a critério da Banca Examinadora) no qual se indiquem os traba-lhos publicados e todas as demais informações que permitam ca-bal avaliação do mérito do candidato;
 2.2.5. comprovação de ser graduado em curso superior há pelo menos05 (cinco) anos, bem como de ser portador, no mínimo, do título deMestre e 03 (três) anos de experiência de magistério em nível su-perior;
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 2.2.6. o candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso públicocom cédula de identidade com visto temporário, entretanto, deverá seralertado que por ocasião da nomeação, o prazo de validade do vistodeverá estar compatível. Será exigido, no prazo de ...(....) dias a partirda nomeação do candidato, a apresentação do protocolo do pedidode transformação do visto temporário em permanente, sob pena deser declarada a insubsistência do ato de nomeação, bem como ficadispensado das exigências contidas nos subitens 2.2.1 e 2.2.2.
 2.2.7. os candidatos em exercício de função docente da UNESP ficamdispensados das exigências constantes nos itens 2.2.1 e 2.2.2.
 2.3. No caso de inscrição por procuração, devem ser apresentados os documen-tos de mandato, de identidade do procurador e aqueles relacionados nossubitens 2.2.1 ao 2.2.5.
 3. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES:3.1. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que tiverem suas inscri-
 ções indeferidas, por não se enquadrarem nas exigências estabelecidas nopresente edital.
 3.2. O candidato poderá requerer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados dapublicação a que se refere o item anterior, reconsideração quanto ao indefe-rimento de sua inscrição.A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor da Unidade Universitária.
 4. DAS PROVAS E DOS TÍTULOS:4.1. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para fins de inscrição no
 concurso, devendo, contudo, ser reconhecida sua equivalência aos títulosconferidos pelo CEPE, salvo os de Mestre e de Doutor obtidos em curso dePós-Gradua-ção credenciados regularmente. Caso não seja reconhecida aequivalência dos títulos, a nomeação do candidato ficará prejudicada.
 4.2. O reconhecimento da equivalência do título pelo CEPE é condição obrigató-ria para a permanência do docente no cargo.
 4.3. o concurso para o cargo de Professor Assistente constará de:- prova didática (constará de aula teórica em nível de graduação,
 com duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos,sobre tema sorteado com 24 horas de antecedência);
 - outra prova (proposta pelo Conselho de Departamento e aprova-da pela Congregação);
 - títulos (julgamento do Memorial, quando serão analisadas as ativi-dades de formação didática e científica, com maior relevância paraas atividades relacionadas com a disciplina em concurso);
 4.4. o programa do concurso será entregue ao candidato no ato da inscrição;4.5. as provas terão os seguintes pesos;
 - didática – peso 1- outra prova – peso 1- títulos – peso 2
 5. DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE:5.1. serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média igual ou
 superior a 7 (sete), por pelo menos 2 (dois) membros da banca examinadora;
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 5.2. cada examinador indicará os candidatos segundo as notas atribuídas;5.3. a ordem de classificação dos candidatos será estabelecida em razão do
 maior número de indicações por parte dos membros da banca examinadora;5.4. a nota final será a média geral estipulada pela Banca Examinadora do con-
 curso. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência pela nomea-ção o candidato que:- tenha obtido a maior nota na prova de títulos;- tenha obtido a maior nota na prova didática e- tenha obtido a maior nota na outra prova.
 6. DA NOMEAÇÃO6.1. O candidato classificado ingressará, inicialmente, em regime de 40 (quaren-
 ta) horas semanais de trabalho (ou 24 semanais, se for o caso), assim per-manecendo até que seu Plano Global de Atividades, relativo ao Regime deDedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP (ou regime de turnoCompleto – RTC, se for o caso), seja analisado pelos órgãos competentesda UNESP e baixado ato que permita seu ingresso nesse regime em está-gio probatório.
 7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS7.1. caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
 da data de divulgação do resultado final do concurso. A congregação terá oprazo de 10 (dez) dias úteis para responder o recurso impetrado, a contar dadata do protocolo do recurso.
 7.2. o prazo de validade deste concurso será de 06 (seis) meses, podendo serprorrogado uma única vez, por igual período a critério da administração,conforme os termos do Ofício Circular nº 17/97 – RUNESP.
 7.3. a inscrição implicará no conhecimento deste Edital e no compromisso deaceitação das condições do concurso, aqui estabelecidas, bem como dasnormas que regem a aplicação de regimes especiais de trabalho docente(RDIDP/RTC/RTP) na UNESP, cujos textos encontram-se à disposição docandidato, no ato da inscrição.
 7.4. a permanência do candidato nomeado ficará condicionada ao reconheci-mento da equivalência do título pelo CEPE, quando o mesmo tenha sidoobtido em curso não credenciado.
 7.5. implicará na dispensa do servidor:a) a não apresentação do Plano Global de Atividades no prazo máxi-
 mo de 30 (trinta) dias, devidamente protocolado, a contar da datade seu exercício na UNESP;
 b) em caso de não ser aprovada a aplicação do regime de trabalhodocente ao interessado;
 c) o não reconhecimento da equivalência do título pelo CEPE, pormeio da Câmara Central de Pós-Graduação e Pesquisa.
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/2002 – CRH/PRAd(Processo 1562/99 – RUNESP)
 São Paulo, 29 de janeiro de 2002.
 Assunto: Compensação Previdenciária –Lei nº 9.796/99.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de enviar cópia do e-mail recebido da Secretaria deEstado dos Negócios da Fazenda, datado de 28 do corrente, o qual solicita sejam elabo-radas novas certidões, de acordo com o modelo anexo, do tempo de serviço prestado àUNESP, no regime da CLT (item 1, do Ofício Circular nº 02/2001 – CRH/PRAD e penúlti-mo parágrafo do Ofício Circular nº 20/2001 – PRAD), em substituição àquelas já encami-nhadas ao referido órgão, em atendimento à exigência do INSS, para fins de compensa-ção previdenciária.
 Informamos que as supracitadas certidões devem ser encaminhadas a estaCoordenadoria, impreterivelmente, até o dia 15/02/2002.
 Salientamos que, para a contagem do tempo de contribuição, deverão ser conside-rados o ano de 365 dias e o mês de 30 dias, conforme critérios adotados pelo INSS, bemcomo não são levadas em conta as ocorrências previstas na Lei nº 10.261/68, ESUNESPe EDUNESP.
 Esclarecemos que as certidões já enviadas à referida Secretaria serão devolvidasposteriormente.
 Doravante, todas as certidões de tempo de contribuição (regime CLT), terão queser elaboradas nos termos do modelo anexo.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aÁrea de Recursos Humanos.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Grupo Técnico de Administração deRecursos Humanos – Área de Benefícios Legais – estará à inteira disposição para escla-recimentos de eventuais dúvidas.
 Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima econsideração.
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 EDNA MARLEI FERRAZCoordenadora Substituta
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 E-mail de 28/01/2002Subject: Compensação Previdenciária
 Lucia
 Bom dia!Conforme contato telefônico, segue anexo modelo da certidão de tempo de servi-
 ço, para servidores que trabalharam em regime da CLT na UNESP.Salientamos que, para encontrar o tempo líquido, o INSS utiliza ano de 365, mês de
 30 e dias, na certidão deverá utilizar este critério, pois senão, a mesma será reprovada.Aproveitamos para informarmos que todos os requerimentos de compensação
 previdenciária encaminhados à esta Secretaria e que possuíam em anexo a certidãoemitida pela UNESP, comprovando período CLT, deverá ser refeita, tendo em vista nãopoder utilizar a lei da COMPREV e sim a Lei da contagem recíproca.
 Qualquer dúvida, favor entrar em contato.
 DDP/DEI – SandraSecretaria da Fazenda
 ����
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 MODELOGOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULOUNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTACERTIDÃO Nº____________________
 ÓRGÃO EXPEDIDOR
 FACULDADE/INSTITUTO
 NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
 PIS/PASEP DATA DE NASCIMENTO
 FILIAÇÃO:
 PAI:
 MÃE:
 CARTEIRA DE TRABALHO CPF
 Nº Série
 ADMISSÃO FUNÇÃO
 PERÍODO COMPREENDIDO/CONTRIBUINTE DO INSS
 Nº PROCESSO FONTE DE INFORMAÇÃO
 CERTIFICO nas formas do Decreto nº 3.112, Art. 10, parágrafo 2º, de 06/07/99, que
 o(a) interessado(a) conta de tempo de serviço líquido de __________ ( ______________
 _____________________________________________________ ) dias, corresponden-
 te a _________ anos, _________ mês e _________ dias de exercício, vinculado do
 RGPS/INSS.
 Lavrei a Certidão:
 Local e Data: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO
 Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura
 ����
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 E-mail de 08/02/2002Subject: Certidão de Tempo de Serviço CLT
 MENSAGEM 07/2002
 Em complemento ao contido no primeiro parágrafo do Ofício Circular nº 01/2002 –CRH/PRAd, a título de esclarecimento sobre o preenchimento do modelo de certidãoenviado pelo mesmo, de acordo com orientação do INSS e da Secretaria da Fazenda,informamos o que segue e, ainda, o modelo atualizado:
 - Elaborar certidão do tempo de serviço prestado à UNESP, no regime da CLT, e nãocertificado pelo INSS, para todas as aposentadorias já concedidas (indepen-dente da data da aposentadoria e de solicitação pela Secretaria da Fazenda).
 - O prazo para entrega fica prorrogado até o dia 25/02.
 - FUNÇÃO: Colocar a que consta no contrato de admissão, só há necessidade decolocar a de alteração, quando houver mudança de função administrativa para do-cente e vice-versa.
 - OBSERVAÇÃO: quando for função de Auxiliar de Ensino, citar que se trata de fun-ção correspondente à de Professor.
 - FONTE DE INFORMAÇÃO: campo excluído.
 - Lavrei a Certidão: colocar o nome, RG e função do servidor que está prestando asinformações.
 - Local e Data: colocar STDARH e assinatura do Supervisor.
 - VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO: ASSINATURA DO Diretor Administrativo.
 Informamos, também, que quando for solicitada expedição de Certidão de Tempo de Contri-buição, do tempo de serviço prestado à UNESP, no regime da CLT (item 3, do Ofício Circular n: 02/2001 – CRH/PRAd), e o INSS se recusar a emiti-la, comunicar/solicitar providências ao Sr. BENE-DITO ADALBERTO BRUNCA, por e-mail [email protected] telefone (61) 313-4025/313-4853.
 Quanto à Certidão para Contagem Recíproca, conforme informação do INSS, con-tinuam sendo discriminadas as ocorrências previstas na Lei 10.261/68 e ESUNESP, cujomodelo segue.
 Atenciosamente,
 Maria Lucia de FreitasCRH/GTARH/Benefícios Legais
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 NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA
 PIS/PASEP DATA DE NASCIMENTO PROCESSO Nº
 FILIAÇÃO:
 PAI:
 MÃE:
 CARTEIRA DE TRABALHO CPF
 Nº: Série Nº:
 ADMISSÃO FUNÇÃO
 PERÍODO COMPREENDIDO/CONTRIBUINTE DO INSS
 CERTIFICO nas formas do Decreto nº 3.112, Art. 10, parágrafo 2º, de 06/07/99, que
 o(a) interessado(a) conta de tempo de serviço líquido de __________ ( ______________
 _____________________________________________________ ) dias, corresponden-
 te a _________ anos, _________ mês e _________ dias de exercício, vinculado do
 RGPS/INSS.
 Lavrei a Certidão:
 Local e Data: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO
 Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura
 ����
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 MODELOGOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULOUNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTACERTIDÃO Nº____________________
 ÓRGÃO EXPEDIDOR
 FACULDADE/INSTITUTO
 ENDEREÇO:
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 CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO (CTS) NÚMERO:
 PARA OS EFEITOS DA LEI FEDERAL Nº 6.226/75,COM AS ALTERAÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 6.864/80 PROCESSO Nº:
 ÓRGÃO EXPEDIDOR: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTAFaculdade/Instituto:Endereço:CGC nº
 NOME DO SERVIDOR RG nº
 FUNÇÃO:
 QUADRO (SECRETARIA/AUTARQUIA)AUTARQUIA
 PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃODe______ de ______________ de _______à ______ de ______________ de _______
 FREQÜÊNCIA (EM DIAS)
 DEDUÇÕES
 ANOTEMPO
 FALTAS LICENÇAS SUSPENSÃO OUTRAS SOMATEMPO
 BRUTO LÍQUIDO
 Fonte de informação: REGISTRO DE FREQÜÊNCIA SOMA DO TEMPO LÍQUIDO
 CERTIFICAMOS, que, no período acima referido, o(a) interessado(a) conta, de efetivoexercício, o tempo líquido de _________dias, ou ______ ( ) anos, ______ ( ) mesese ______ ( ) dias.CERTIFICAMOS, AINDA, que a Lei Complementar nº 269, de 3 de dezembro de 1981,assegura aos funcionários e servidores da Administração Centralizada e Autarquias doEstado aposentadoria voluntária ou por tempo de serviço e compulsória, com aproveita-mento de tempo de serviço prestado em atividade vinculada à Lei Federal nº 3.807, de26 de agosto de 1960, e legislação subseqüente.Lavrei a Certidão:
 Local e Data: VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO
 Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 01/2002 – CPA
 São Paulo, 25 de fevereiro de 2002.
 Assunto: Atividades Remuneradas Concomitantes
 Após ter visitado todas as Unidades da UNESP no 2º semestre de 2001, abordandoos temas Avaliação Institucional e Avaliação Docente e ter recebido inúmeras perguntase dúvidas a respeito de afastamentos ou autorizações para prestação de atividades foraou dentro da Unidade, esta CPA em reunião realizada em 25/02/2002, esclarece:
 As solicitações de afastamentos para o exercício concomitante de atividades remu-neradas fora da Unidade ou de autorizações quando na própria Unidade, por docentesno regime RDIDP, encaminhadas aos Órgãos Colegiados das Unidades Universitárias eà Comissão Permanente de Avaliação (CPA) deverão necessariamente estar devidamen-te instruídas com os seguintes documentos:
 1) especificação dos artigos e parágrafos da Resolução UNESP nº 19/97, quefundamentem a solicitação e que permitam aos professores com o título dedoutor, há pelo menos cinco (5) anos confirmados no RDIDP, tal atividade;
 2) pareceres circunstanciados, emitidos pelos relatores do Conselho de De-partamento e da Congregação da Unidade, quanto ao mérito do afastamen-to ou autorização, de conformidade com o disposto na Resolução UNESPnº 85/99, em seus artigos 3º e 4º, § 1º.
 3) cópia do ajuste de cooperação, em forma de Convênio, Contrato, Parceriaetc. (quando for o caso), devidamente legalizado, ou seja, com assinatura daautoridade competente da UNESP;
 4) cópia do termo aditivo (quando for o caso), devidamente assinado pela auto-ridade competente da UNESP;
 5) plano detalhado das atividades a serem desenvolvidas, especificando emquais artigos da Resolução UNESP nº 85/99 e da Portaria UNESP nº 06/00se enquadram, contendo ações, cronograma, calendário e total de horassemanais, valores a serem recebidos pelo Docente interessado e pela Uni-dade Universitária em consonância com a Resolução UNESP nº 58/00 eResolução UNESP nº 71/01, conforme seja o caso específico;
 6) quadro preparado pelo Departamento de lotação do docente interessado,onde conste os nomes dos docentes afastados daquele Departamento, paradesenvolver atividades remuneradas concomitantes, de acordo com o dis-posto no § 3º, artigo 11, da Portaria UNESP nº 06/00;
 7) no caso específico de Cursos de Especialização ou Aperfeiçoamento, orga-nizados por Unidades da UNESP, o docente deverá apresentar solicitaçãode afastamento ou autorização, aprovada pelo Conselho de Departamentoe Congregação da sua Unidade Universitária, contendo os documentoselencados nos itens anteriores deste ofício-circular.
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 8) a propósito, lembramos que Cursos de Aperfeiçoamento/Especialização exi-gem a existência de ajuste de cooperação entre a UNESP e uma Fundação(ou outra entidade jurídica – sempre que houver pagamentos à docentes),que coordenará os recebimentos, pagamentos e recolhimentos devidos;
 9) informação da DTA ou órgão competente da Unidade, de que o docenteinteressado se encontra em dia com suas obrigações referentes ao RDIDPe, em particular, com relação a entrega de relatórios anuais ou de outrosafastamentos anteriores;
 10) horário semanal do docente na Unidade a que pertença e na Instituiçãosolicitante, atestados pelas autoridades competentes, em atendimento aoitem III-3, artigo 12, da Portaria UNESP nº 06/00.
 11) declaração do docente de que tem conhecimento do disposto no § 3º doartigo 4º da Resolução UNESP nº 85/99, no caput, e parágrafo 1º ao 6º, doartigo 11 da Portaria UNESP nº 06/00, assim como na Resolução CRUESPNº 04/00.
 É necessário observar, ainda, que as solicitações objeto deste ofício-circular devemser encaminhadas com prazo suficiente, antecedente ao afastamento ou autorização,que permita a devida análise e julgamento pelos órgãos Colegiados e/ou CPA, de confor-midade com o disposto nos artigos 4º ao 13 da Resolução UNESP nº 85/99 e artigos 11a 13 da Portaria UNESP nº 06/00.
 CPA, aos 25 de fevereiro de 2002.
 Prof. Dr. HÉLIO BORGHICoordenador do GRAD – CPA

Page 102
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 ������� ���������������
 ����!!
 1/3
 OFÍCIO CIRCULAR Nº 03/2002 – CRH/PRAd(Processo nº 199/97 – RUNESP – Vol. II)
 São Paulo, 27 de fevereiro de 2002.
 Assunto: Operacionalização de ConcursoPúblico para contratação de Pro-fessor Substituto.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar a Instrução CRH/PRAd nº 01, que dis-põe sobre procedimentos para operacionalização de concurso público para contrataçãode Professor Substituto de que trata a Resolução UNESP nº 06/02 regulamentada pelaPortaria UNESP 77/02.
 Atenciosamente,
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 EDNA MARLEI FERRAZCoordenadora Substituta
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 INSTRUÇÃO CRH/PRAd Nº 01 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2002.
 Dispõe sobre procedimentos para a operacionalizaçãode concurso público para contratação de ProfessorSubstituto.
 I. AUTORIZAÇÃOA solicitação de abertura de concurso público para contratação de Professor Subs-tituto deverá ser encaminhada para autorização do Reitor.
 II. INSTRUÇÃO PROCESSUALO processo deverá ser instruído com:1. ofício do Diretor da Unidade Universitária dirigido ao Reitor solicitando a
 autorização de abertura de concurso público para contratação de ProfessorSubstituto;
 2. justificativa do Departamento quanto à necessidade da contratação e daimpossibilidade de redistribuição da carga horária do docente a ser substi-tuído;
 3. manifestação favorável da Congregação.
 4. demonstrativo da carga horária do Departamento;
 5. demonstrativo dos custos a serem dispendidos;
 III. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕESO Edital de abertura de concurso público deverá ser publicado uma única vez, noDiário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras formas de divulgação, como rádio,internet, etc.O edital de concurso público deverá ser elaborado, observando-se os procedimen-tos constantes das normas de concurso público, com as devidas adequações eainda, especificar:a) período de inscrições que será de 07 (sete) dias corridos;
 b) regime jurídico que será o da CLT e legislação complementar;
 c) jornada de trabalho que deverá ser de 12 ou 24 horas semanais;
 d) provas – análise de currículo, inclusive contendo o histórico escolar do can-didato;
 e) critérios de avaliação, julgamento, classificação e desempate, deverão serestabelecidos pela Comissão especialmente constituída para esse fim;
 f) do resultado do concurso público caberá recurso à Congregação da Unida-de Universitária;
 g) resultado será homologado pela Congregação da Unidade Universitária.
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 IV. TRAMITAÇÃO PROCESSUALa) Unidade Universitária:
 - Solicitação do Departamento, aprovada pelo Conselho Departamentaldirigido ao Diretor da Unidade, com aprovação da Congregação;
 - Encaminhamento do Diretor da Unidade para a Reitoria.b) Reitoria:
 - Protocolo encaminha para a Assessoria de Gabinete do Reitor paraanálise da Comissão de Contratação Docente;
 - Se favorável, o processo é encaminhado para a Coordenadoria deRecursos Humanos para as devidas providências e, em seguida àUnidade de origem para a abertura de concurso público;
 - Se desfavorável, o processo retorna à Unidade de origem.
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 05/2002 – CRH/PRAD(Processo nº 1730/98 – RUNESP)
 São Paulo, 3 de abril de 2002.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar o INFORMATIVO ADP Nº 01/2002 oqual objetiva esclarecer dúvidas diversas das Unidades, em relação ao ADP.
 Saliento, na oportunidade, que este documento visa contribuir com os trabalhosque vêm sendo desenvolvidos pelos profissionais da Área de Recursos Humanos nasUnidades.
 Solicito a gentileza de analisar o conteúdo e em caso de dúvidas, entrar em contatopor meio do endereço eletrônico [email protected] ou pelo telefone 011-252-0350/351, com Elisabete ou Maria Célia.
 Atenciosamente,
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 HARUMI SUZUKICoordenadoria Substituta
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 ACOMPANHAMENTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALADP
 INFORMATIVO ADP Nº 01/2002
 Tendo em vista consultas formuladas ao GTDRH/CRH acerca do ADP, envolvendoassuntos diversos e considerando que os mesmos possam ser de caráter geral em âmbi-to de Universidade, elaboramos o presente informativo com a finalidade de procurar es-clarecer ações que deveriam ter sido adotadas ou que devem ser implementadas.
 Procedimentos em relação à contagem de interstício quando houver ano bissexto.Para contagem do interstício do primeiro processo do ADP foi considerado o períodode 01/07/98 a 30/06/2000, apurando os dias correspondentes ao período.Quando o ano for bissexto, considerá-lo no cômputo dos dias, na apuração do anocorrespondente. Portanto, somar os dias dos anos correspondentes ao interstício paraapuração dos dias a serem considerados no período de interstício.Exemplo:365 dias x 3 anos = 1.095365 dias x 2 + 366 dias = 1.096 dias (ano bissexto).Cabe esclarecer que a falta injustificada não interrompe o interstício e devem ser des-contados os dias correspondentes da apuração do período.Observar os termos da Portaria Unesp nº 314/2000, especialmente o artigo 1º dasDisposições Transitórias para a Primeira Promoção.Contagem de tempo para o interstício da Promoção. Caso ocorra interrupção,inicia-se novamente a contagem de três anos ou não?Recorrer à Portaria Unesp 314/2000 que determina no Artigo 3º “tenha cumprido, namesma função autárquica, o interstício mínimo de 3 (três) anos de exercício, contínuosou não, do primeiro ao décimo primeiro grau”.Portanto, a contagem de tempo de serviço para fins de interstício deverá ser efetuadade forma contínua ou não.Para contagem do interstício, considerar a partir de 01/07/98, seguindo as instruçõesda Portaria correspondente.
 Como estabelecer os Fatores de Desempenho?O Diretor da Unidade deve se reunir com os servidores que exercem função de coman-do, em conjunto ou por área (Administrativa/Ensino/Operacional) e com o representan-te da ARH para estabelecer os Fatores de Desempenho.Os fatores devem ser estabelecidos da seguinte forma:- 5 fatores para os servidores que exercem função de comando.- 5 fatores para os servidores da área administrativa.- 5 fatores para os servidores da área de ensino.- 5 fatores para os servidores da área operacional.Pode haver repetição do mesmo fator para área diferente.O superior imediato, de posse dos fatores estabelecidos pela Direção da Unidade, emconjunto com o servidor define os 2 fatores prioritários, pois depende da necessidade/condição de área de atuação e potencial de cada servidor, bem como define o padrãode desempenho esperado.
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 O superior mediato deve exercer o papel de conciliador, de analisar recursos ouambos?O superior mediato deve, sempre que necessário, exercer o papel conciliador.Deve, também, no final do processamento do ADP, analisar recursos interpostos, apósreconsideração do superior imediato, depois de atribuído o conceito e não havendoaceitação do mesmo por parte do servidor, este deve solicitar reconsideração ao supe-rior imediato, após a reconsideração e ainda não havendo concordância o servidorinterpõe recurso ao superior mediato, que é única instância para análise de recurso.Portanto, o superior mediato exerce dois papéis: o de conciliador e o de decidir recurso.
 Dificuldades para atribuição de notas aos Fatores de Desempenho.Exemplo: Servidor – João Antonio
 Fator de Desempenho Conceito/Nota Valor da Conclusão da Análise
 1º Qualidade do trabalho SE = 10 X 2 = 20AE – 08 X 2 = 16 16PE = 06 X 2 = 12NA = 04 X 2 = 08
 2º Prazos estipulados SE = 10 X 2 = 20AE = 08 X 2 = 16 12PE = 06 X 2 = 12NA = 04 X 2 = 08
 3º Colaboração SE = 10AE = 08 08PE = 06NA = 04
 4º Responsabilidade SE = 104º no trabalho AE = 08 06
 PE – 06NA = 04
 5º Quantidade do trabalho SE = 10AE = 08 08PE = 06NA = 04
 TOTAL 50 PONTOS
 RESULTADO: 50 PONTOS, CORRESPONDENTES AO CONCEITO PE.Consideramos os dois primeiros fatores como os prioritários e o servidor tendo sidoanalisado conforme os conceitos que se encontram em negrito.Portanto, esse servidor teria como resultado da Análise de Desempenho o conceitoPE.Obs.: Os fatores são em relação a todas as atividades exercidas pelo servidor e nãopara cada atividade.
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 A Análise de Desempenho pode ou deve ser realizada mediante entrevista?Consideramos que a etapa da Análise de Desempenho deve ocorrer da seguinte forma:- Servidor realiza uma auto-análise sobre seu desempenho no período, preparan-
 do-se para Análise junto ao superior imediato.- Superior imediato realiza individualmente análise preliminar sobre o desempenho
 de cada servidor, tendo em vista o estabelecido no Planejamento e os registrosde acompanhamento.
 - Em conjunto superior imediato e servidor fazem o balanço final do desempenhono período, podendo se valer da técnica de entrevista ou ainda de uma conversaformal a respeito de todos os acontecimentos.
 Não é facultado ao superior imediato realizar a Análise de Desempenho sem a partici-pação do servidor.O que pode acontecer é o servidor não concordar com o resultado da Análise, masnunca o superior imediato realizar a etapa sozinho, pois necessita da assinatura doservidor em todas as fases e o mesmo deve participar efetivamente do processocom comprometimento e na busca do desenvolvimento profissional.
 Exigência de 8 meses de exercício para o ADP: como ficam os casos em que oservidor registra:- 01 mês de férias;- 03 meses de licença-prêmio,- 01 falta abonada, ou- licença gestante e- férias.Em relação a esta questão permanece o estabelecido no Artigo 4º da Portaria UNESP612, de 20/12/2001, conforme discutido na reunião de 07 de dezembro de 2001 eestipulado em âmbito de Universidade.Entende-se que se faz necessário o mínimo de 08 meses de atuação, para nãoprejudicar as atividades da área e os servidores que realmente se dedicam às suasatribuições.
 Servidor lotado em uma Seção, prestando serviço em outra.Não foi elaborado o Planejamento nem o Acompanhamento de Desempenho emnenhuma das seções.Na Ficha Síntese, foi registrado que não houve avaliação por não terem sidoefetuadas as etapas anteriores.Quem é o responsável pelo período?O responsável pelo período é o superior imediato da seção onde o servidor prestaserviço por mais de seis meses.O procedimento está correto, pois não houve Planejamento nem Acompanhamentodas atividades no período.O servidor deve constar o item “Não participante do ADP no período”.Se no futuro alegar que foi prejudicado, resgatar a Ficha Síntese devidamente justificadae assinada pelo superior imediato e colaborador.
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 Servidor se recusa a assinar formulários de Planejamento/Acompanhamento eFicha Síntese.Servidor não concorda com o planejamento proposto.O Planejamento não deve ser proposto pelo superior imediato e sim planejado emconjunto considerando:- O perfil ocupacional.- As atividades da área de atuação.- As condições do servidor enquanto potencial e condições de equipamentos.Deve-se, neste momento, além de dar continuidade às atividades de rotina, propormetas de melhoria e inovação que estimulem o desempenho do servidor.Se o planejamento não for realizado em conjunto e “acordado” entre as partes poderáocorrer recusa de assinatura.Isso significa que deve ser equilibrado entre as partes, não devendo superestimar ousubestimar as atividades a serem propostas.Em casos, positivos, de recusa de assinatura dos formulários, o superior imediato assi-na o formulário e justifica o porquê da recusa, assim como o servidor tem o direito demanifestar por escrito a sua insatisfação, podendo submeter ao superior mediato paraciência.O processo deve seguir mesmo que esteja sem a assinatura, entretanto quando reali-zar os registros dos acontecimentos deve solicitá-la. Se houver recusa, buscar teste-munhas.Na finalização do processo devem constar todos os acontecimentos.
 Dúvidas deverão ser encaminhadas ao GTDRH, as quais serão condensadas e,se necessário, elaborado informativo abrangendo os assuntos.
 “AS VITÓRIAS DE ONTEM SÃO MENOS IMPORTANTES QUE OS PLANOS DEAMANHÃ.” (Oscar Wilde)
 São Paulo, 03 de abril de 2002.GRUPO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Elisabete de Melo LucoveicResponsável pelo GTDRH
 COORDENADORIA DE RECURSO HUMANOS
 HARUMI SUZUKICoordenadora Substituta
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/2002 – CRH/PRAd(Processo nº 1562/99 – RUNESP)
 São Paulo, 25 de abril de 2002.
 Assunto: Compensação Previdenciária Lei nº 9.796/99
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar cópia dos e-mails, recebidos da Secre-taria de Estado dos Negócios da Fazenda, datado de 10/04/2002 e o arquivo attach con-tendo relação dos servidores aposentados dessa Unidade, para que sejam tomadas asdevidas providências constantes dos mesmos, bem como o datado de 22/04/2002, o qualestabelece critérios que deverão ser adotados a partir de março/2002.
 Que constem aposentados dessa unidade, na relação ora enviada, solicitamos asprovidências, o mais breve possível.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aÁrea de Recursos Humanos.
 Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de conside-ração e apreço.
 Coordenadoria de Recursos Humanos
 EDNA MARLEI FERRAZCoordenadora Substituta
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 E-mail de 22/04/2002Subject: Compensação Previdenciária
 Prezados(as) Senhores(as),Bom dia!
 Considerando que a Compensação Previdenciária se dará também entre RegimesPróprios de Previdência, ou seja, Estados e Municípios;
 Considerando que a Portaria com os procedimentos para realização da referida Com-pensação, está em fazer de elaboração pelo Ministério da Previdência e Assistência Social– MPAS, segue abaixo critérios que deverão ser adotados a partir de Março/2002, para asaposentadorias que tiverem incluídos tempo de contribuição em Prefeituras e/ou outrosEstados:
 1 – Quando o aposentado foi estatutário em Prefeitura e/ou Outros Estados que possu-em Regime Próprio de Previdência deverá ser encaminhado a esta Divisão:1) Formulário da Compensação Previdenciária preenchido, sendo que o tem-
 po prestado na Prefeitura e/ou outros Estados deverá ser discriminado nosseguintes campos:
 - Tempo RGPS/Municípios = Deverá ser informado o tempo em dias,utilizado para fins de aposentadoria, excluindo-se o tempo conco-mitante.
 - Tempo Líquido = Deverá ser informado o tempo em anos-meses-dias informado na Certidão da Prefeitura e/ou outros Estados.
 2) Xerox dos seguintes documentos:- Ato de aposentadoria- Certidão do RPPS (Prefeitura e/ou outros Estados)- Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço
 2 – OBSERVAÇÕES:1) Caso o aposentado tenha apresentado várias certidões de Prefeituras e/ou
 outros Estados diferentes, será necessário preencher um formulário daCOMPREV para cada situação, tendo em vista que teremos que efetuar opedido para cada Regime Próprio.
 2) Nestas situações não será cumprido o contido nos itens IV, VI e VII da Instru-ção DDP/G no 1 de 23, publicado em 24/01/2001, ou seja, o pedido de ho-mologação da aposentadoria ao Tribunal de Contas deverá ser efetuadopelo próprio Órgão.Segue abaixo os procedimentos que deverão continuar sendo adotados parasituações de compensação previdenciária entre o Governo do Estado deSão Paulo e o INSS:
 1 – Quando o aposentado trabalhou sob o regime da CLT em Empre-sas Privadas, deverá ser obedecido o contido na Instrução DDP/G
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 no 1 de 23, publicada em 24/01/2001, com relação ao preenchi-mento do Formulário e dos documentos que deverão ser anexadosacrescentando-se o que segue:
 1) Enviar xerox da certidão de liquidação de tempo de serviço
 2 – Quando o aposentado trabalhou sob o regime da CLT em Prefeitu-ra e/ou outros Estados deverá ser requisitado junto ao mesmo acertidão expedida pelo INSS, para que possamos requerer o referi-do período ao INSS, uma vez que nestes casos, não é válido parasolicitação da compensação previdenciária a certidão da Prefeiturae/ou outros Estados.
 3 – Quando o aposentado trabalhou sob o regime da CLT em Órgãospertencentes ao Governo do Estado de São Paulo, de acordo como Decreto no 3.112 de 06/07/1999, artigo 10, § 2o o respectivo Ór-gão poderá expedir certidão específica, passível de verificação peloINSS, conforme modelo em anexo.
 4 – OBSERVAÇÕES:1) De acordo com os itens VI e VII da Instrução DDP/G no 1 a 23, publicada em
 24/01/2001, os processos pertencentes aos servidores deverão permane-cer em seus respectivos Órgãos de pessoal, tendo em vista que os mesmospoderão ser requisitados pelo Departamento de Despesa de Pessoal doEstado – DDPE, a qualquer momento, quando solicitados pelo Tribunal deContas do Estado, para fins de Homologação da Aposentadoria.
 2) Salientamos que esta DDPE, de acordo com item IV da Instrução DDP/G no 1,encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado, a relação nominal (CAA) dosservidores que se aposentam com tempo de contribuição junto ao INSS, comfinalidade de Homologação da Aposentadoria para o fim específico da Com-pensação Previdenciária, não devendo ser enviado pelos Órgãos a referidarelação ao Tribunal de Contas, para que não haja duplicidade.
 3) Para atendermos exigência do Tribunal de Contas, solicitamos que seja in-formado no Ato de Aposentadoria o número do PIS/PASEP.
 DDP/DEI – SandraSecretaria da Fazenda
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 20/2002 – PRAd(Processo nº 2381/80 – RUNESP – Vol. IX)
 São Paulo, 30 de abril de 2002.
 Assunto: Procedimentos para publicaçãode atos referentes ao adicional deinsalubridade
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de comunicar que, a partir desta data, não mais haveránecessidade da elaboração e publicação de ato declarando isento de adicional de insa-lubridade, quando, após solicitação/alteração/revisão, o laudo retornar da Secretaria doEmprego e Relações do Trabalho com homologação de isento, cabendo à Área de Re-cursos Humanos somente dar ciência ao servidor envolvido.
 Entretanto, a necessidade de publicação do ato permanece, quando se tratar dealteração/revisão do benefício, para os casos que, anteriormente, havia sido concedidograu de insalubridade mínimo/médio/máximo e que, posteriormente foram consideradosisentos ou vice-versa.
 Em se tratando de alteração/revisão do adicional de insalubridade, proceder-se-á oapostilamento da última portaria de concessão.
 Com o objetivo de padronização dos procedimentos, quanto à publicação de atosreferentes à alteração/manutenção do adicional de insalubridade, seguem anexos mode-los de apostilas, ficando sem feito o modelo de alteração constante da Instrução CRH 07,de 09 de março de 1990, encaminhada pelo Ofício Circular CRH nº 20/90.
 A concessão do adicional de insalubridade é de competência do Diretor da DivisãoTécnica Administrativa, conforme Portaria UNESP nº de 10 de janeiro de 2001.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aSeção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos dessa Uni-dade.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Área de Benefícios Legais e Movimen-tação de Pessoal estará à inteira disposição, para esclarecimentos de eventuais dúvidas.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima econsideração.
 Prof. Dr. ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
 ����!�
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 MODELO DE APOSTILA, para alteração do grau do adicional de insalubridade.
 Apostila do Diretor, de
 Alterando, de acordo com o disposto no artigo 3º do Decreto nº 25.492/86, à vista dolaudo de insalubridade devidamente homologado pela Divisão de Segurança e Saúde doTrabalhador, da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, o grau do adicional deinsalubridade, conforme segue:
 Nome – RG – Função – Lotação – Portaria – DOE – Data de Homologação do Laudo –Do Grau – Para o Grau – Processo nº
 ����!�
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 MODELO DE APOSTILA, para, quando o grau do adicional de insalubridade formantido.
 Apostila do Diretor, de
 Mantendo, de acordo com o disposto no artigo 3º do Decreto nº 25.492/86, à vista dolaudo de insalubridade devidamente homologado pela Divisão de Segurança e Saúde doTrabalhador, da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, o grau do adicional deinsalubridade, conforme segue:
 Nome – RG – Função – Lotação – Portaria – DOE – Data de Homologação do Laudo– Grau – Processo nº
 ����!�
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 34/2002 – CRH/PRAd(Processo nº 1730/98 – RUNESP – Vol. VI)
 São Paulo, 22 de maio de 2002.
 Senhor Diretor,
 Tendo em vista consultas formuladas a esta Coordenadoria a respeito da participa-ção, no processamento do ADP, de servidores da Universidade que estejam afastadosprestando serviços em outros órgãos, informamos que os mesmos não participam da-quele processo pois não têm suas atividades voltadas à Universidade e o seu desempe-nho analisado para o fim que se propõe.
 Reafirmamos que a Portaria UNESP nº 314, que dispõe sobre a regulamentaçãoda Promoção, no seu artigo 3º, diz:
 – “Poderá participar da Promoção o servidor autárquico que:I – tenha cumprido, na mesma função autárquica, o interstício mínimo de 3 (três)
 anos de exercício, contínuos ou não, do primeiro ao décimo grau eII – tenha seu desempenho analisado anualmente, em âmbito da UNESP, por meio
 do sistema de Acompanhamento de Desenvolvimento Profissional – ADP.”
 Atenciosamente,
 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
 EDNA MARLEI FERRAZCoordenadora
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 09/2002 – CRH/PRAd(Processo nº 695/77 – RUNESP – Vol. XII)
 São Paulo, 23 de maio de 2002.
 Senhor Diretor,
 Tem o presente a finalidade de encaminhar a Instrução nº 02/2002 – CRH/PRAd, aqual introduz alterações na Instrução nº 05/2001 – CRH/PRAd, de 17/12/2001, que dis-põe sobre procedimentos para realização de concurso público de Provas e Títulos paracargo de Professor Assistente.
 Essa Instrução tem vigência a partir da presente data e os editais já publicados noDOE seguem o estabelecido na Instrução nº 05/2001 – CRH/PRAd, devendo os demaisserem adequados à nova instrução.
 Para esclarecimentos de eventuais dúvidas, contatar a Área de Desenvolvimentode Recursos Humanos, por meio de endereço eletrônico [email protected] ou pe-los telefones (11) 252-0351/0353.
 Atenciosamente
 EDNEI MARLEI FERRAZCoordenadora
 ����
 ��
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 INSTRUÇÃO Nº 02 – CRH/PRAd, DE 23 DE MAIO DE 2002.
 Altera a Instrução nº 05-CRH/PRAd, de 17 de dezem-bro de 2001, que dispõe sobre procedimentos para arealização de concurso público de Provas e Títulos paraCargo de Professor Assistente.
 Os dispositivos adiante enumerados, da Instrução nº 05 – CRH/PRAD, de 17de dezembro de 2001, recebem nova redação e inclusão, conforme discriminadoabaixo, produzindo seus efeitos a partir da data de sua expedição:
 ����
 ��
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 Instrução nº 02/2001 – CRH–PRAd, de23/05/2002
 III. DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO2. O concurso público será de Provas e títulos,devendo o edital especificar:a) período de inscrições (no mínimo 30 dias corri-dos, contados da data da publicação do edital noDOE);h) exigências para inscrição:- possuir cédula da identidade ou cédula de identida-de permanente, no caso de estrangeiro (vide nota)...- possuir, no mínimo, o título de Mestre e 03(três) anos de exercício docente no ensino su-perior (art. 111 – Regimento Geral da UNESP);
 ...
 ... - (outras exigências, quanto à formação e àexperiência, desde que diretamente relaciona-das com o cargo em concurso);
 j) Critérios de julgamento da(s) prova(s) e dostítulos, ......- permanecendo candidatos empatados, deve-rão ser considerados, sucessivamente, os se-guintes critérios de desempate:
 IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 Das Inscrições1.1.1 ...- cédula de identidade ou protocolo de solicita-ção ou cédula de identidade de estrangeiro comvisto permanente, no caso de estrangeiro; (videnota alínea “a”)
 Instrução nº 05/2001 – CRH–PRAd, de17/12/2001
 III. DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO2. O concurso público será de Provas e títulos,devendo o edital especificar:a) período de inscrições (no mínimo 30 diascontados da data da publicação do edital noDOE);h) exigências para inscrição:- possuir cédula da identidade....
 ...- possuir, no mínimo, o título de Mestre obtidona UNESP, USP, UNICAMP ou pela UNESPdeclarado equivalente e 03 (três) anos de expe-riência de magistério em nível superior;...- (outras exigências, quanto à formação e à ex-periência, desde que diretamente relacionadascom a função em concurso);
 j) Critérios de julgamento da(s) prova(s) e dostítulos, ......- permanecendo candidatos empatados, deve-rão ser considerados os seguintes critérios dedesempate:
 IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 1. Das Inscrições1.1.1 ...- cédula de identidade ou protocolo de solicita-ção ou cédula de identidade de estrangeiro comvisto permanente, no caso de estrangeiro;
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 - comprovante de recolhimento da taxa de ins-crição, pagável junto à Seção de Comunicações,no valor de ......- comprovação de ser graduado em curso supe-rior há pelo menos 05 (cinco) anos, bem como deser portador, no mínimo, do título de Mestre e 03(três) anos de experiência de magistério em nívelsuperior.
 NOTA: candidato estrangeiro:I. será permitido inscrever-se no concurso públi-co com cédula de identidade com visto tempo-rário, entretanto, deverá ser alertado que porocasião da nomeação, o prazo de validade dovisto deverá estar compatível. Neste caso deve-rá ser exigido do docente, no prazo de 15, 20 ou30 dias, a critério da Administração da Unidade,a apresentação do protocolo do pedido de trans-formação do visto temporário em permanente,sob pena de ser declarada a insubsistência doato de nomeação.
 II. fica dispensado da apresentação dos seguin-tes documentos:- prova de quitação com o serviço militar paracandidatos do sexo masculino;- título de eleitor;
 Cabe à Área de Recursos Humanos da Unidade, aresponsabilidade pelo controle da regularidade dasituação funcional do interessado.
 2. Do deferimento e indeferimento das inscrições(art. 106 do Regimento Geral da UNESP)...2.3. à Congregação cabe manifestar-se sobreeventuais pedidos de reconsideração, no prazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partirda data do protocolo do documento do interes-sado, que não deverá ultrapassar 05 (cinco) diasúteis contados a partir da publicação no DOE....
 - comprovante de recolhimento da taxa de ins-crição, a ser efetuado junto à Seção de Finan-ças, no valor de ......- comprovação de ser graduado em curso supe-rior há pelo menos 05 (cinco) anos, bem comode ser portador, no mínimo, do título de Mestree 03 (três) anos de exercício docente no ensinosuperior.
 NOTA: candidato estrangeiro:a) será permitido inscrever-se no concurso públi-co com cédula de identidade com visto temporá-rio, entretanto, deverá ser alertado que por oca-sião da nomeação, será exigida a cédula de iden-tidade com o visto permanente ou, no mínimo, ovisto temporário “item V” com prazo de validadecompatível. Neste caso deverá ser exigido do do-cente, no prazo de 15, 20 ou 30 dias, a critério daAdministração da Unidade, a apresentação doprotocolo do pedido de transformação do vistotemporário em permanente, sob pena de ser de-clarada a insubsistência da inscrição e de todosos atos decorrentes do concurso público.
 b) fica dispensado da apresentação dos com-provantes de quitação com a justiça eleitoral,bem como com o serviço militar, se do sexomasculino;
 c) a permanência do estrangeiro no quadro do-cente da Universidade fica condicionada à apre-sentação de cédula de identidade com visto per-manente;d) cabe à Área de Recursos Humanos da Uni-dade, a responsabilidade pelo controle da regu-laridade da situação funcional do interessado.
 2. Do deferimento e indeferimento das inscrições(art. 106 do Regimento Geral da UNESP)
 2.3. Cabe à Direção da Unidade decidir sobreeventuais pedidos de reconsiderações, no prazomáximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partirda data de protocolo do documento do interessa-do, que não deverá ultrapassar 10 (dez) dias cor-ridos contados a partir da publicação no DOE....
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 5. Do recurso:Caberá recurso à Congregação, sob os aspec-tos legal e formal, no prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados da data de divulgação do resul-tado final do concurso. A Congregação terá oprazo de 10 (dez) dias úteis para responder orecurso impetrado, a contar da data do proto-colo do recurso. Poderá o Diretor responder orecurso protocolado “ad referendum” da Con-gregação.
 V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS1. Antes de encerrar o prazo previsto para o re-cebimento de inscrições, que será de, no míni-mo, 30 dias contados a partir da data da publi-cação do Edital no DOE e constatada a inexis-tência de candidatos ou um número pequenode inscrições e, a critério da Unidade, poderáser procedida a prorrogação do prazo de inscri-ções, no mínimo por mais 15 (quinze) dias, tor-nando pública, via DOE e demais veículos decomunicação, anteriormente utilizados, em con-tinuidade ao prazo anteriormente fixado. O atode prorrogação a ser publicado no DOE deveráser expedido pela Direção da Unidade.
 3. Os Títulos obtidos fora da UNESP serão ad-mitidos para fins de inscrição no concurso, de-vendo, contudo, ser reconhecida sua equivalên-cia aos títulos conferidos pelo CEPE, salvo osde Mestre e de Doutor obtidos em cursos dePós-Graduação credenciados regularmente.Caso não seja reconhecida a equivalência dostítulos, a nomeação do candidato ficará prejudi-cada.
 5. Do recurso:Caberá recurso à Congregação, sob os as-pectos legal e formal, no prazo de 10 (dez)dias corridos, contados da data de divulga-ção do resultado final do concurso. A Con-gregação terá o prazo de 10 (dez) dias corri-dos para responder o recurso impetrado, acontar da data do protocolo do recurso. Po-derá o Diretor responder o recurso proto-colado “ad referendum” da Congregação.
 V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS1. Antes de encerrar o prazo previsto para orecebimento de inscrições, que será de, nomínimo, 30 dias corridos, contados a partirda data da publicação do Edital no DOE econstatada a inexistência de candidatos ouum número pequeno de inscrições e, a crité-rio da Unidade, poderá ser procedida a pror-rogação do prazo de inscrições, no mínimopor mais 15 (quinze) dias corridos, tornandopública, via DOE e demais veículos de comu-nicação, anteriormente utilizados, em conti-nuidade ao prazo indeterminado fixado. O atode prorrogação a ser publicado no DOE de-verá ser expedido pela Direção da Unidade.3. Os Títulos obtidos fora da UNESP serãoadmitidos para fins de inscrição no concurso,quando expedidos em cursos de Pós-Gra-duação, cujos programas foram recomenda-dos pela CAPES e reconhecidos pelo MEC.
 4. Os Títulos obtidos no exterior serão consi-derados para fins de inscrição no concurso,devendo, contudo, ser reconhecida sua equi-valência aos títulos conferidos pela UNESP.
 5. Quando os prazos previstos para inscriçãoe/ou recurso terminarem em sábado, domingo,feriado ou dia em que não houver expedienteou, o expediente for encerrado antes da horanormal, estes ficarão automaticamente prorro-gados até o primeiro dia útil subseqüente.
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 INSTRUÇÃO Nº 05 – CRH/PRAD, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2001, ALTERADA PELAINSTRUÇÃO Nº 02 – CRH/PRAd, DE 23 DE MAIO DE 2002.
 Dispõe sobre procedimentos para a realização de con-curso público de Provas e Títulos para Cargo de Pro-fessor Assistente.
 A – PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA CAR-GO DE PROFESSOR ASSISTENTE
 I – DA AUTORIZAÇÃOA abertura de concurso público para provimento de cargo de Professor Assistente
 dependerá, sempre, de prévia lotação e autorização do Reitor.O Processo de abertura de concurso público deverá ser realizado em conformidade
 com o Estatuto, Regimento da UNESP, demais legislações vigentes e a inclusa minuta deEdital.
 II – DA BANCA EXAMINADORA (art. 113, incisos I a III do Regimento Geral da UNESP).1. A banca examinadora será composta de três professores indicados pela Con-
 gregação, devendo, obrigatoriamente, um deles ser pertencente aos Qua-dros da Unidade e dois de fora do Câmpus.OBS: Para efeito do disposto neste item, os professores aposentadospela Unidade que realiza o concurso, devem ser considerados comointegrantes da mesma.
 2. Os integrantes da banca deverão ter, no mínimo, o título de Doutor.
 3. Havendo candidato inscrito com título superior ao de Doutor, os membros dabanca deverão possuir, pelo menos, título correspondente.
 III – DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO1. O edital de abertura de concurso (Anexo I) deverá ser publicado, uma única
 vez, no Diário Oficial do Estado (DOE), sem prejuízo de outras formas dedivulgação como rádio, internet, etc. ...
 2. O concurso público será de Provas e Títulos, devendo o edital especificar:a) período de inscrições (no mínimo 30 dias corridos, contados da data
 da publicação do edital no DOE);b) local e horário de recebimento das inscrições;c) cargo em concurso e respectivo Departamento, bem como a disci-
 plina ou conjunto de disciplinas.d) regime jurídico efetivo;e) nº de vagasf) regime de trabalho docente (RDIDP/RTC/RTP),g) remuneração (colocar o valor da referência, de acordo com o regi-
 me de trabalho e com a titulação exigida);h) exigências para inscrição:
 - possuir cédula de identidade ou cédula de identidade per-manente, no caso de estrangeiro (vide nota);
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 - quando do sexo masculino, possuir documento que com-prove estar em dia com as obrigações militares;
 - ser eleitor, possuindo documento que comprove estar emdia com as obrigações eleitorais;
 - ser graduado em curso superior há pelo menos 05 (cinco)anos,
 - possuir, no mínimo, título de Mestre e 03 (três) anos deexercício docente no ensino superior (art. 111 – Regimen-to Geral da UNESP);
 - entregar Memorial Circunstanciado e comprovar as ativi-dades realizadas, os trabalhos publicados e demais infor-mações que permitam cabal avaliação de seus méritos);
 - (outras exigências, quanto à formação e à experiência,desde que diretamente relacionadas com o cargo em con-curso);
 - ter bons antecedentes;- pagar taxa de inscrição (especificar o valor e local a ser
 recolhido);i) provas a que se submeterão os candidatos: (art. 82, § 2º do Estatu-
 to da UNESP)- prova didática, versando o programa sobre disciplina ou
 conjunto de disciplinas do Departamento;- outra prova, proposta pelo Conselho de Departamento e
 aprovada pela Congregação;- títulos (julgamento do Memorial, quando serão analisadas
 as atividades de formação didática e científica, com maiorrelevância para as atividades relacionadas com a discipli-na em concurso);
 j) critérios de julgamento da(s) prova(s) e dos títulos, bem como osde classificação e desempate: (art. 113 e 114 do Regimento Geralda UNESP)- às notas das provas serão atribuídos os seguintes pesos:- didática – peso 1- outra prova – peso 1- títulos – peso 2- serão considerados aprovados os candidatos que obtive-
 rem média igual ou superior a 7 (sete), por pelo menos 02(dois) membros da banca examinadora;
 - cada examinador indicará os candidatos segundo as no-tas atribuídas;
 - a ordem de classificação dos candidatos será estabelecidaem razão do maior número de indicações por parte dosmembros da banca examinadora;
 - em caso de empate nas indicações, a classificação seráfeita pela média geral dos candidatos empatados;
 - permanecendo candidatos empatados, deverão ser consi-derados, sucessivamente, os seguintes critérios de desem-pate:
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 - maior nota na prova de títulos- maior nota na prova didática e- maior nota na outra prova
 k) prazo de validade do concurso:O prazo de validade deste concurso serás de 06 (seis) meses, po-dendo ser prorrogado uma única vez, por igual a critério da admi-nistração conforme os termos do Ofício Circular nº 17/97 – RUNESP.
 IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS1. Das Inscrições:
 Serão recebidas na Seção de Comunicações.1.1. no ato da inscrição, o candidato ou seu procurador deverá apresentar:
 1.1.1. requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicandonome completo, número da cédula de identidade, idade,filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão,instruindo-o com os seguintes documentos:- prova de quitação com o serviço militar para candida-
 tos do sexo masculino;- título de eleitor e comprovante de estar quite com as
 obrigações eleitorais;- cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou
 cédula de identidade com visto permanente, no casode estrangeiro (vide nota alínea “a”);
 - comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, aser efetuada junto a Seção de Finanças, no valor de....
 - memorial circunstanciado das atividades realizadas,em 06 (seis) vias, ou critério da Banca Examinadora,no qual se indiquem os trabalhos publicados e todasas demais informações que permitam cabal avaliaçãodo mérito do candidato;
 - comprovação de ser graduado em curso superior hápelo menos 05 (cinco) anos, bem como de ser porta-dor, no mínimo, do título de Mestre e 03 (três) anos deexercício docente no ensino superior.
 NOTA: candidato estrangeiro:a) será permitido inscrever-se no concurso público com
 cédula de identidade com visto temporário, entretan-to, deverá ser alertado que por ocasião da nomeação,será exigida a cédula de identidade com visto perma-nente ou, no mínimo, o visto temporário “item V”, comprazo de validade compatível. Neste caso deverá serexigido do docente, no prazo de 15, 20 ou 30 dias, acritério da Administração da Unidade, a apresentaçãodo protocolo do pedido de transformação do visto tem-porário em permanente, sob pena de ser declarada ainsubsistência da inscrição e de todos os atos decor-rentes do concurso público.
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 b) fica dispensado da apresentação dos comprovantesde quitação com a justiça eleitoral, bem como o servi-ço militar, se do sexo masculino;
 c) a permanência do estrangeiro no quadro docente daUniversidade fica condicionada à apresentação de cé-dula de identidade com visto permanente;
 d) cabe à Área de Recursos Humanos da Unidade, aresponsabilidade pelo controle da regularidade da si-tuação funcional do interessado.
 1.2. para cobrança da taxa de inscrição, observar as normas em vigor;
 1.3. no caso de inscrição, por procuração, devem ser apresentados osdocumentos de mandato, de identidade de procurador e os relacio-nados acima.
 2. Do deferimento e indeferimento das inscrições: (art. 106 do RegimentoGeral da UNESP)2.1. as inscrições serão apreciadas pela Direção da Unidade Universitária
 e, julgadas em ordem, submetidas à aprovação da Congregação;
 2.2. as inscrições que não se enquadrarem nas exigências estabelecidasno edital serão indeferidas pelo Diretor da Unidade Universitária,conforme deliberação da Congregação e publicadas no DOE;
 2.3. Cabe à Direção da Unidade decidir sobre eventuais pedido dereconsideração, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, conta-dos a partir da data do protocolo do documento do interessado,que não deverá ultrapassar 10 (dez) dias corridos contados a partirda publicação no DOE.
 3. Da convocação para as provas:A convocação para as provas será feita por publicação no DOE e/ou outrosmeios de comunicação, a critério da Unidade, com pelo menos 5 (cinco) diasúteis anteriores a realização da prova.
 4. Da realização das provas: (art. 113, incisos VIII a X do Regimento Geral daUNESP)a) a realização das provas do concurso obedecerá à ordem de inscri-
 ção dos candidatos;b) havendo mais de três candidatos inscritos, a banca poderá dividi-
 los em grupo, sorteando pontos diferentes para a prova didática;c) a prova didática será feita em nível de graduação, com duração
 mínima de 40 minutos e máxima de 60 minutos, versando sobretema sorteado 24 horas antes.
 5. Do recurso:Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e formal, no prazo de10 (dez) dias corridos, contados da data de divulgação do resultado final doconcurso. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para res-ponder o recurso impetrado, a contar da data do protocolo do recurso. Pode-rá o Diretor decidir o recurso protocolado “ad referendum” da Congregação.
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 6. Da homologação:Após publicado o resultado final do concurso público e respeitado o prazopara recurso, o mesmo será homologado pela Congregação e publicado noDOE.
 V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS1. Antes de encerrar o prazo previsto para o recebimento de inscrições, que
 será de, no mínimo, 30 dias corridos, contados a partir da data da publica-ção do Edital no DOE e constatada a inexistência de candidatos ou umnúmero pequeno de inscrições e, a critério da Unidade, poderá ser procedi-da a prorrogação do prazo de inscrições, no mínimo por mais 15 (quinze)dias corridos, tornando pública via DOE e demais veículos de comunicação,anteriormente utilizados, em continuidade ao prazo anteriormente fixado. Oato de prorrogação a ser publicado no DOE deverá ser expedido pela Dire-ção da Unidade.
 2. As despesas dos membros da banca examinadora, externos à Unidade,deverão ser custeadas pela Unidade Universitária, que esteja realizando oconcurso, mediante apresentação das devidas notas fiscais.
 3. Os Títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para fins de inscrição noconcurso, quando expedidos em cursos de Pós-Graduação, cujos progra-mas foram recomendados pela CAPES e reconhecidos pelo MEC.
 4. Os Títulos obtidos no exterior serão considerados para fins de inscrição noconcurso, devendo contudo ser reconhecida sua equivalência aos títulosconferidos pela UNESP.
 5. Quando os prazos previstos para inscrições e/ou recurso terminarem emSábado, Domingo, feriado ou em dia em que não houver expediente ou, oexpediente for encerrado antes da hora normal, estes ficarão automatica-mente prorrogados até o primeiro dia útil subseqüente.
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 27/2002 – PRAD(Processo nº 3625/85 – RUNESP – Vol. II)
 São Paulo, 11 de junho de 2002.
 Assunto: Incorporação da gratificação derepresentação – possibilidade eimpossibilidade da utilização doperíodo de percebimento em ou-tra Unidade Universitária ou ou-tro Órgão Público.
 Senhor Diretor,
 Face às dúvidas resultantes de interpretações das orientações, contidas no Pare-cer PA-3 nº 46/96, Pareceres nos 70/98 e 231/2001-AJ e Informação nº 537/2001 – CRH/PRAd encaminhadas, por meio dos Ofícios Circulares nos 27 e 46/2001 – PRAd, encami-nho o anexo contendo as situações que poderão ser ou não consideradas como rompi-mento de vínculo e carreiras distintas, para fins de incorporação de gratificação de repre-sentação.
 Esclareço que as situações não previstas no referido anexo deverão ser revistas eas orientações em contrário, constantes nos Ofícios acima citados e na Informação nº536/2001 – CRH/PRAD, ficam revogadas.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Área de Benefícios Legais e Movimen-tação de Pessoal estará à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e a Se-ção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos dessa Unidade.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de estima econsideração.
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
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 ANEXO A QUE SE REFERE AO OFÍCIO CIRCULAR Nº 27/2002 – PRAd
 POSSIBILIDADE E IMPOSSIBILIDADE DE TRANSPORTAR GRATIFICAÇÃO DE RE-PRESENTAÇÃO INCORPORADA OU O PERÍODO DE PERCEBIMENTO DA MESMAPARA FINS DE INCORPORAÇÃO NA UNESP (Parecer nº 64/2002-AJ e Informaçãonº 55/2002 – AJ).
 POSSIBILIDADE
 I – Poderá ser transportada a gratificação de representação incorporada ou utilizar operíodo de percebimento para fins de incorporação, desde que percebido na UNESP,quando se tratar de docente que embora mude de função e/ou regime jurídico,continua trilhando a mesma carreira docente.
 II – Poderá ser transportada a gratificação de representação incorporada ou utilizar operíodo de percebimento para fins de incorporação, desde que percebido na UNESP,quando se tratar de técnico-administrativo que embora mude de função e/ou regimejurídico, continua trilhando a mesma carreira de Técnico-Administrativo.
 III – Poderá ser considerada a gratificação de representação incorporada ou utilizar operíodo de percebimento para fins de incorporação percebida em outro órgão públi-co, quando se tratar de servidor técnico-administrativo e/ou docente que tenha seafastado da UNESP para exercer função naquele outro órgão público.
 IMPOSSIBILIDADE
 I – Não poderá ser transportada a gratificação de representação incorporada ou utili-zar o período de percebimento, para fins de incorporação, mesmo que percebido naUNESP, quando se tratar de servidor técnico-administrativo que mude para carreiradocente ou vice-versa, em razão de se tratar de carreiras distintas.
 II – Não poderá ser transportada a gratificação de representação incorporada ou utili-zar o período de percebimento para fins de incorporação percebida em outro órgãopúblico, quando se tratar de servidor técnico-administrativo e docente que ingresseou venha a ingressar na UNESP.
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 31/2002 – PRAd(Processo nº 1317/89 – RUNESP – Vol. III)
 São Paulo, 20 de junho de 2002.
 Assunto: Cessa efeitos do Ofício Circularnº 6/77 – SG
 Senhor Diretor:
 Tem o presente a finalidade de encaminhar cópia do Despacho nº 592/2002 –RUNESP, o qual cessa os feitos do Ofício Circular nº 6/77 – S.G., de 27/05/77, que dispõesobre pagamento da diferença entre o salário real e o pago efetivamente pelo INSS, paraservidores contratados no regime da CLT, licenciados para tratamento de saúde.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência a Divisão Técnica Administrativa e aSeção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos dessa Uni-dade.
 A Coordenadoria de Recursos Humanos – Área de Benefícios Legais e Movimenta-ção de Pessoal, estará à inteira disposição, para esclarecimento de eventuais dúvidas.
 Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos e estima e con-sideração.
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração

Page 129
                        

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA“JÚLIO DE MESQUITA FILHO”
 ����
 ����
 �
 ��
 ���
 � ��
 ����
 ����
 ����
 ���
 ����
 2/2
 PROCESSO Nº: 1317/89 – RUNESP – Vol. IIIINTERESSADO: Reitoria da UNESPASSUNTO: Cessa os efeitos do Ofício Circular nº 6/77 – S.G.DESPACHO Nº: 592/2002 – RUNESP
 No uso de minhas atribuições e à vista da Informação nº 570/2002 – CRH/PRAd,que acolho, CESSO os termos do Ofício Circular nº 6/77 – S.G., de 27/05/77, o qualdispõe que, quando um servidor contratado no regime da CLT estiver licenciado paratratamento de saúde e sendo pago pelo INSS, a Universidade pagará a diferença entre oseu salário real e o que estiver efetivamente recebendo do órgão previdenciário.
 São Paulo, 19 de junho de 2002.
 JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADEReitor
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 32/2002 – PRAd(Processo nº 4250/81 – RUNESP – Vol. III)
 São Paulo, 25 de junho de 2002.
 Assunto: Servidor afastado com prejuízo devencimentos. Obrigatoriedade derecolhimento de contribuição aoIPESP.
 Senhor Diretor,
 Sirvo-me do presente para encaminhar cópia do Ofício IP nº 0129/02, de 25/02/02,do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP, o qual solicita, destaUniversidade, o cumprimento da legislação vigente, no tocante ao recolhimento decontribuições àquele órgão, por servidor/funcionário afastado com prejuízo de venci-mentos.
 Posto isto, e após manifestações da Assessoria Jurídica desta casa, sobre o assun-to comunico os procedimentos a serem adotados pela Área de Recursos dessa Unidade:
 a) que, somente poderá assumir exercício, junto ao órgão de lotação, o servi-dor docente e/ou técnico-administrativo afastado com prejuízo de vencimen-tos, se este apresentar prova de recolhimento das contribuições previden-ciárias ou, prova de que eventual acordo tenha sido celebrado com o IPESP,conforme orientação firmada por meio do Ofício Circular nº 09/2000 – CRH/PRAd, de 21/11/2000, não cabendo a esta Universidade o acompanhamentodos recolhimentos das parcelas referentes ao acordo;
 b) que, quando do retorno do servidor afastado com prejuízo de vencimentos,e em débito para com o IPESP, este solicitar dispensa/exoneração, essaUnidade deverá instá-lo ao recolhimento das contribuições devidas. Casoele não apresente o comprovante ficará suspensa a concessão da dispen-sa/exoneração, porém, somente pelo prazo máximo de até 15 dias (§ 1º doart. 47 do ESUNESP inciso III do art. 310 do Decreto nº 42.850/63 e, art. 59-A da LC nº 180/78). Decorrido esse prazo, mesmo sem a comprovação dosrecolhimentos, a Unidade poderá conceder a dispensa/exoneração, ofician-do aquele órgão sobre o procedimento adotado.
 A adoção dos procedimentos acima decorre do fato de que, esta Universidade nãotem capacidade jurídica para pleitear em juízo o pagamento da contribuição previdenciáriadevida por seus servidores/funcionários, porquanto esta deve ser recolhida e é devida aoIPESP, este sim legalmente apto para promover a inscrição da dívida ativa e adotar asmedidas judiciais cabíveis objetivando o recebimento de eventuais débitos.
 Do teor deste Ofício deverão tomar ciência o Diretor da Divisão Técnica Administra-tiva e a Área de Recursos Humanos dessa Unidade, ficando cessados os termos dosOfícios Circulares nos 35/85-DP e 09/87 – OCRH, respectivamente.
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 A Coordenadoria de Recursos Humanos, por meio da Área de Benefícios Le-gais e Movimentação de Pessoal, estará à disposição para esclarecimento de even-tuais dúvidas.
 Atenciosamente,
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLIPró-Reitor de Administração
 ����!
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 OFÍCIO IP. 12 Nº 0129/02
 São Paulo, 25 de março de 2002.
 Prezada Senhora:
 Como é de conhecimento, a contribuição para os regime da Pensão Mensal à esteInstituto é obrigatória a todos os funcionários públicos, mesmo quando estes se encon-tram afastados com prejuízo de vencimentos, conforme a legislação em vigor.
 1. Quanto à contribuição – Lei Complementar nº 180, de 12/05/78 (mês a mês).“Art. 137 – parágrafo 10º – O contribuinte que, por qualquer motivo, deixar de perce-ber retribuição base, deverá recolher diretamente ao IPESP as contribuições pre-vistas neste artigo (parte funcional 6%) e no art. 140 (parte patronal 6%)....parágrafo 11º – A contribuição será devida também sobre gratificação de natal(13º salário).”
 A título de exemplificar, o cálculo será efetuado sobre:Salário base + vantagens + carga suplementar + gratificações incorporadas, bemcomo as previstas no artigo 133 da Constituição Federal à 12% (doze por cento),mês a mês.
 2. Quanto à atualização (quando pago em atraso)Juros:“Art. 142 – LC 180/78........ parágrafo único – as contribuições não pagas no prazoprevisto ficarão sujeitas ao juro de 1% (um por cento) ao mês.”
 Atualização pela UFESP – Portaria IPESP 341, de 21/10/98.“Art. 1º – As contribuições previdenciárias não recolhidas no prazo e na forma do art.137 da LC 180/78 ficarão sujeitas à incidência de atualização monetária de acordocom a variação da UFESP (art. 133 e seus parágrafos. da Lei Estadual nº 6.347/89).
 Parágrafo único – As determinações contidas neste artigo aplicam-se a todos osfuncionários, não comportando qualquer distinção ou exceção por mais privilegiadaou peculiar que seja.”Conforme já exemplificado:Salário (com todas as vantagens) à 12% (doze por cento) + juro de 1% (um por cento)ao mês. Cálculo atualizado pela UFESP.
 Portanto, face ao Decreto nº 40.178 de 19/03/96, cujo art. 1º, colamos:
 ����!
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 SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOIPESP
 Rua Bráulio Gomes, 81 – 9º andar – Cep 01047-020Tel. 3017-8592
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 “Todo funcionário público estadual, é contribuinte obrigatório da pensão mensal...”,devendo tão logo tenha concedido seu afastamento:Enviar ao IPESP declaração de seu órgão de origem em papel timbrado, com assi-natura, carimbo do emitente e visto do responsável, contendo:1. Nome completo, estado civil, data de nascimento, R.G., CPF, endereço
 completo, cargo, data de posse e exercício e efetivação. Também quan-do temporário e/ou (Lei 500/74). Devendo constar enquadramento a partirda data do afastamento com padrão, nível, faixa e jornada de trabalho,número de aulas de carga suplementar mensais. Data inicial do afasta-mento, citando legislação e seu artigo, publicação no D.O.E., bem como,outros afastamentos, se existentes e respectivas reassunções, exone-ração e ou dispensa se houver. Cópia do último demonstrativo de paga-mento que recebeu.
 2. Para reassumir, e/ou exonerar-se é necessário e imprescindível, fazerprova dos recolhimentos mês a mês, bem como, encaminhar declara-ção de reassunção/exoneração para acerto final.
 Por oportuno, salientamos que não sendo recolhidas referidas contribuições, seráinstaurado Processo Administrativo de Cobrança, Inscrição em Dívida Ativa, tornando ofuncionário inoperante no Estado, e posterior encaminhamento dos autos à Delegacia doPatrimônio, onde será apurado a parte criminal de lesão aos cofres públicos. (Art. 2º –Decreto nº 40.718/96 – “Sujeitar-se-á à responsabilidade funcional o servidor queder causa ao não cumprimento da exigência do supra decreto”.)
 Queremos esclarecer ainda que, este Órgão já foi informado dos procedimentosdeste Instituto através dos ofícios-circulares IP.12 nº 203/99 e 48/00, sendo que no entan-to, vêm procedendo as reassunções e posteriores informes à Secretaria da Fazenda,onde são liberados os vencimentos, quando ainda o funcionário não efetuou seus paga-mentos, ou por outro lado, quando solicitaram o parcelamento de seus débitos, efetuandoapenas o pagamento da 1ª parcela, e as demais ficando em débito, devendo o órgão deorigem ficar atento quanto ao pagamento do mesmo.
 Mediante ao exposto, na tentativa de solucionar as pendências, solicitamos àesta Diretoria, dar ciência a seus órgãos seccionais para o cumprimento da legisla-ção vigente, evitando-se desta forma o atraso nos acertos e as medidas judiciais jáinformadas.
 Agradeço a atenção, e ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos quese fizerem necessários, solicitamos acusar o recebimento do presente.
 ����!
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 GILVANIA FRANCISCA DA SILVADiretor Departamento
 TANIA RICARDO ALVESDiretor Divisão
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 OFÍCIO CIRCULAR 33/02 – PRAd (Processo 199/97 – RUNESP)
 São Paulo, 25 de junho de 2002.
 Senhor Diretor,
 O Presidente da Câmara Central de Graduação - CCG aponta aspectos a serem
 observados pela Coordenadoria de Recursos Humanos no momento da análise técnica que precede o encaminhamento dos processos para distribuição aos seus relatores. Para tanto, solicito especial atenção quando da montagem do processo de concurso de Professor Assistente.
 Para atender tal solicitação transcrevo o solicitado no Ofício 16/02 – CCG/SG: “- de acordo com o estabelecido no Art. 1º e respectivos §§ da Resolução
 Unesp 74/85:
 LEGI
 SLAÇ
 ÃO /
 Ofíc
 ios
 Circ
 ular
 es
 11.1
 08 AArt. 1º Os concursos para provimento de cargos de Professor
 Assistente...serão realizados em disciplina ou conjunto de disciplinas de graduação, obrigatória do currículo pleno, integrantes das estruturas departamentais.
 § 1º Para fins de concurso, entende-se por conjunto de disciplinas a reunião de duas ou mais disciplinas afins, caracterizando conhecimento específico.
 § 2º Os conjuntos de disciplinas serão estabelecidos pelas Congregações, mediante propostas dos Conselhos de Departamento.
 § 3º Disciplinas de mesma denominação, desdobradas para fins de adequação curricular e identificadas mediante algarismos romanos, serão necessariamente tratadas como conjunto de disciplinas.
 Neste sentido, a CCG não dará andamento (devolvendo à CRH, para instrução processual adequada) à análise de Programas de Concursos que envolvam disciplinas de mesma denominação identificadas mediante algarismos romanos de maneira singular - ex: História II, ou História I, cabendo à Unidade não somente a citação correta, no referido exemplo, de “Programa de Concurso no conjunto de disciplinas História I e II”, como também a adequação do Programa proposto, que não deverá envolver somente uma das disciplinas, mas o conjunto das mesmas.
 Algumas ressalvas já verificadas referem-se: - ao caso em que o conjunto de disciplinas contemplar disciplina optativa,
 devendo esta ser desconsiderada, tendo em vista que os concursos para provimento de cargo de Professor Assistente serão realizados em disciplinas obrigatórias do currículo pleno;
 - à necessidade de apresentação de Justificativa, quando da ocorrência de disciplinas que sejam ministradas por diferentes Departamentos (Ex: Instalações Prediais I – ministrada pelo Departamento de Engenharia Civil; Instalações Prediais II – ministrada pelo Departamento de Engenharia Elétrica), podendo, neste caso, ser considerada a disciplina individualmente do conjunto de disciplinas.
 Para efeito de agilização da análise dos Programas de Concursos, solicita-se que as Unidades também juntem no processo o(s) Programa(s) da(s) disciplina(s) objeto de concurso, cuja necessidade de observação pelo relator vem sendo destacada em reiteradas oportunidades.
 Para conhecimento, destaco, também, que, na sessão da CCG de 17/02/2000, a CCG considerou importante que, nos pareceres, os senhores relatores manifestem-se com relação aos seguintes aspectos:
 1/2
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 - Conteúdo – atualização, significância, abrangência, densidade, organicidade, adequação à (s) disciplina (s) objeto (s) do concurso.
 - Bibliografia – abrangência, relevância dos itens, atualização, adequação à (s) disciplina (s) objeto (s) do concurso.”
 Desta forma solicito que seja atendido o supracitado e aproveito a oportunidade para reforçar aspectos quanto à Graduação e Titulação no Concurso de Professor Assistente, as quais não devem ser discriminadas quanto a sua especificidade para que não tenhamos dificuldades futuras.
 A Resolução Unesp 40, de 08 de maio de 1989 altera o artigo 3º da Resolução Unesp 16, de 31/03/78 que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Artigo 3º - O Concurso para Professor Assistente estará aberto a graduados em curso superior há pelo menos, cinco anos, que tenham no mínimo, título de mestre e três anos de experiência de magistério superior.
 § 1º - A qualidade necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, na área do conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplina objeto do concurso.”
 Diante dos fatos apresentados o que se pode exigir no edital de abertura do concurso é a área de conhecimento à qual integrou a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso, conforme especificado no item 12 do Ofício Circular 04/2002- Runesp.
 Atenciosamente,
 ROBERTO RIBEIRO BAZILLI
 Pró-Reitor de Administração
 o Senhor
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 OFÍCIO CIRCULAR Nº 41/2002 – PRAd(Processo nº 695/77 – Vol. XI)
 São Paulo, 01 de agosto de 2002.
 Senhor Diretor,
 Sirvo-me do presente para, à vista do processo de descentralização das atividadesadministrativas da UNESP, o qual faz parte do plano de gestão atual, visando desburo-cratização, simplificação de rotinas de trabalho e, ainda, descentralização do poder, co-municar que, a partir desta data, a Área de Desenvolvimento de Recursos Humanos –ADRH da CRH não mais irá proceder a análise das minutas dos editais de abertura deconcurso para provimento de cargos/funções docentes, da mesma maneira como já ado-tado nos concursos públicos para provimento de funções técnico-administrativas.
 Em havendo dúvida sobre o edital, a Unidade Universitária poderá pedir esclareci-mentos, apresentando de maneira clara e objetiva a dúvida suscitada; neste caso a CRHapreciará as questões apontadas.
 Diante dessa medida, chamo a atenção para o fato de que muito embora as infor-mações expedidas pela ADRH apontem a necessidade de que, antes da publicação doEdital de Inscrições, sejam feitas as devidas adequações com base na legislação vigente,verifica-se que algumas Unidades não têm observado a recomendação e acabam porpublicar o edital em desacordo com a legislação.
 No Edital de Inscrições, todas que regem o concurso público deverão ser apresen-tadas de forma clara e precisa evitando-se, assim, futuras contestações, que poderãotrazer conseqüências graves à Instituição.
 Assim, recomendo à Unidade observar a legislação vigente, devendo a mesmaresponder pelos seus atos.
 Desta forma, o procedimento passa a ser o seguinte:– A Unidade deverá encaminhar o processo de solicitação de abertura de concurso
 à CRH, para que esta o encaminhe à Câmara Central de Gradução – CCG – para análisedo programa do concurso;
 – após aprovação, pela CCG, o processo será encaminhado à CRH, para elabora-ção do despacho do Reitor que autoriza a realização do concurso público;
 – após a publicação do despacho de autorização, o processo retornará à origempara as demais providências.
 Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria protestos de conside-ração e apreço.
 Atenciosamente,
 Roberto Ribeiro BazilliPró-Reitor de Administração
 1/1
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